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Relatório da Administração - Exercício de 2017

1. Contexto operacional e informações gerais

A Caixa Seguradora Especializada em Saúde S.A. sediada em São Paulo - SP, doravante referida também como 
“Companhia”, é controlada pela Caixa Seguros Holding S.A., pertencente ao grupo segurador francês CNP Assurances 
e tem como objeto social atuar como seguradora especializada em seguro saúde. A Companhia foi constituída em  
23 de fevereiro de 2011 e autorizada a operar, nos ramos de saúde e odontológico pela Agência Nacional de Saúde 
Suplementar - ANS em 25 de julho de 2011.
Em linha com o planejamento estratégico da Companhia, a Administração pretende reverter os prejuízos acumulados 
nos próximos exercícios. A Administração implementou a reestruturação operacional o saneamento do portfólio e 
revisões nas políticas de precificação e aceitação, recebimento de um aporte de capital, a internalização de processos 
chaves e assinatura de contrato de resseguro.

2. Resumo das principais políticas contábeis

As principais políticas contábeis aplicadas na preparação destas demonstrações financeiras estão definidas abaixo. 
Essas políticas vêm sendo aplicadas de modo consistente em todos os períodos apresentados, salvo disposição em 
contrário.
2.1. Base de preparação
As demonstrações financeiras foram elaboradas e estão sendo apresentadas de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil, aplicáveis às entidades supervisionadas pela ANS e pronunciamentos emitidos pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis (CPC), aprovados pela ANS.
A preparação de demonstrações financeiras requer o uso de certas estimativas contábeis críticas e também o exercício 
de julgamento por parte da administração da Companhia no processo de aplicação das políticas contábeis. Aquelas 
áreas que requerem maior nível de julgamento e possuem maior complexidade, bem como as áreas nas quais 
premissas e estimativas são significativas para as demonstrações financeiras, estão divulgadas na Nota 3.
A autorização para a emissão destas demonstrações financeiras foi dada pelo Conselho de Administração em reunião 
realizada em 23 de fevereiro de 2018.
2.2. Moeda funcional e moeda de apresentação
As demonstrações financeiras são apresentadas em reais, por ser o real a moeda funcional e de apresentação da 
Companhia.
2.3. Caixa e equivalentes de caixa
Foram considerados, para fins de preparação da Demonstração de Fluxo de Caixa, os saldos de caixa, bancos e 
aplicações financeiras.
2.4. Ativos financeiros
2.4.1 Classificação e reconhecimento
A Companhia classifica seus ativos financeiros sob as seguintes categorias: mensurados ao valor justo através do 
resultado e empréstimos e recebíveis. A classificação depende da finalidade para a qual os ativos financeiros foram 
adquiridos. A administração determina a classificação de seus ativos financeiros no reconhecimento inicial.
a. Ativos financeiros mensurados ao valor justo através do resultado (para negociação)
Os ativos dos fundos de investimento abertos são ajustados ao valor de mercado. Eventuais perdas potenciais 
consideradas não temporárias são refletidas no resultado através da constituição de provisão para perdas.
2.4.2 Mensuração
As aplicações da Companhia são feitas em fundos de investimentos e títulos públicos da dívida federal e o valor de 
mercado dos títulos é determinado com base no “preço unitário de mercado” informado pela Associação Brasileira 
das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais - ANBIMA.
2.4.3 Compensação de instrumentos financeiros
Ativos e passivos financeiros são compensados e o valor líquido é reportado no balanço patrimonial quando há um 
direito legalmente aplicável de compensar os valores reconhecidos e há uma intenção de liquidá-los numa base líquida, 
ou realizar o ativo e liquidar o passivo simultaneamente.
2.5. Impairment
2.5.1. Impairment de ativos financeiros
A Companhia avalia no final de cada período do relatório se há evidência objetiva de que o ativo financeiro ou o grupo 
de ativos financeiros está deteriorado. Um ativo ou grupo de ativos financeiros está deteriorado e os prejuízos de 
impairment são incorridos somente se há evidência objetiva de impairment como resultado de um ou mais eventos 
ocorridos após o reconhecimento inicial dos ativos (um “evento de perda”) e aquele evento (ou eventos) de perda tem 
um impacto nos fluxos de caixa futuros estimados do ativo financeiro ou grupo de ativos financeiros que pode ser 
estimado de maneira confiável pela Administração.
2.5.2. Impairment de ativos não financeiros
Os ativos, substancialmente compostos pelos gastos com software, que estão sujeitos à amortização são revisados 
para a verificação de impairment sempre que eventos ou mudanças nas circunstâncias indicarem que o valor contábil 
pode não ser recuperável. Uma perda por impairment é reconhecida, quando aplicável, pelo valor ao qual o valor 
contábil do ativo excede seu valor recuperável. Este último é o valor mais alto entre o valor justo de um ativo menos 
os custos de venda e o valor em uso. Para fins de avaliação do impairment, os ativos são agrupados nos níveis mais 
baixos para os quais existem fluxos de caixa identificáveis separadamente (Unidades Geradoras de Caixa (UGC)).  
Os ativos não financeiros, que tenham sofrido impairment, são revisados para a análise de uma possível reversão do 
impairment no final do exercício.
2.6. Imobilizado
O imobilizado é contabilizado ao custo de aquisição e as depreciações são calculadas pelo método linear, com base na 
vida útil estimada dos bens. As taxas de depreciação utilizadas pela Companhia são: i) móveis, máquinas e demais 
equipamentos - 10% a.a.; ii) equipamentos de informática e veículos - 20% a.a..
2.7. Provisões técnicas
As Provisões Técnicas são constituídas em consonância com as determinações e os critérios estabelecidos em 
legislações específicas. Adicionalmente é realizada ainda, auditoria atuarial independente, com o objetivo de avaliar de 
forma autônoma e imparcial os principais procedimentos e cálculos atuariais, relacionados a provisões técnicas, bases 
de dados, limites de retenção, ativos redutores da necessidade de cobertura das provisões técnicas, capital mínimo 
requerido dentre outros aspectos que afetam a solvência da companhia, sendo de periodicidade anual, com data-base 
em 31 de dezembro.
A Provisão de Eventos/Sinistros a Liquidar é constituída pelo valor integral, cobrado pelo prestador ou a ser reembolsado 
ao segurado, no mês da notificação da ocorrência da despesa assistencial, bruto de qualquer operação de resseguro.
A Provisão para Eventos Ocorridos e Não Avisados (PEONA) é constituída mensalmente conforme metodologia descrita 
em Nota Técnica Atuarial, em acordo com o determinado na Resolução Normativa da ANS nº 393/2015 e suas 
alterações, considerando o total de eventos indenizáveis.
A Provisão para Remissão é constituída para garantia das obrigações decorrentes das cláusulas contratuais de remissão 
das contraprestações pecuniárias referentes à cobertura de assistência saúde, firmadas com o beneficiário, calculada 
mensalmente conforme metodologia descrita em Nota Técnica Atuarial.
A Provisão para Prêmios ou Contribuições Não Ganhas (PPCNG) é constituída para a cobertura dos eventos/sinistros a 
ocorrer, tendo seu calculo baseado na Resolução Normativa nº 393/2015 e demais alterações apurando a parcela de 
premio/contribuições não ganhas, relativa ao período de cobertura do risco.
2.8. Despesas de comercialização diferida
As despesas de comercialização são compostas por todos os gastos que são diretamente incrementais e relacionados 
à emissão das apólices ou faturas, e que possam ser avaliados com confiabilidade e são apropriados ao resultado no 
prazo de até 24 (vinte e quatro) meses para planos empresariais. Os demais gastos são registrados como despesa, 
conforme incorridos.
2.9. Outras provisões, ativos e passivos contingentes
A Companhia reconhece uma provisão somente quando existe uma obrigação presente (legal ou de responsabilidade 
social) como resultado de um evento passado, quando é provável que o pagamento de recursos deverá ser requerido 
para liquidar a obrigação e quando a estimativa pode ser feita de forma confiável para a provisão. Quando alguma 
destas características não é atendida a Companhia não reconhece uma provisão. As provisões são ajustadas a valor 
presente quando o efeito do desconto a valor presente é material.
2.10. Apuração do resultado
A receita compreende o valor justo da contraprestação recebida ou a receber pela comercialização dos serviços 
prestados no curso normal das atividades.
Os prêmios de seguros e comissões são apropriados ao resultado quando da emissão das respectivas faturas e apropriados 
em bases lineares no período de cobertura do risco.
As participações nos lucros devida aos empregados sobre o resultado são contabilizadas com base em estimativas e ajustadas 
quando do efetivo pagamento. As demais receitas e despesas são reconhecidas de acordo com o regime de competência.
2.11. Provisão para imposto de renda e contribuição social
A provisão para imposto de renda é constituída com base nos rendimentos tributáveis do período, à alíquota de 15%, 
acrescida do adicional de 10% sobre a parcela do lucro tributável que exceder R$ 240. A contribuição social sobre o 
lucro foi calculada à alíquota de 15% até agosto de 2015, de setembro de 2015 a dezembro de 2018 à alíquota de 
20%, conforme Lei 13.169/2015.

3. Estimativas e julgamentos contábeis

As estimativas e os julgamentos contábeis são continuamente avaliados e baseiam-se na experiência histórica e em 
outros fatores, incluindo expectativas de eventos futuros, consideradas razoáveis para as circunstâncias.
3.1. Estimativas e julgamentos utilizados na avaliação de passivos de seguros
A Companhia possui certos contratos que são classificados como contratos de seguro devido à transferência 
significativa de risco de seguro para a Companhia. As estimativas utilizadas na constituição dos passivos de seguros 
representam uma área onde a Companhia aplica estimativas contábeis críticas na preparação das demonstrações 
financeiras em conformidade com o CPC. Existem diversas fontes de incertezas que precisam ser consideradas na 
estimativa dos passivos que a Companhia irá liquidar em última instância. A Companhia utiliza as fontes de informação 
internas e externas disponíveis sobre experiência passada e indicadores que possam influenciar as tomadas de decisões 
da administração, atuários e especialistas da Companhia para a definição de premissas atuariais e da melhor estimativa 
do valor de liquidação de sinistros para contratos cujo evento segurado já tenha ocorrido. Consequentemente, os 
valores provisionados podem diferir dos valores liquidados efetivamente em datas futuras para tais obrigações.

4. Gestão de riscos

A identificação, avaliação, análise e tratamento dos riscos, no processo de gerenciamento dos riscos operacionais, 
conta com a participação de todas as camadas contempladas pelo escopo de governança corporativa, que abrange 
desde a alta administração até as diversas unidades organizacionais.
Para assegurar a unicidade ao processo de gerenciamento de riscos corporativos, cabe à Gerência de Controle Interno, 
o mapeamento e monitoramento dos riscos operacionais, mediante o uso de ferramenta de gestão de riscos e de 
tratamento de ocorrências operacionais, instituindo-se dispositivos de controle permanente.
Como atribuição, voltada à gestão dos riscos operacionais a Gerência de Controle Interno deve:
• Atuar efetivamente como segunda linha de defesa.
• Propor e/ou consolidar as políticas de controle interno, conformidade, de governança de riscos, de prevenção à 
fraude e à lavagem de dinheiro e outras que venham a ser aprovadas pela Diretoria Executiva.
• Instituir, cumprir e fazer cumprir os padrões de monitoramento permanente de riscos e controles.
• Prover os órgãos de governança corporativa de informações atualizadas sobre a evolução do ambiente de controle.
• Orientar e apoiar os managers na gestão dos riscos operacionais e na proteção dos ativos organizacionais; e
• Disseminar a cultura de controle interno, de acordo com as diretrizes estratégicas.
Os managers além de suas responsabilidades específicas à função, devem:
• Atuar efetivamente como primeira linha de defesa.
• Gerir e ter propriedade sobre os riscos, implementando ações corretivas para resolver deficiências em processos e controles.
• Manter os controles internos eficazes e conduzir procedimentos de riscos e controle diariamente, identificando, 
avaliando, controlando e mitigando os riscos.
• Buscar continuamente a constituição de controles de gestão e de supervisão adequados, para garantir a 
conformidade, objetivando a vigilância sobre os controles, processos inadequados e eventos inesperados.
Os profissionais do Grupo que atuam na área de riscos e controles possuem capacidade analítica, visão estratégica e 
apurado raciocínio lógico. Com formação nas áreas de finanças, controladoria, auditoria, controles internos, 
tecnologia, jurídica, gestão de riscos e contabilidade.
A Diretoria Executiva define políticas, que permitem o estabelecimento de normas, procedimentos, elaboração de 
cursos e cartilhas que são permanentemente atualizadas, de maneira consistente com o planejamento estratégico e 
com a estrutura organizacional definida em responsabilidades e atribuições, disseminando conhecimento para o 
gerenciamento do risco operacional.

A Alta Administração tem acompanhado a evolução da cultura de mitigação de riscos do Grupo, na medida em que 
promove a conscientização da necessidade de conhecer e diagnosticar as perdas operacionais, manter histórico e 
adotar medidas de redução de perdas, principalmente, junto aos profissionais de front office.
4.1. Risco de seguro
4.1.1. Riscos inerentes
Risco de Seguro é o risco transferido do detentor do contrato para o emitente que não seja um risco financeiro, em 
outras palavras, o risco de seguro é um risco preexistente, transferido do segurado para a Seguradora. A definição de 
Risco de Seguro refere-se ao risco que a Seguradora aceita do segurado. A Gestão de Riscos é o enfoque estruturado 
que alinha estratégia, processos, pessoal, tecnologia e conhecimento, com o objetivo de avaliar e gerenciar essas 
incertezas como forma de criação de valor. A Companhia oferece planos médico-hospitalares para empresas de 
grande, médio e pequeno porte, propiciando aos seus beneficiários acesso a hospitais, clínicas, laboratórios e médicos 
criteriosamente escolhidos. Neste ambiente os riscos inerentes as atividades da Companhia são:
• Risco estratégico - Falta de capacidade em proteger-se, adaptar-se ou antecipar-se a mudanças (econômicas, 
tecnológicas, mercadológicas e etc.) que possam impedir o alcance dos objetivos e metas estabelecidas.
• Risco atuarial - Metodologias e/ou cálculos incorretos de precificação, pela insuficiência da manutenção de tabelas 
de preços, bem como de reajustes periódicos a serem aplicados, e pela inadequada constituição das provisões técnicas.
4.1.2. Controle do risco de seguro
A estrutura do Processo de Gerenciamento de Riscos da Organização permite que os riscos de seguro sejam 
identificados, avaliados, monitorados, controlados e mitigados de modo unificado através de um forte mecanismo de 
controle implantado, incluindo funções de gerenciamento de riscos, funções de controle interno e funções de 
auditorias internas e compliance, independentes das linhas de negócios e outras segregações de funções necessárias. 
Um regime de alçadas está claramente delineado e padrões de operação bem definidos com normas, procedimentos 
e atribuições bem descritos, divulgados e monitorados.
A companhia conta com políticas de subscrição de riscos, de prevenção à fraude, lavagem de dinheiro, e segurança da 
informação (implantadas e monitoradas), e com o trabalho de profissionais de riscos e conformidade designados, 
conhecedores de suas atribuições e atuantes em todas as áreas
4.1.3. Estratégia de resseguro
O programa de resseguro da Companhia era dividido em duas parcerias distintas até 30 de setembro de 2017. A partir 
de 01 de outubro de 2017, o programa possui cobertura exclusiva pelo grupo Swiss Re, com final de vigência de 30 
de setembro de 2018. O contrato tem estrutura proporcional tipo cota-parte, com cessão de 65% dos prêmios 
emitidos durante a vigência do contrato e correspondentes sinistros, referentes a reembolso de despesas e serviços 
médico-hospitalares. O contrato possui comissão mínima de resseguro de 35%.

Contrato de Resseguro Carteira Resseguradores Rating Condição

Saúde em Cota-parte Saúde
Swiss Reinsurance Company A Admitido
Swiss Re Brasil – Local

4.1.4. Teste de sensibilidade
As análises de sensibilidade da Companhia considerando-se às mudanças nas principais premissas em 31 de dezembro 
de 2017 e 31 de dezembro de 2016, líquidos dos efeitos tributários, seguem apresentadas nos quadros abaixo, 
demonstrando os impactos de cada premissa no Resultado e no Patrimônio Líquido.

31/12/2017

Sensibilidade
Taxa 

1%
Taxa 
-1%

Resgate/ 
Cancelamento  

10%

Resgate/ 
Cancelamento 

-10%

Mortalidade/ 
Sinistralidade  

+5%

Mortalidade/ 
Sinistralidade  

-5%
Bruto de 
 resseguro -0,53% 0,54% -2,14% 2,13% -7,85% 7,85%
Líquido de
  resseguro -0,49% 0,50% -1,98% 1,96% -7,24% 7,24%

31/12/2016

Sensibilidade
Taxa 

1%
Taxa 
-1%

Resgate/ 
Cancelamento  

10%

Resgate/ 
Cancelamento  

-10%

Mortalidade/ 
Sinistralidade  

+5%

Mortalidade/ 
Sinistralidade  

-5%
Bruto de 
resseguro -0,53% 0,54% -1,64% 1,62% -8,62% 8,62%
Líquido de 
resseguro -0,53% 0,53% -1,61% 1,60% -8,51% 8,51%
Notas:
a) Taxa de Juros: “+1%” e “-1%” na curva de taxa de desconto utilizada nas projeções;
b) Resgates/Cancelamento: “+10%” e “-10%” nas Curvas de Permanência; e
c) Mortalidade: “+5%” e “-5%” na sinistralidade geral dos produtos.
4.2. Risco de liquidez
Risco associado à insuficiência de recursos financeiros aptos para a Companhia honrar seus compromissos em razão 
dos descasamentos no fluxo de pagamentos e recebimentos, considerando os diferentes prazos de liquidação dos 
ativos e as obrigações. A falta de liquidez imediata pode impor perdas em virtude da necessidade de alienação de 
ativos com a consequente realização de prejuízo. Por meio da política de gerenciamento de liquidez são mantidos 
recursos financeiros suficientes para cumprir todas as obrigações à medida de sua exigibilidade e um conjunto de 
controles, principalmente para atingir os limites técnicos, fazem parte da estratégia e dos procedimentos para 
situações de necessidade imediata de caixa.
No caso da Companhia, o risco de liquidez é baixo, pois a carteira é constituída em sua totalidade por cotas de fundos 
de investimentos em renda fixa, cujo lastro é composto por títulos públicos e/ou títulos privados de boa qualidade e 
liquidez, com resgate em D+0 reduzindo assim o risco da insuficiência de recursos nas datas projetadas para o 
cumprimento de suas obrigações.
4.3. Risco de crédito
Risco de crédito é a possibilidade da contraparte de uma operação financeira não desejar cumprir ou sofrer alteração 
na capacidade de honrar suas obrigações contratuais, podendo gerar assim alguma perda para a Companhia.  
O gerenciamento de risco de crédito inclui o monitoramento de exposições ao risco de crédito de contrapartes 
individuais em relação às classificações de crédito por companhias avaliadoras de riscos com atuação global, dentre as 
quais Fitch Ratings, Standard & Poor’s e Moody’s. No presente, todas as alocações em crédito são determinadas pelos 
gestores dos fundos de investimentos cujas cotas compõe a carteira de ativos da Companhia e obedecem aos 
respectivos regulamentos, nos limites financeiros e notas de risco mínimo admitidos no referido regulamento.
A tabela a seguir demonstra a exposição máxima ao risco de crédito antes de qualquer garantia ou outras 
intensificações de crédito:

31/12/2017 31/12/2016

Composição dos ativos
Sem 

Rating Total
Sem 

Rating Total
Caixa e equivalente de caixa 963.972 963.972 268.500 268.500
Valor justo por meio do resultado 963.972 963.972 268.500 268.500
 Fundos de investimento 550.445 550.445 268.500 268.500
 Letras do Tesouro Nacional 109.910 109.910 – –
 Notas do Tesouro Nacional 303.617 303.617 – –
Operações com planos de assistência à saúde 84.289 84.289 156.268 156.268
Títulos e créditos a receber 439 439 6.557 6.557
4.4 Risco de mercado
4.4.1 Gerenciamento de risco de mercado
Define-se como risco de mercado a possibilidade de ocorrência de perdas por oscilação de preços e taxas em função dos 
descasamentos de prazos, moedas e indexadores das carteiras ativa e passiva de uma instituição. O gerenciamento de risco 
de mercado consiste em mensurar, acompanhar e controlar a exposição das operações financeiras da Companhia de acordo 
com um conjunto de práticas compatíveis com a natureza de suas operações, a complexidade dos produtos e as dimensões 
de exposição ao risco. Entre os riscos inerentes à Companhia, destacam-se o risco de taxa de juros, risco de preço de ações, 
risco de derivativos.
4.4.2 Controle de risco de mercado
A metodologia utilizada pela Companhia para medir a exposição aos riscos de mercado é o Value-at-risk (VaR), o qual 
demonstra a perda máxima da carteira em um dado espaço de tempo, considerando-se um determinado nível de 
confiança. Os parâmetros são definidos pela ANS, e os limites definidos pela Administração de forma conservadora. 
Dentre as informações utilizadas para o cálculo do VaR, como o histórico das cotações dos preços e o comportamento 
passado da estrutura de juros, não são contempladas variáveis exógenas para efeito das projeções dos cenários, tais 
como: catástrofes naturais, crises econômicas externas ou choques de preços dos ativos. Nas alocações em fundos 
abertos, os limites de risco são definidos unilateralmente pelo gestor.
O Value at Risk da carteira de investimento da Companhia em 31 de dezembro de 2017 é de R$ 3.185.523 (Var 0,35% 
de exposição da carteira de R$ 905.557.242) e em 31 de dezembro de 2016 é de R$ 171.630
A Companhia direciona os recursos de reserva para fundos supervisionados pela ANS, visando ao atendimento das 
normas vigentes e agilidade no acompanhamento pela autoridade reguladora.
4.4.3 Atribuições relacionadas ao cálculo e monitoramento de risco
Cabe ao custodiante dos ativos:
• Definir as políticas e metodologias de precificação, de gestão de risco de mercado e de medição de performance para os 
Fundos e Carteiras dos Clientes;
• Fornecer os preços e taxas de operações marcadas a mercado dos Fundos, conforme regras pré-estabelecidas;
• Acompanhar diariamente os limites de risco de cada Fundo, verificando seu enquadramento;
• Produzir os relatórios de risco de mercado da Companhia, diários (simplificados) e mensais (completo), contendo 
informações sobre o nível de exposição dos fundos de investimentos e carteiras consolidadas em relação a diversos 
fatores de risco (VaR) e de análise de perdas e ganhos (Stress Analysis); e
• Verificar o atendimento à legislação vigente e aos mandatos estabelecidos pela Companhia.
Cabe à área de controle de risco da Companhia:
• Avaliar e definir os limites de investimentos para cada categoria (títulos públicos, títulos privados, ações);
• Acompanhar diariamente os limites de cada Fundo, se certificando do seu enquadramento;
• Informar aos Gestores, os limites de alocação por ativo e os limites de VaR;
• Solicitar aos Gestores, em caso de desenquadramento, o reenquadramento dos fundos; e
• Atualizar os limites de risco semestralmente ou em caso de mudança da taxa SELIC.

5. Aplicações

5.1. Resumo da classificação das aplicações
A tabela a seguir apresenta a análise do método de valorização de ativos financeiros trazidos ao valor justo. Os valores 
de referência foram definidos como se segue:

31/12/2017 31/12/2016 31/12/2017

Títulos para 
 negociação

Valor de 
mercado

Valor do 
 custo 

atualizado
Valor de 

 Mercado

Valor do  
custo  

atualizado
Sem 

 vencimento
Entre 01  

e 05 anos
Acima  

de 05 anos
Fundos de
 investimento 550.445 550.445 268.500 268.500 550.445 – –
Letras do tesouro
 nacional 109.910 109.910 – – – 109.910 –
Notas do tesouro
 nacional 303.617 303.617 – – – – 303.617
Subtotal 963.972 963.972 268.500 268.500 550.445 109.910 963.972
O aumento das aplicações financeiras refere-se ao aporte de capital conforme nota 12.
5.2. Movimentação das aplicações
A movimentação das aplicações financeiras demonstra-se como segue: 31/12/2017 31/12/2016
Saldo inicial 268.500 75.228
Aplicações 2.422.601 786.600
Resgates (1.823.365) (615.323)
Rendimentos 96.877 21.995
Ajustes TVM (641) –
Saldo final 963.972 268.500

5.3. Estimativa do valor justo
a. Abertura por nível
A seguir apresenta-se a análise da classificação de ativos financeiros trazidos ao valor justo. Os valores de referência 
foram definidos como se segue:
• Nível 1 - títulos com cotação em mercado ativo;
• Nível 2 - títulos não cotados nos mercados abrangidos no “Nível 1” mas que cuja precificação é direta ou 
indiretamente observável;
• Nível 3 - títulos que não possuem seu custo determinado com base em um mercado observável; e
• Contas a receber/PGR - Valores de caixa e contas a pagar/receber dos fundos exclusivos e que não necessitam de 
modelo precificação.
O valor está integralmente concentrado no nível 1. O saldo em 31 de dezembro de 2017, era de R$ 963.972  
(31 de dezembro de 2016 - R$ 268.500).

6. Créditos das operações com planos de assistência à saúde

6.1. Contraprestação pecuniária/prêmio a receber
Apresentamos a seguir os prêmios a receber, o faturamento antecipado e a redução ao valor recuperável segregado 
por segmento e modalidade:

31/12/2017 31/12/2016
Prêmio a receber PDD Total Prêmio a receber PDD Total

Saúde empresarial 17.065 (6.474) 10.591 30.284 (16.112) 14.172
Saúde coletivo por 
 adesão 162 – 162 172 – 172
Saúde Coletivo 
 empresarial 7.677 (1.422) 6.255 8.803 (562) 8.241
Odonto empresarial 3 123 126 126 – 126
Odonto coletivo por
 adesão – 10 10 10 – 10
Odonto pessoa física (3) 106 103 103 – 103
Total 24.904 (7.657) 17.247 39.498 (16.674) 22.824
6.2. Movimentação dos prêmios a receber e da provisão para risco de crédito

31/12/2017 31/12/2016
Saldo inicial 22.824 30.646
Prêmios emitidos 376.254 519.271
IOF (7.985) (10.884)
Prêmios cancelados (27.377) (40.871)
Recebimentos (355.485) (478.982)
Constituição/(reversão) de provisão para perda 9.016 3.644
Saldo final 17.247 22.824
6.3. Faixas de vencimento 31/12/2017 31/12/2016
Prêmios a vencer
 De 1 a 30 dias 14.525 17.463
 De 31 a 60 dias – 99
 De 181 a 365 dias – –
Prêmios vencidos
 De 1 a 30 dias 1.621 2.901
 De 31 a 60 dias 413 793
 De 61 a 120 dias 87 452
 De 121 a 180 dias – 68
 De 181 a 365 dias 601 1.048
Total 17.247 22.824
6.4. Outros créditos de operações com planos de assistência à saúde
Apresentamos a seguir a composição dos outros créditos de operações com planos de assistência à saúde:
Outros Créditos 31/12/2017 31/12/2016
Resseguro (i) 42.428 106.137
Adiantamento de sinistro 24.545 27.129
Outros Créditos 69 145
Total 67.042 133.411
(i) A diminuição ocorrida é consequência da nova política de exposição ao risco que prevê uma revisão e 
reposicionamento da carteira, privilegiando operações com menor sinistralidade e por consequente menor necessidade 
de resseguro conforme nota 1.
6.5. Despesas de comercialização diferidas 31/12/2017 31/12/2016

Ramos

Despesas de  
comercialização  

diferidas

Despesas de  
comercialização  

diferidas
Odontologico Coletivo Empresarial 200 199
Ambulatorial + Hospit. com Obstet. 4.414 13.674
Ambulatorial + Hospit. sem Obstet. 360 360
Total 4.974 14.313
Circulante 4.244 11.390
Não Circulante 730 2.923

7. Créditos tributários e previdenciários

Apresentamos a seguir a composição dos títulos e créditos a receber: 31/12/2017 31/12/2016
Créditos tributários 9.270 6.557
Total 9.270 6.557
A composição dos créditos tributários e a movimentação dos créditos tributários decorrentes de adições temporárias 
podem ser resumidas como segue:

31/12/2017
Contribuição Social Imposto de Renda Outros Tributos

TotalCirculante
Não  

circulante Circulante
Não  

circulante Circulante
Não  

circulante
A compensar – 2.145 – 4.250 – 2.875 9.270
Total dos créditos 
tributários – 2.145 – 4.250 – 2.875 9.270

31/12/2016
Contribuição Social Imposto de Renda Outros Tributos

TotalCirculante
Não  

circulante Circulante
Não  

circulante Circulante
Não  

circulante
A compensar – 1.053 – 2.727 – 2.777 6.557
Total dos créditos 
tributários – 1.053 – 2.727 – 2.777 6.557

Nota 31/12/2017 31/12/2016
ATIVO CIRCULANTE 639.976 439.255
 Disponível 348 2.281
 Realizável 639.628 436.974
  Aplicações 5 550.445 268.500
  Aplicações Garantidoras de Provisões Técnicas 142.141 75.958
  Aplicações Livres 408.304 192.542
 Créditos de operações com planos de assistência à saúde 84.289 156.235
  Contraprestação pecuniária/prêmio a receber 6 17.247 22.824
  Outros créditos de operações com planos de assistência 
   à saúde 6.4 67.042 133.411
  Despesas de comercialização diferidas 6.5 4.244 11.390
  Bens e Títulos a Receber 439 811
  Despesas antecipadas 211 38
ATIVO NÃO CIRCULANTE 425.086 10.973
 Realizável a longo prazo 423.935 9.723
  Aplicações livres 5 413.527 0
  Créditos Tributários e Previdenciários 7 9.270 6.557
  Despesas de Comercialização Diferidas 6.5 730 2.923
  Depósitos Judiciais e Fiscais 11 408 243
 Imobilizado 8 524 463
  Imobilizado de uso próprio 172 147
  Não Hospitalares/Odontológicos 172 147
  Outras Imobilizações 352 316
 Intangível 8 627 787
TOTAL DO ATIVO 1.065.062 450.228

Nota 31/12/2017 31/12/2016
PASSIVO CIRCULANTE 111.788 198.266
 Provisões técnicas de operações de assistência à saúde 9 78.979 151.396
 Provisões de Prêmios/Contraprestações 6.543 7.887
  Provisão de Prêmio/Contraprestação Não Ganha PPCNG 6.483 7.810
  Provisão para remissão 60 77
  Provisão de eventos/Sinistros a Liquidar para SUS 783 446
  Provisão de eventos/sinistros a liquidar para 
   outros prestadores assistenciais 34.883 69.054
  Provisão para eventos/sinistros ocorridos 
   e não avisados (PEONA) 36.770 74.009
 Débitos de operações de assistência à saúde 5.711 6.394
  Comercialização sobre operações 5.711 6.394
 Tributos e Encargos Sociais a recolher 1.034 1.068
 Débitos diversos 10 26.064 39.408
PASSIVO NÃO CIRCULANTE 11 534 439
 Exigível a longo prazo 534 439
  Provisões para ações judiciais 534 439
PATRIMÔNIO LÍQUIDO/PATRIMÔNIO SOCIAL 952.739 251.523
 Capital social ou patrimônio social 12 1.142.000 492.000
 Ajustes de avaliação patrimonial (641) –
 Lucros/Prejuízos/acumulados ou Resultado (188.620) (240.477)
TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 1.065.062 450.228

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações financeiras

Exercício findo
Nota 31/12/2017 31/12/2016

Contraprestações efetivas/prêmios ganhos de 
 plano de assistência à saúde 341.864 465.803
 Contraprestações líquidas/prêmios retidos 344.407 468.143
 Variação das provisões técnicas de Operações 
  e Assistência a Saúde 17 (73)
 Tributos diretos de operações com planos de assistência 
  à saúde da operadora (2.560) (2.267)
Eventos indenizáveis líquidos/Sinistros Retidos (393.471) (657.108)
 Eventos/sinistros conhecidos ou avisados (430.710) (616.242)
 Variação da provisão de eventos/sinistros ocorridos e não avisados 37.239 (40.866)
RESULTADO DAS OPERAÇÕES COM PLANOS 
 DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE (51.607) (191.305)
 Outras receitas operacionais de planos de assistência 
  à saúde 5.106 1.692
 Outras Despesas Operacionais com Plano de Assistência 
  a Saúde 14.I (23.943) (55.995)
 Provisão para perdas sobre créditos (2.393) (7.962)
RESULTADO BRUTO (72.837) (253.570)
Despesas de comercialização 14.II (27.842) (54.139)
Despesas administrativas 14.III (19.681) (16.305)
Resultado financeiro líquido 14.IV 97.740 24.083
Receitas financeiras 98.195 24.619
Despesas financeiras (455) (536)
Resultado patrimonial – (14)
Receitas patrimoniais – 1
Despesas patrimoniais – (15)
Resultado com resseguro 96.501 165.612
 Receita com Resseguro 408.080 301.172
 Despesa com Resseguro (311.579) (135.560)
RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS 
 E PARTICIPAÇÕES 73.881 (134.333)
  Imposto de renda 18 (11.787) 0
  Contribuição social 18 (9.500) 0
 Participações sobre o Lucro 15 (738) (1.279)
RESULTADO LÍQUIDO 51.856 (135.612)
Quantidade de ações 1.142.000.000 492.000.000
Resulta líquido por lote de mil ações - R$ 45 (276)

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações financeiras

Capital/ 
Patrimônio social

Adiantamento para  
futuro aumento de capital

Reservas de 
 reavaliação

Prej./Deficits  
acumulados Total

Saldos em 31 de dezembro de 2015 167.000 – – (104.862) 62.138
Aumento de capital conf. Afac 60.000 60.000
Aumento de capital conf. AGO 30/03/16 65.000 65.000
Aumento de capital conf. AGE 09/09/16 260.000 (60.000) 200.000
Prejuízo líquido do exercício    (135.614) (135.614)
Saldos em 31 de dezembro de 2016 492.000 – – (240.476) 251.524
Aumento de capital conf. AGE 03/01/17 650.000 650.000
Ajustes de avaliação patrimonial (641) (641)
Prejuízo líquido do exercício –
Lucro líquido do exercício     51.856 51.856
Saldos em 31 de dezembro de 2017 1.142.000 – (641) (188.620) 952.739

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações financeiras

Exercício findo
Nota 31/12/2017 31/12/2016

Lucro líquido do exercício 51.856 (135.612)
Outros lucros abrangentes
 Ajustes de títulos e valores mobiliários (641)
Total dos lucros abrangentes para o exercício 51.216 (135.612)
Quantidade de ações 1.142.000.000 492.000.000
Resulta liquido por lote de mil ações - R$ 45 (276)

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações financeiras

31/12/2017 31/12/2016
ATIVIDADES OPERACIONAIS
Lucro líquido do período 51.856 (135.612)
Ajustes para:
Depreciação e amortizações 313 142
Perda por redução ao valor recuperável dos ativos 9.016 3.644
Perda (Ganho) na alienação de imobilizado e intangível – 14
Variação nas contas patrimoniais:  
Ativos financeiros (696.113) (193.272)
Créditos das operações de seguros e resseguros 24.244 (48.110)
Ativos de Resseguro 38.787 (57.357)
Créditos fiscais e previdenciários (2.713) (587)
Depósitos judiciais e fiscais (165) (207)
Despesas antecipadas (172) 366
Custos de Aquisição Diferidos 9.339 2.720
Outros Ativos (248) (377)
Impostos e contribuições (33) 10
Outras contas a pagar (16.743) (1.559)
Débitos de operações com seguros e resseguros (682) (2.106)
Depósitos de terceiros (2.305) (945)
Provisões técnicas - seguros e resseguros (72.362) 108.031
Provisões para contingências 95 175
Outros passivos 5.651 135
Caixa Gerado/(Consumido) pelas Operações (652.235) (324.897)
Juros pagos (1) (23)
Juros recebidos 518 689
Caixa Líquido Gerado/(Consumido) nas Atividades Operacionais (651.718) (324.231)
ATIVIDADES DE INVESTIMENTO
Recebimento pela Venda: 37 3.016
 Investimentos 0 52
 Imobilizado 37 2.964
Pagamento pela Compra: (252) (1.771)
 Imobilizado (252) 0
 Intangível 0 (1.771)
Caixa Líquido Gerado/(Consumido) nas Atividades de Investimento (215) 1.245
ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO
Aumento de Capital 650.000 325.000
Caixa Líquido Gerado/(Consumido) nas Atividades de 
 Financiamento 650.000 325.000
Aumento/(Redução) Líquido(a) de Caixa e Equivalentes de Caixa (1.933) 2.014
Caixa e Equivalentes de Caixa no Início do Exercício 2.281 267
Caixa e Equivalentes de Caixa no Final do Exercício 348 2.281

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações financeiras

Temos a satisfação de submeter à apreciação de V. Sas. as demonstrações financeiras da  
CAIXA SEGURADORA ESPECIALIZADA EM SAÚDE S.A. relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 
2017, em conformidade com as disposições legais e estatutárias. 
1. Desempenho econômico-financeiro
O ano de 2017 apresentou diversos desafios para a Companhia, em função do atual contexto político e 
macroeconômico. O mercado privado de planos de saúde, em especial, tem sido marcado por aumento 
dos custos, ampliação da cobertura de procedimentos, restrições nos reajustes dos planos e aumento 
de garantias de solvência exigidas pela ANS, o que impacta o desempenho econômico financeiro das 
operadoras. Em meio a este cenário adverso, a Companhia encerrou o exercício com um lucro de R$ 51,9 
milhões. As receitas com contraprestações líquidas alcançaram em 2017 o valor de R$ 344,4 milhões, 

contra R$ 468,1 milhões em 2016.  A Companhia registrou em 31 de dezembro de 2017 um patrimônio 
líquido de R$ 952,7 milhões.
2. Perspectivas da Administração 
Apesar do cenário macroeconômico ainda adverso, a Companhia continua confiante no desenvolvimento 
do setor de saúde suplementar no Brasil e as estratégias da Companhia são determinadas pela 
Administração com base em um planejamento consistente de médio a longo prazo objetivando retorno 
aos acionistas e o atendimento da necessidade dos beneficiários.
3. Considerações Finais e Agradecimentos
A CAIXA SEGURADORA ESPECIALIZADA EM SAÚDE S.A. agradece o apoio e a confiança dos acionistas 
e Conselheiros.

Agradecemos também o apoio dado pela Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) e, em particular, 
aos nossos clientes, objetivo principal do nosso trabalho.
Por fim, a CAIXA SEGURADORA ESPECIALIZADA EM SAÚDE S.A. reconhece o esforço eficaz e o 
profissionalismo do seu corpo funcional e da Caixa Econômica Federal. O apoio e a dedicação mais uma 
vez demonstrados por todos são fatores fundamentais para consolidar as conquistas obtidas e enfrentar, 
com competência e dinamismo, nossos futuros desafios.

Barueri, 23 de fevereiro de 2018.

A Administração

Balanço Patrimonial  
(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

Demonstração do Resultado  
(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

Demonstração do Resultado Abrangente 
(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

Demonstração dos Fluxos de Caixa - Método Indireto 
(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido  
(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Financeiras em 31 de Dezembro de 2017  
(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)
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Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Financeiras em 31 de Dezembro de 2017 (Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

7.1 Expectativa de efetiva realização
A Restituir/Compensar Ajustes TVM Antecipações Total

Ano de Realização Valor % Valor % Valor % Valor %
2019 2.875 31,00% – 0% – 0% – 0%
2020 4.068 44,00% – 0% – 0% – 0%
2021 33 0,00% – 0% – 0% – 0%
2022 a 2024 2.293 25,00% – 0% – 0% – 0%
Total 9.270 100%

8. Imobilizado e Intangível

O saldo de imobilizado está totalmente representado por veículos, móveis e equipamentos de informática. 
O saldo de imobilizado e intangível em 31 de dezembro de 2017 era de R$ 1.151 (2016 - R$ 1.249). O 
intangível refere-se integralmente a gastos com desenvolvimento de sistemas informatizados, o valor é 
apresentado líquido de amortização.

9. Provisões técnicas

Apresentamos a seguir as provisões técnicas abertas por produto:
31/12/2017

Provisão  
para  

sinistros a  
liquidar

Provisão para 
 eventos  

ocorridos e  
não avisados

Provisão  
para  

remissão  
a conceder

Provisão de  
prêmio/ 

Contraprestação  
não ganha Total

Saúde empresarial 36.646 36.587 56 5.860 79.149
Saúde coletivo por adesão (1.003) 183 4 17 (799)
Odonto empresarial – – – 77 77
Odonto coletivo por adesão – – – 4 4
Odonto pessoa física 23 – – 525 548
Total 35.666 36.770 60 6.483 78.979
A diminuição ocorrida é reflexo das ações de saneamento do portfólio e revisões nas políticas de 
precificação e aceitação.

31/12/2016
Provisão  

para 
sinistros a 

 liquidar

Provisão para 
eventos  

ocorridos e 
 não avisados

Provisão  
para 

remissão  
a conceder

Provisão de  
prêmio/ 

Contraprestação 
não ganha Total

Saúde empresarial 69.467 73.302 77 6.968 149.814
Saúde coletivo por adesão (921) 609 – 34 (278)
Odonto empresarial 559 44 – 272 875
Odonto coletivo por adesão (23) 3 – 11 (9)
Odonto pessoa física 418 51 – 525 994
Total 69.500 74.009 77 7.810 151.396
9.1. Movimentação das provisões técnicas
A movimentação das provisões técnicas podem ser resumidas como segue:

2017
Provisão  

para 
sinistros a  

liquidar

Provisão para 
eventos  

ocorridos e 
 não avisados

Provisão  
para 

remissão  
a conceder

Provisão de  
prêmio/ 

Contraprestação 
 não ganha Total

Saldo inicial 69.500 74.009 77 7.810 151.396
Constituições decorrentes de 
prêmios/contribuições – – – 370.071 370.071
Diferimento pelo risco decorrido – – – (371.398) (371.398)
Aviso de sinistros 648.968 – – – 648.968
Pagamento de sinistros/
benefícios (451.200) – – – (451.200)
Ajuste de estimativa de sinistros (234.864) – – – (234.864)
Constituições 60.989 682.196 858 – 744.043
Reversões (57.727) (719.435) (875) – (778.037)
Saldo final 35.666 36.770 60 6.483 78.979

2016
Provisão  

para 
sinistros a 

 liquidar

Provisão para 
eventos  

ocorridos e 
não avisados

Provisão  
para 

remissão  
a conceder

Provisão de  
prêmio/ 

Contraprestação 
 não ganha Total

Saldo em 31 de dezembro 
 de 2015 15.432 33.143 4 10.370 58.949
Constituições decorrentes de 
prêmios/contribuições – – – 738.904 738.904
Diferimento pelo risco decorrido – – – (741.464) (741.464)
Aviso de sinistros 615.431 – – – 615.431
Pagamento de sinistros/benefícios (561.362) – – – (561.362)
Constituições – 637.595 456 – 638.051
Reversões – (596.729) (383) – (597.112)
Saldo em 31 de dezembro 
 de 2016 69.500 74.009 77 7.810 151.396

10. Débitos diversos

Apresentamos a seguir a composição dos débitos diversos: 31/12/2017 31/12/2016
Fornecedores 6.303 459
Auditoria externa 65 34
Obrigações com pessoal a pagar 1.510 1.502
Depósito de terceiros 985 3.290
Resseguradora 15.639 30.214
Reembolso de despesas – –
Outras contas a pagar 1.562 3.909
Total 26.064 39.408

11. Depósitos judiciais, provisões judiciais e obrigações fiscais

A composição em 31 de dezembro 2017, está demonstrada a seguir:
Depósitos judiciais Contingências passivas

31/12/2017 31/12/2016 31/12/2017 31/12/2016
Contingências cíveis 400 235 475 336
Contingências trabalhistas 8 8 59 103
Totais 408 243 534 439
As provisões judiciais de causas cíveis correspondem substancialmente a pedidos para cobertura de sinistros que estão 
em discussão judicial, contabilizados na conta de Sinistros a Liquidar.
As provisões judiciais trabalhistas referem-se, basicamente, a questionamentos de valores por ocasião da rescisão 
contratual.
11.1 Segregação em função da probabilidade de perda 31/12/2017

Remota Possível Provável Total
Cíveis 407 486 475 1.368
Trabalhistas  50 59 109
Totais 407 536 534 1.477

31/12/2016
Remota Possível Provável Total

Cíveis 202 663 336 1.201
Trabalhistas  175 103 278
Totais 202 838 439 1.479

12. Patrimônio líquido

12.1. Capital social
O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é representado por 1.142.000.000 ações ordinárias nominativas 
sem valor nominal, após aporte de R$ 650.000.000 conforme AGE realizada em 03 de janeiro de 2017.
12.2. Prejuízos acumulados
Os prejuízos acumulados da Companhia desde o 4 trimestre de 2016 vem sendo recuperados com a 
geração de resultados tributáveis da operação, devido a reestruturação operacional, o saneamento do 
portfolio, revisões nas politicas de precificação e aceitação, receitas financeiras e acordo de resseguro.

13. Transações com partes relacionadas

A Administração identificou como partes relacionadas à Companhia: sua controladora Caixa Seguros Holding S.A., 
demais empresas ligadas a sua Controladora, seus administradores, conselheiros e demais membros considerados 
como “pessoal-chave” da administração e seus familiares, conforme definições contidas no CPC 05.
Os saldos decorrentes de operações realizadas com as partes relacionadas são resumidas abaixo:

31/12/2017 31/12/2016
Disponibilidades Ativos (Passivos) Receitas (Despesas) Ativos (Passivos) Receitas (Despesas)
Caixa Econômica Federal 242 – – – 2.065 – – –
Contribuições para plano de
 previdência privado
Caixa Vida e Previdência S.A. – – – (459) – – – (435)
Contribuições para plano 
 de saúde
Caixa Seguradora S.A. – – 15.777 – 1.360 – 14.437 –
Caixa Vida e Previdência S.A. – – 1.081 – 89 – 900 –
Caixa Capitalização S.A. – – 649 – 54 – 663 –
Caixa Consórcios S.A. – – 918 – 75 – 880 –
Companhia de Seguros 
Previdência do Sul S.A. – – 2.753 – 213 – 2.532 –
Prestação de serviços e 
 reembolsos
Caixa Seguradora S.A. – – – – – – – (1.626))
Caixa Consorcio S.A 103 – – (411)
Caixa Econômica Federal – – – (44) – – – (116)
FPC PAR Corretora de 
 Seguros S.A. – – – – – – – (10.395)
Operações de seguros
Caixa Seguradora S.A. – – – (9) – – – (7)
Remuneração do pessoal 
 chave da administração
Remuneração e benefícios de
  curto prazo – – – (845) – – – (372)
A Companhia não concede benefícios pós-emprego, de rescisão de contrato de trabalho, remuneração baseada em 
ações ou outros benefícios de longo prazo, para seu pessoal-chave da Administração.

14. Detalhamento das principais contas da demonstração de resultado

A composição das contas de resultado no período é a seguinte: 31/12/2017 31/12/2016
I) Outras receitas e (despesas) operacionais
Serviços de Terceiros (502) (10.669)
Publicidade e Propaganda (240) (860)
Outras receitas diversas – –
Impressos e formulários produto (463) (1.468)
Materiais diversos (36) (156)
Provisão para risco de crédito – –
Custos processuais (1.706) (1.273)
Central de relacionamento 1.257 (12.369)
Despesas com Aluguel de Rede (17.548) (19.286)
Outras despesas operacionais (4.705) (9.914)
Total (23.943) (55.995)
II) Despesas de comercialização
Comissão (15.983) (28.149)
Agenciamento (11.859) (25.990)
Total (27.842) (54.139)
III) Despesas administrativas
Pessoal próprio (6.585) (6.698)
Serviços de terceiros (4.671) (5.855)
Localização e funcionamento (1.054) (1.304)
Publicidade e propaganda (37) (210)
Donativos e contribuições (245) (165)
Taxa de saúde suplementar (370) (681)
Tributos (519) (428)
Contingências (5.562)
Outras despesas administrativas (638) (964)
Total (19.681) (16.305)
IV) Resultado financeiro líquido
Receitas com fundos de investimento 69.729 21.996
Atualização monetária de crédito tributário – –
Atualização monetária de depósito judicial (7) (7)
Outras receitas financeiras 28.466 2.623
Outras despesas financeiras (448) (529)
Total 97.740 24.083

15. Participação nos resultados

O valor contabilizado no exercício findo em 31 de dezembro de 2017 foi de R$ 738 (2016 - R$ 1.279). O montante foi 
calculado conforme regras firmadas através de acordo feito com o sindicato da categoria. Os ajustes destas provisões 
são realizados, quando necessários, no exercício subsequente em função das decisões da Assembleia Geral Ordinária.

16. Plano de previdência patrocinado

A Companhia é co-patrocinadora de planos de previdência complementar para seus funcionários e administradores na 
modalidade de Plano Gerador de Benefícios Livres (PGBL Previnvest). O Previnvest é um plano de benefícios que 
concede complemento de aposentadoria sob a forma de renda temporária ou vitalícia, além de outros benefícios 
opcionais, sendo constituído sob o regime financeiro de capitalização na modalidade de contribuição variável.
Nos termos do regulamento do fundo, os patrocinadores contribuem com percentuais variáveis, dependendo da idade 
de ingresso no plano, aplicados sobre o salário de contribuição do empregado.
Os patrocinadores contribuem, ainda, com até 5 vezes o valor das contribuições espontâneas dos empregados, 
segundo critérios estabelecidos no Regulamento.
Neste exercício a Companhia efetuou contribuições no montante de R$ 459 (2016 - R$ 435).

17. PLA e Margem de solvência

Apresentamos a seguir a composição da PLA e Margem de Solvência:

a) Patrimônio líquido ajustado 31/12/2017 31/12/2016
1 - Patrimônio Líquido 952.739 251.523
2 - Deduções 5.812 15.138
Despesas de comercializações diferidas 4.974 14.313
Despesas antecipadas 211 38
Intangível (líquido de gastos com promoção e prevenção à saúde 627 787
Patrimônio líquido ajustado (1 - 2) 946.927 236.385
b) Margem de solvência
0,20 prêmio retido anual médio - últimos 12 meses 68.881 93.629
0,33 sinistro retido anual médio - últimos 36 meses 213.496 169.012
Margem de solvência 213.496 169.012
Suficiência 733.431 67.373

18. Imposto de renda e contribuição social

Apresentamos a seguir a conciliação entre as alíquotas nominal e efetiva do imposto de renda e da contribuição social.
31/12/2017 31/12/2016

Descrição
Contribuição 

social
Imposto  

de renda
Contribuição  

social
Imposto  

de renda
Resultado antes dos tributos e após participações 73.143 73.143 -135.614 -135.614
( - ) Resultado de equivalência patrimonial 0,02 0,02 0,00 0,00
Base de cálculo 73.143 73.143 -135.614 -135.614
Taxa nominal do tributo 20,00% 25,00% 20,00% 25,00%
Tributos calculado a taxa nominal 14.629 18.826 – –
Ajustes do lucro real 5.289 -5.213 -1.124 -1.124
Ajustes temporários diferidos 11.434 11.434 22.987 22.987
Total dos ajustes a base de cálculo 16.723 6.221 21.863 21.863
Tributos sobre os ajustes 3.345 1.555 4.416 5.466
Despesa contabilizada 9.500 11.787 – –
Taxa efetiva 12,99% 18,82% 0,00% 0,00%

Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Financeiras

      Aos Administradores e Acionistas
Caixa Seguradora Especializada em Saúde S.A.
Opinião
Examinamos as demonstrações financeiras da Caixa Seguradora Especializada em Saúde S.A. (a “Companhia”),  
que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2017 e as respectivas demonstrações do resultado, 
das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as 
correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis.
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos 
relevantes, a posição patrimonial e financeira da Caixa Seguradora Especializada em Saúde S.A. em 31 de dezembro 
de 2017, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às entidades supervisionadas pela Agência Nacional de Saúde 
Suplementar - ANS.
Base para opinião
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas 
responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades 
do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos independentes em relação à Companhia, de acordo 
com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais 
emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas conforme 
essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa 
opinião.
Outras informações que acompanham as demonstrações financeiras e o relatório do auditor
A Administração da Companhia é responsável por essas outras informações que compreendem o Relatório da 
Administração.
Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras não abrange o Relatório da Administração e não expressamos 
qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório.
Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da 
Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as demonstrações 
financeiras ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma 

relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório da Administração, 
somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito.
Responsabilidades da Administração e da governança pelas demonstrações financeiras
A Administração da Companhia é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às entidades supervisionadas pela 
Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS e pelos controles internos que ela determinou como necessários para 
permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por 
fraude ou erro.
Na elaboração das demonstrações financeiras, a Administração é responsável pela avaliação da capacidade de a 
Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade 
operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a Administração 
pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o 
encerramento das operações.
Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de 
elaboração das demonstrações financeiras.
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, estão livres 
de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo 
nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada 
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes 
existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos 
usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras.
Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento 
profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso:
• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, independentemente se 
causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como 
obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de 

distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de 
burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais.
• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de 
auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles 
internos da Companhia.
• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas 
divulgações feitas pela Administração.
• Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil de continuidade operacional e, com 
base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam 
levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que 
existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações 
nas demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas 
conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos 
ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manter em continuidade operacional.
• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e 
se as demonstrações financeiras representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com 
o objetivo de apresentação adequada.
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da 
época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos 
controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018

PricewaterhouseCoopers
Auditores Independentes                                                                               Luiz Antonio Fossa
CRC 2SP000160/O-5                                                                                         Contador 1SP196161/O-8 
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Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

EVANILDO DIAS DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO COORDENADOR DE
ALIMENTOS E BEBIDAS, NASCIDO EM BOA VIAGEM, CE NO DIA (05/08/1978), RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA E DE VERA LUCIA
MIGUEL DE OLIVEIRA. VANESSA DE CASTRO E ARRAES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
HOTELEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA  (10/12/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA EM
GUARUJÁ, SP, FILHA DE LUIZ ANTONIO BRADY ARRAES E DE ANA MARIA DE CASTRO E ARRAES.
EDITAL RECEBIDO DE GUARUJÁ, SP.

ANDRÉ SCHAEFER RIZZO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PUBLICITÁRIO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (02/09/1971), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
REYNALDO RIZZO E DE MARIA FRANCISCA THEREZA SCHAEFER RIZZO. MICHELLE BERTI
ORTALI, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO EMPRESÁRIA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO
DIA (29/07/1984), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ FRANCISCO
ORTALI E DE MAURA REGINA BERTI ORTALI.

DIEGO HENRIQUE TEMÓTEO DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PORTARIA,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (26/12/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE RAIMUNDO DE JESUS DOS SANTOS E DE MARIA TEMÓTEO DOS SANTOS. LAYZE
ISLÂNDIA LOPES DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE LIMPEZA,
NASCIDA EM VITÓRIA DA CONQUISTA, BA NO DIA (19/12/1994), RESIDENTE E DOMICILIADA EM
SÃO PAULO, SP, FILHA DE ROGERIO DOS SANTOS TEIXEIRA E DE JEANE LOPES DE SOUZA.

EULLER CARDOSO ABREU, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO DIRETOR FINANCEIRO,
NASCIDO EM TAUBATÉ, SP NO DIA (03/06/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP,
FILHO DE EDSON LEITE ABREU E DE MARIA SEBASTIANA CARDOSO ABREU. RAPHAELLA SANTOS
BRUNETTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ENGENHEIRA QUÍMICA, NASCIDA EM
UBERLÂNDIA, MG NO DIA (01/05/1982), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
LUIZ CELSO BRUNETTO E DE JOANA D’ARC SANTOS BRUNETTO.

KLEBER ROBERTO DE LIMA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE PREVENÇÃO
E PERDAS, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (30/09/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ ANTONIO DE LIMA E DE APARECIDA ROBERTA GONÇALVES DE
LIMA. MIRILAINE ALAMINO MERCHAN, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA DE
RECURSOS HUMANOS, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (19/07/1989), RESIDENTE E
DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE PAULO SILAS PAES MERCHAN E DE MIRIAN ALVARES
ALAMINO MERCHAN.

IVAIR MENDONÇA DO NASCIMENTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUTÔNOMO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (02/04/1966), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE JOÃO MONTEIRO DO NASCIMENTO E DE JANDIRA MENDONÇA MONTEIRO. KARINA
ROMÃO DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ESTETICISTA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (30/11/1984), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE NADIR
ROMÃO DE OLIVEIRA.

VINÍCIUS LUÍS CARPENEDO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR, NASCIDO
EM SANTA ROSA, RS NO DIA (18/07/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO
DE SÉRGIO LUIZ CARPENEDO E DE ROSSANA MARIA RIGO CARPENEDO. THAÍS MACHADO
TORRES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADVOGADA, NASCIDA EM BRASÍLIA, DF NO DIA
(09/02/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE SÁVIO COLOMBO ALVES
TORRES E DE BETÂNIA LESSA MACHADO TORRES.

EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO - SP

Data do leilão:14/03/2018 - A partir das: 12:30
Local: AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU Nº 1371, PERDIZES, SAO PAULO,SP
ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matrícula 428 estabelecido a RUA MANUEL
JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68, SAO PAULO, SP,  telefone 1139310744, faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/1966 e regulamentação
complementar RC 58/67, RC 24/68, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima
referidos, os imóveis adiante descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em
favor de  CAIXA ECONOMICA FEDERAL.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do
sinal dado.

A venda com financiamento da CAIXA ECONOMICA FEDERAL será feita
através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto as Agências especificadas ao
lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
das  Agências da CAIXA ECONOMICA FEDERAL indicadas com no mínimo 5 (cinco)
dias de antecedência com relação a data do leilão.

Os lances mínimos para venda serão no valor dos créditos hipotecários e
acessórios, ou avaliação do imóvel, nos termos do Art. 1484 do CC, sendo o maior
dos dois valores, sujeitos, porém, a atualização até no momento da realização da
praça.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas
correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica
ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interresados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED:1920B- CONTRATO: 829290000030-7-  CAIXA ECONOMICA FEDERAL- AGENCIA:
2929 LARGO SAO MATEUS

LAERCIO VALERIO FLORIO , BRASILEIRO(A), CPF 11317732847, CI 15.819.858-X
SSP/SP, SOLTEIRO(A),  e cônjuge, se casado(a) estiver.

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: UMA CASA SITUADA A RUA EMMA BEATRIZ MARIA
SOFREDI, Nº 28, ANTIGO Nº 14-A, E SEU RESPECTIVO TERRENO CONSTITUIDO
DO LOTE 14-A, PARTE DO ANTIGO LOTE 14 DA QUADRA 67, PARQUE SAO
RAFAEL, DISTRITO DE ITAQUERA, SAO PAULO, SP. MEDINDO 9,00MS DE FRENTE,
POR 17,35MS DA FRENTE AOS FUNDOS DO LADO DIREITO, DO LADO ESQUERDO
MEDE 15,50MS, ENCERRANDO A AREA DE 150,00MS2. COM TODAS AS SUAS
INSTALACOES, BENFEITORIAS, ACESSORIOS E GARAGEM SE HOUVER.
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 21.525,30
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 297.000,00

SAO PAULO, 22/02/2018
ARY ANDRÉ NETO

22 - 27/02 - 14/03/2018

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO/SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  26/
02/2018, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:
SED:1D6F8 -  CONTRATO: 313714050022-9 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA - 1371 - VILA NOVA CACHOEIRINHA

ENDERECO DO IMÓVEL: AVENIDA PARADA PINTO, Nº 3.420, APARTAMENTO Nº
32, 3º ANDAR OU 4º PAVIMENTO, BLOCO 11, CONDOMINIO PARQUE RESIDENCIAL
VITORIA REGIA II, 8º SUBDISTRITO - SANTANA, SAO PAULO/SP. CABENDO-LHE
O DIREITO A UMA VAGA INDETERMINADA DESCOBERTA, LOCALIZADA NO
PAVIMENTO TERREO DO RESPECTIVO BLOCO.

VANDA SUELI COSTA, BRASILEIRO(A), COMERCIARIA, CPF: 81518048820, CI:
9.287.305 SOLTEIRO(A)   e cônjuge, se casado(a) estiver.

FIDUCIAL DIST. TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

26 - 27 - 28/02/2018

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO

Pelo presente edital vimos Cientificar o(s) mutuário(s) abaixo, devido decurso prazo
para purgação de débito, a realização da hasta pública do IMÓVEL ESTRADA DE
ITAQUERA - GUAIANAZES, Nº 2.415, CASA 2-07, DO TIPO C, LOCALIZADA NA VIA
DE CIRCULAÇÃO 2, CONJUNTO CONDOMINIO JARDIM DOS PINHEIROS,
DISTRITO DE GUAIANAZES   SAO PAULO  SP CEP 08420000
1º leilão 07/03/2018 partir 13:00 horas
2º leilão 28/03/2018 partir 13:00 horas
Local AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU Nº 1371, PERDIZES, SAO PAULO, SP
Mutuarios:
RUBEM ALVES DA SILVA , CPF 66053390887,
EUNICE VIEIRA DOS SANTOS SILVA , CPF 31689474823,

2º Leilão ocorrerá se não houver licitante que ofereça lance mínimo para venda no 1º
Leilao
Informações tel 1139310744 ou   RUA MANUEL JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68
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33a. Vara e Ofício do Foro da Comarca da Capital-SP. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 1001589-
45.2016.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 33ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Sergio da Costa
Leite, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Kingster Comércio de Acessórios e Vestuário Eireli (CNPJ. 018.540.486/001-16) e Luciana
Santiago Santa Cruz (CPF. 861.027.961-87), que Banco Bradesco S/A lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de
R$ 45.894,66 (janeiro de 2016), representada pela Cédula de Crédito Bancário de n° 35387. Estando as executadas em lugar
ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba
honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito
de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requererem que o pagamento restante seja feito em 6
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-se em penhora
o arresto procedido sobre as quantias bloqueadas judicialmente de R$ 5.523,60 e R$ 87,77. Decorridos os prazos supra, no silêncio,
será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS.

                            JORNAL “ O DIA ”    27  e 28 / 02 / 2018

27 e 28/02

3ª Vara Cível do Foro Regional VIII - Tatuapé / SP. 3º Ofício Cível. Edital de Intimação. Prazo: 20 dias. Processo nº
1005845-16.2016.8.26.0008. O Dr. Luis Fernando Nardelli, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional do
Tatuapé / SP, Faz Saber a MM Adcon Administração de Condomínios Ltda (CNPJ. 07.164.923/0001-28) e Ana Maria
Rodrigues Magalhães Melhado (CPF. 147.054.508-09), que nos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial,
ajuizada por Condomínio Edifício Cartier Bresson, procedeu-se a penhora sobre: 1/12 do prédio na Avenida Amador
Bueno da Veiga, 2445 e 2455, antiga Estrada Velha São Miguel, na quadra 7, na Vila Marieta, no Sítio Franquinho,
no 3° Subdistrito Penha de França, e seu terreno, objeto da matrícula n° 27.497 do 12º CRI da Capital/SP. Outrossim,
fica pelo presente Ana Maria Rodrigues Magalhães Melhado, nomeada como depositária do bem acima descrito.
Estando as executadas em local ignorado, foi deferida a intimação da penhora por edital, para que em 15 dias, a
fluir após os 20 dias supra, ofereçam impugnação, na ausência dos quais prosseguirá o feito em seus ulteriores
termos. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. SP, 05/02/2018.

                              JORNAL “ O DIA ”    27  e 28 / 02 / 2018

27 e 28/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006660-87.2014.8.26.0006. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). José Luiz de Jesus Vieira, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JEFERSON ALVES GARCIA, Avenida Senador Teotonio Vilela, 5000, Vila Sao Jose
(cidade Dutra) - CEP 04833-000, São Paulo-SP, CPF 338.628.368-35, Solteiro, Brasileiro, que lhe foi proposta uma
ação de Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária por parte de Aymore Credito, Financiamento e Investimento S.A.,
decorrente do inadimplemento do contrato número 20016513952 de alienação fiduciária tendo o veículo em garan-
t ia, I /PEUGEOT, 307 SOLEIL 16M, Cor CINZA, ano de fabricação 2003, placas DNI4234, chassi n
VF33CN6A84S023043, já apreendido. E não tendo sido localizado o requerido, encontrando-se em lugar ignorado,
foi determinada a sua citação para os atos e termos da ação proposta por Edital, para que no prazo de 15 dias a
fluir após os 20 dias supra, conteste a ação, sob pena de revelia e de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados
na inicial, já consolidada ao Requerente a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem objeto da avença nos
termos do parágrafo 1º do artigo 3º do D.Lei nº 911/69, com as modificações da Lei nº 10.931/04, condenando-se
o Requerido ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

                            JORNAL “ O DIA ’    27 e 28 / 02 / 2018

27 e 28/02
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ODONTO EMPRESAS CONVÊNIOS DENTÁRIOS LTDA.
CNPJ/MF nº 40.223.893/0001-59

RELATÓRIO DE ADMINISTRAÇÃO

Prezados Senhores Acionistas,
Submetemos à apreciação de V.Sas. as demonstrações financeiras da Odonto Empresas Convênios Dentários Ltda. 
(a “Sociedade”), relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2017, acompanhadas das Notas Explicativas 
e do Parecer dos Auditores Independentes. 
As demonstrações financeiras foram elaboradas em consonância com as práticas contábeis adotadas no Brasil, 
aplicáveis às sociedades supervisionadas pela Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS), os pronunciamentos, 
as orientações e as interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis quando referendados  
pela ANS.

1. Principais Informações Financeiras: A Sociedade encerrou o ano de 2017 registrando lucro de R$ 6,1 milhões, 
contra R$ 3,4 milhões em 2016. As receitas com as operações de assistência odontológica alcançaram R$ 87,6 milhões, 
enquanto o custo de eventos avisados foi de R$ 27,3 milhões e o patrimônio líquido da Sociedade de R$ 52,3 milhões.
2. Dividendos: A destinação dos lucros é proposta pelos acionistas assegurando-se os dividendos mínimos 
obrigatórios ajustados na forma da Lei e do Contrato Social. 
3. Perspectivas da Administração e Declaração de Capacidade Financeira: As perspectivas e estratégias da 
Sociedade são determinadas pela Administração com base em um planejamento consistente objetivando retorno 
aos acionistas e o atendimento da necessidade dos segurados.

Os ativos financeiros estão avaliados a valor justo e a Sociedade possui capacidade financeira e intenção de manter 
até o vencimento os títulos classificados nesta categoria.
4. Considerações Finais e Agradecimentos: A Odonto Empresas Convênios Dentários Ltda., agradece aos 
colaboradores, aos clientes e aos prestadores de serviços  a confiança e parceria ao longo de 2017.

Barueri, 23 de fevereiro de 2018

A Administração

Balanço Patrimonial (Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

Nota 31/12/2017 31/12/2016
Ativo Circulante 46.847 41.176
 Disponível 518 415
 Realizável 46.329 40.760
  Aplicações 5 34.522 32.570
  Aplicações Garantidoras de Provisões Técnicas 16.547 15.307
  Aplicações Livres 17.975 17.264
 Créditos de operações com planos de assistência odontológica 7.851 6.333
  Contraprestação Pecuniária/Prêmio a Receber 7 7.851 6.333
 Despesas Diferidas 709 414
 Créditos Tributários e Previdenciários 8.1 2.894 1.101
 Bens e Títulos a Receber 282 289
 Despesas Antecipadas 71 53
Ativo não Circulante 23.201 25.854
 Realizável a Longo Prazo 21.695 21.221
  Ativo Fiscal Diferido 8.2 21.191 19.988
  Depósitos Judiciais e Fiscais 13 504 504
  Outros Créditos a Receber a Longo Prazo – 729
 Investimentos – 130
  Participações Societárias pelo Método de Equivalência Patrimonial – 130
 Imobilizado 523 616
  Imoveis não Hospitalares/Odontológicos 523 616
 Intangível 9 983 3.888
Total do Ativo 70.048 67.030

Nota 31/12/2017 31/12/2016
Passivo Circulante 16.523 19.253
 Provisões Técnicas de Operações de Assistência Odontológica 7.890 11.475
 Provisões de Prêmios/Contraprestações 10 1.192 –
  Provisão de Prêmio/Contraprestação Não Ganha PPCNG 1.192 –
  Provisão de Eventos/Sinistros a Liquidar
   para Outros Prestadores Assistenciais 3.118 3.310
  Provisão para Eventos/Sinistros Ocorridos e não Avisados (Peona) 3.580 8.165
 Débitos de Operações de Assistência Odontológica – –
 Tributos e Encargos Sociais a Recolher 11 500 607
 Débitos Diversos 12 8.133 7.171
Passivo não Circulante 1.220 1.626
 Provisões para Ações Judiciais 13 987 1.406
 Tributos e Encargos Sociais a Recolher 233 220
Patrimônio Líquido 52.305 46.152
 Capital Social ou Patrimônio Social 30.400 30.400
 Reservas 1.039 1.039
  Reservas de Lucros/Sobras/Retenção de Superávits 1.039 1.039
 Lucros 20.866 14.712

  
Total do Passivo 70.048 67.030

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações financeiras.

NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017 (Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

1. Contexto operacional e informações gerais: A Odonto Empresas Convênios Dentários Ltda. (“Odonto 
Empresas” ou “Empresa”) , sediada em Barueri - SP ,doravante referida também como “Companhia” tem 
por atividade a administração e comercialização de planos privados de assistência à saúde suplementar no 
segmento de odontologia relacionados com a prestação de serviços de operação de planos odontológicos 
para empresas, associações e grupos de pessoas fidelizadas (affinity groups); e pessoas físicas por meio de 
seus clientes. A Odonto Empresas possui registro de operadora na ANS, classificada na modalidade de 
odontologia de grupo e encontra-se autorizada para funcionamento desde 18 de janeiro de 2008. 
2. Resumo das principais políticas contábeis: As principais políticas contábeis aplicadas na preparação 
destas demonstrações financeiras estão definidas abaixo. Essas políticas vêm sendo aplicadas de modo 
consistente em todos os períodos apresentados, salvo disposição em contrário. 2.1. Base de preparação: 
As demonstrações financeiras foram elaboradas e estão sendo apresentadas de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às entidades supervisionadas pela ANS e pronunciamentos emitidos 
pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), aprovados pela ANS. A preparação de demonstrações 
financeiras requer o uso de certas estimativas contábeis críticas e também o exercício de julgamento por 
parte da administração da Companhia no processo de aplicação das políticas contábeis. Aquelas áreas que 
requerem maior nível de julgamento e possuem maior complexidade, bem como as áreas nas quais premissas 
e estimativas são significativas para as demonstrações financeiras, estão divulgadas na Nota 3. A autorização 
para a emissão destas demonstrações financeiras foi dada pelo Conselho de Administração em reunião 
realizada em 23 de fevereiro de 2018. 2.2. Moeda funcional e moeda de apresentação: As demonstrações 
financeiras são apresentadas em reais, por ser o real a moeda funcional e de apresentação da Companhia. 
2.3. Caixa e equivalentes de caixa: Foram considerados, para fins de preparação da Demonstração de 
Fluxo de Caixa, os saldos de caixa e bancos. 2.4. Ativos financeiros: 2.4.1 Classificação e reconhecimento: 
A Companhia classifica seus ativos financeiros sob as seguintes categorias: mensurados ao valor justo através 
do resultado e empréstimos e recebíveis. A classificação depende da finalidade para a qual os ativos 
financeiros foram adquiridos. A administração determina a classificação de seus ativos financeiros no 
reconhecimento inicial. a. Ativos financeiros mensurados ao valor justo através do resultado (para 
negociação): Os ativos dos fundos de investimento abertos são ajustados ao valor de mercado. Eventuais 
perdas potenciais consideradas não temporárias são refletidas no resultado através da constituição de 
provisão para perdas. 2.4.2 Mensuração: As compras e as vendas de ativos financeiros são reconhecidas na 
data da negociação. Os investimentos são, inicialmente, reconhecidos pelo valor justo, acrescidos dos custos 
da transação para todos os ativos financeiros não classificados como ao valor justo por meio do resultado. 
Os ativos financeiros ao valor justo por meio de resultado são, inicialmente, reconhecidos pelo valor justo, 
e os custos da transação são debitados à demonstração do resultado. Os ativos financeiros são baixados 
quando os direitos de receber fluxos de caixa tenham vencido ou tenham sido transferidos; neste último 
caso, desde que a Empresa tenha transferido, significativamente, todos os riscos e os benefícios de 
propriedade. Os ativos financeiros disponíveis para venda e os ativos financeiros mensurados ao valor  
justo por meio do resultado são, subsequentemente, contabilizados pelo valor justo. Os empréstimos e 
recebíveis são contabilizados pelo custo ou custo amortizado, usando o método da taxa efetiva de juros. 
2.4.3 Compensação de instrumentos financeiros: Ativos e passivos financeiros são compensados  
e o valor líquido é reportado no balanço patrimonial quando há um direito legalmente aplicável de 
compensar os valores reconhecidos e há uma intenção de liquidá-los numa base líquida, ou realizar o ativo 
e liquidar o passivo simultaneamente. 2.5. Impairment: 2.5.1. Impairment de ativos financeiros: Ativos 

mensurados ao custo amortizado: As contraprestações pecuniárias/prêmios a receber são avaliadas 
inicialmente pelo valor original. A Empresa constitui provisão conforme requerido pela RN no 290/12 e 
alterações posteriores. Para os planos individuais com preço preestabelecido havendo pelo menos uma 
parcela vencida do contrato há mais de 60 dias, a totalidade do crédito desse contrato é provisionada e para 
os demais planos, em havendo pelo menos uma parcela vencida do contrato há mais de 90 dias, é realizada 
a provisão da totalidade do crédito desse contrato. 2.5.2. Impairment de ativos não financeiros:  
Os ativos, substancialmente compostos pelos gastos com software, que estão sujeitos à amortização são 
revisados para a verificação de impairment sempre que eventos ou mudanças nas circunstâncias indicarem 
que o valor contábil pode não ser recuperável. Uma perda por impairment é reconhecida, quando aplicável, 
pelo valor ao qual o valor contábil do ativo excede seu valor recuperável. Este último é o valor mais alto entre 
o valor justo de um ativo menos os custos de venda e o valor em uso. Para fins de avaliação do impairment, 
os ativos são agrupados nos níveis mais baixos para os quais existem fluxos de caixa identificáveis 
separadamente (Unidades Geradoras de Caixa (UGC)). Os ativos não financeiros, que tenham sofrido 
impairment, são revisados para a análise de uma possível reversão do impairment no final do exercício. 
2.6. Imobilizado e Intangível: Demonstrados ao custo de aquisição, sendo que a depreciação é calculada 
pelo método linear, com base em vidas úteis estimadas. Ganhos e perdas em alienações são determinados 
pela comparação dos valores de alienação com o valor contábil líquido e são incluídos no resultado. 
Os valores residuais e a vida útil dos ativos são revisados e ajustados, se apropriado, ao final de cada 
exercício. O valor contábil de um ativo é imediatamente baixado para seu valor recuperável se o valor 
contábil for maior que seu valor recuperável estimado. O imobilizado é contabilizado ao custo de aquisição 
e as depreciações são calculadas pelo método linear, com base na vida útil estimada dos bens. As taxas de 
depreciação utilizadas pela Companhia são: i) móveis - 10% a.a.; ii) equipamentos de informática, veículos 
e demais equipamentos - 20% a.a.. Os ativos Intangíveis compreendem, substancialmente: (a) direitos 
contratuais de exclusividade, (b) software e (c) projetos e outros (Nota 9). a) Direitos contratuais de 
exclusividade com clientes: Os contratos de exclusividade firmados com clientes têm vida útil finita e são 
contabilizadas pelo seu valor de custo menos a amortização acumulada. A amortização é calculada usando 
o método linear durante a vida do contrato com o cliente, não superior a cinco anos. b) Softwares:  

As licenças de software adquiridas são capitalizadas com base nos custos incorridos para adquirir os 
softwares e fazer com que eles estejam prontos para ser utilizados. Esses custos são amortizados durante sua 
vida útil estimável de três a cinco anos. Os custos de desenvolvimento de softwares reconhecidos como 
ativos são amortizados durante sua vida útil estimada, não superior a cinco anos. c) Projetos e outros: 
Representa a carteira de clientes adquirida em setembro de 2014. Possui uma vida útil de 5 anos levando em 
consideração ao longo do período, o número de beneficiários existentes na data de aquisição. O número de 
beneficiários é acompanhado mensalmente pela operadora aplicando-se proporcionalmente ao saldo a ser 
amortizado. Eventuais reduções na população da carteira são consideradas para uma amortização maior no 
período em que as reduções ocorrerem. 2.7. Provisões técnicas: As Provisões Técnicas são constituídas em 
consonância com as determinações e os critérios estabelecidos em legislações específicas. Adicionalmente é 
realizada ainda, auditoria atuarial independente, com o objetivo de avaliar de forma autônoma e imparcial 
os principais procedimentos e cálculos atuariais, relacionados a provisões técnicas, bases de dados, limites de 
retenção, ativos redutores da necessidade de cobertura das provisões técnicas, capital mínimo requerido 
dentre outros aspectos que afetam a solvência da companhia, sendo de periodicidade anual, com data-base 
em 31 de dezembro. A Provisão de Eventos/Sinistros a Liquidar é constituída pelo valor integral, cobrado pelo 
prestador ou a ser reembolsado ao segurado, no mês da notificação da ocorrência da despesa assistencial, 
bruto de qualquer operação de resseguro. A Provisão para Eventos Ocorridos e Não Avisados (PEONA) é 
constituída mensalmente conforme metodologia descrita em Nota Técnica Atuarial, em acordo com o 
determinado na Resolução Normativa da ANS nº 393/2015 e suas alterações, considerando o total de 
eventos indenizáveis. A Provisão para Prêmios ou Contribuições Não Ganhas (PPCNG) é constituída para a 
cobertura dos eventos/sinistros a ocorrer, tendo seu cálculo baseado na Resolução Normativa nº 393/2015 e 
demais alterações apurando a parcela de prêmio/contribuições não ganhas, relativa ao período de cobertura 
do risco. 2.8. Outras provisões, ativos e passivos contingentes: A Companhia reconhece uma provisão 
somente quando existe uma obrigação presente (legal ou de responsabilidade social) como resultado de um 
evento passado, quando é provável que o pagamento de recursos deverá ser requerido para liquidar a 
obrigação e quando a estimativa pode ser feita de forma confiável para a provisão. Quando alguma destas 
características não é atendida a Companhia não reconhece uma provisão. As provisões são ajustadas a valor 
presente quando o efeito do desconto a valor presente é material. 2.9. Apuração do resultado: A receita 
compreende o valor justo da contraprestação recebida ou a receber pela comercialização dos serviços 
prestados no curso normal das atividades. As contraprestações emitidas são apropriados ao resultado 
quando da emissão das respectivas notas fiscais e apropriadas em bases lineares no período de cobertura do 
risco. A apropriação da despesa com eventos indenizáveis é reconhecida, considerando-se a data de 
apresentação da conta odontológica ou do aviso pelos prestadores dos serviços, correspondente aos eventos 
ocorridos. As participações nos lucros devida aos empregados sobre o resultado são contabilizadas com base 
em estimativas e ajustadas quando do efetivo pagamento. As demais receitas e despesas são reconhecidas 
de acordo com o regime de competência. 2.10. Provisão para imposto de renda e contribuição social: 
A provisão para imposto de renda é constituída com base nos rendimentos tributáveis do período,  
à alíquota de 15%, acrescida do adicional de 10% sobre a parcela do lucro tributável que exceder R$ 240. 
A contribuição social sobre o lucro foi calculada à alíquota de 9%. O imposto de renda e a contribuição social 
diferidos são constituídos com base nas alíquotas vigentes, na medida que tenha condições para realização, 
para as adições e exclusões cuja dedutibilidade ou tributação ocorrerá em exercícios futuros. 3. Estimativas 
e julgamentos contábeis: As estimativas e os julgamentos contábeis são continuamente avaliados e 
baseiam-se na experiência histórica e em outros fatores, incluindo expectativas de eventos futuros, 
consideradas razoáveis para as circunstâncias. As estimativas e premissas que apresentam um risco 
significativo, com probabilidade de causar um ajuste relevante nos valores contábeis de ativos e passivos para 
o próximo exercício social, estão contempladas a seguir: a) Impostos diferidos: Impostos diferidos ativos 
são reconhecidos no limite em que seja provável que lucros futuros tributáveis estejam disponíveis. Esta é 
uma área que requer a utilização de alto grau de julgamento da Administração na determinação das 
estimativas futuras quanto à capacidade e determinação de horizonte de geração de lucros futuros 
tributáveis. 4. Fatores de risco e seu gerenciamento: Em decorrência de suas atividades, a Companhia 
assume riscos inerentes às suas operações relacionados com o mercado, credito, liquidez, sensibilidade a 
taxa de juros, entre outros. Na atividade de operação de planos odontológicos, o risco é limitado à frequência 
dos serviços que presta, sendo que a sua exposição a riscos não sofre variação significativa pela severidade 
das solicitações. O monitoramento dos mencionados riscos encontra-se sob a responsabilidade dos gestores 
da Companhia, a partir da adoção de técnicas, analises e controles que visam a minimização dos seus 
efeitos, cuja utilização, todavia, não garante a completa eliminação dos fatores de risco inerentes a 
Companhia está sujeita. 5. Gestão de riscos: A identificação, avaliação, análise e tratamento dos riscos, no 
processo de gerenciamento dos riscos operacionais, conta com a participação de todas as camadas 
contempladas pelo escopo de governança corporativa, que abrange desde a alta administração até as 
diversas unidades organizacionais. Para assegurar a unicidade ao processo de gerenciamento de riscos 
corporativos, cabe à Gerência de Controle Interno, o mapeamento e monitoramento dos riscos operacionais, 
mediante o uso de ferramenta de gestão de riscos e de tratamento de ocorrências operacionais, instituindo-
se dispositivos de controle permanente. Como atribuição, voltada à gestão dos riscos operacionais a 
Gerência de Controle Interno deve: • Atuar efetivamente como segunda linha de defesa. • Propor e/ou 
consolidar as políticas de controle interno, conformidade, de governança de riscos, de prevenção à fraude e 
à lavagem de dinheiro e outras que venham a ser aprovadas pela Diretoria Executiva. • Instituir, cumprir e 
fazer cumprir os padrões de monitoramento permanente de riscos e controles. • Prover os órgãos de 
governança corporativa de informações atualizadas sobre a evolução do ambiente de controle. • Orientar e 

apoiar os managers na gestão dos riscos operacionais e na proteção dos ativos organizacionais; 
e • Disseminar a cultura de controle interno, de acordo com as diretrizes estratégicas. Os managers além de 
suas responsabilidades específicas à função, devem: • Atuar efetivamente como primeira linha de defesa. 
• Gerir e ter propriedade sobre os riscos, implementando ações corretivas para resolver deficiências em 
processos e controles. • Manter os controles internos eficazes e conduzir procedimentos de riscos e controle 
diariamente, identificando, avaliando, controlando e mitigando os riscos. • Buscar continuamente a 
constituição de controles de gestão e de supervisão adequados, para garantir a conformidade, objetivando 
a vigilância sobre os controles, processos inadequados e eventos inesperados. Os profissionais do Grupo que 
atuam na área de riscos e controles possuem capacidade analítica, visão estratégica e apurado raciocínio 
lógico. Com formação nas áreas de finanças, controladoria, auditoria, controles internos, tecnologia, 
jurídica, gestão de riscos e contabilidade. A Diretoria Executiva define políticas, que permitem o 
estabelecimento de normas, procedimentos, elaboração de cursos e cartilhas que são permanentemente 
atualizadas, de maneira consistente com o planejamento estratégico e com a estrutura organizacional 
definida em responsabilidades e atribuições, disseminando conhecimento para o gerenciamento do risco 
operacional. A Alta Administração tem acompanhado a evolução da cultura de mitigação de riscos do 
Grupo, na medida em que promove a conscientização da necessidade de conhecer e diagnosticar as perdas 
operacionais, manter histórico e adotar medidas de redução de perdas, principalmente, junto aos 
profissionais de front office. 5.1. Risco de liquidez: Risco associado à insuficiência de recursos financeiros 
aptos para a Companhia honrar seus compromissos em razão dos descasamentos no fluxo de pagamentos 
e recebimentos, considerando os diferentes prazos de liquidação dos ativos e as obrigações. A falta de 
liquidez imediata pode impor perdas em virtude da necessidade de alienação de ativos com a consequente 
realização de prejuízo. Por meio da política de gerenciamento de liquidez são mantidos recursos financeiros 
suficientes para cumprir todas as obrigações à medida de sua exigibilidade e um conjunto de controles, 
principalmente para atingir os limites técnicos, fazem parte da estratégia e dos procedimentos para situações 
de necessidade imediata de caixa. No caso da Companhia, o risco de liquidez é baixo, pois a carteira é 
constituída em sua totalidade por cotas de fundos de investimentos em renda fixa, cujo lastro é composto 
por títulos públicos e/ou títulos privados de boa qualidade e liquidez, com resgate em D+0 reduzindo assim 
o risco da insuficiência de recursos nas datas projetadas para o cumprimento de suas obrigações. 5.2. Risco 
de crédito: A empresa restringe a exposição a riscos de crédito associados a bancos e a caixa e equivalentes 
de caixa, efetuando seus investimentos em instituições financeiras de primeira linha e com remuneração em 
títulos de curto prazo. A tabela a seguir demonstra a exposição máxima ao risco de crédito antes de qualquer 
garantia ou outras intensificações de crédito:

31/12/2017 31/12/2016
Composição dos ativos Sem Rating Total Sem Rating Total
Caixa e equivalente de caixa 518 518 415 415
Valor justo por meio do resultado 518 518 415 415
Créditos de operações com planos de assistência à saúde 7.851 7.851 6.333 6.333
Títulos e créditos a receber 2.894 2.894 1.101 1.101
5.3 Risco de mercado: 5.3.1 Gerenciamento de risco de mercado: Define-se como risco de mercado a 
possibilidade de ocorrência de perdas por oscilação de preços e taxas em função dos descasamentos de 
prazos, moedas e indexadores das carteiras ativa e passiva de uma instituição. O gerenciamento de risco de 
mercado consiste em mensurar, acompanhar e controlar a exposição das operações financeiras da 
Companhia de acordo com um conjunto de práticas compatíveis com a natureza de suas operações, a 
complexidade dos produtos e as dimensões de exposição ao risco. Entre os riscos inerentes à Companhia, 
destaca-se o risco de taxa de juros. 6. Aplicações: 6.1. Resumo da classificação das aplicações: A tabela 
a seguir apresenta a análise do método de valorização de ativos financeiros trazidos ao valor justo. Os valores 
de referência foram definidos como se segue:

Descrição
Instituição  
financeira

Remuneração  
(base referencial CDI) - % 2017 2016

Ativos financeiros mensurados ao valor 
 justo por meio do resultado
Fundo de Investimento (i) Itaú Unibanco 100 até 105 17.975 17.263
Fundo de Investimento (ii) Itaú Unibanco 95 até 100 16.547 15.307
Total de aplicações financeiras 34.522 32.570

6.2. Movimentação das aplicações: A movimentação das aplicações financeiras demonstra-se como segue:
31/12/2017 31/12/2016

Saldo inicial 32.570 26.842
Aplicações 17.092 9.202
Resgates (18.376) (7.426)
Rendimentos 3.236 3.952
Saldo final 34.522 32.570
6.3. Estimativa do valor justo: a. Abertura por nível: A seguir apresenta-se a classificação de ativos 
financeiros trazidos ao valor justo. Os valores de referência foram definidos como se segue: • Nível 1 - títulos 
com cotação em mercado ativo; • Nível 2 - títulos não cotados nos mercados abrangidos no “Nível 1” mas que 
cuja precificação é direta ou indiretamente observável; • Nível 3 - títulos que não possuem seu custo 
determinado com base em um mercado observável; e • Contas a receber/PGR - Valores de caixa e contas a 
pagar/receber dos fundos exclusivos e que não necessitam de modelo precificação. 7. Créditos das operações 
com planos de assistência à saúde: 7.1. Contraprestação pecuniária/prêmio a receber: Apresentamos 
a seguir os prêmios a receber e a redução ao valor recuperável segregado por segmento e modalidade:

31/12/2017 31/12/2016
Prêmio a  

receber PDD Total
Prêmio a  

receber PDD Total
Odonto empresarial 5.747 (252) 5.495 4.090 (393) 3.698
Odonto pessoa física 6.432 (4.076) 2.356 5.257 (2.622) 2.635
Total 12.179 (4.328) 7.851 9.347 (3.014) 6.333

7.2. Movimentação dos prêmios a receber e da provisão para risco de crédito
31/12/2017 31/12/2016

Saldo inicial 6.333 6.063
Prêmios emitidos 81.674 78.911
Prêmios cancelados (349) (227)
Recebimentos (77.771) (76.310)
Constituição/(reversão) de provisão para perda (2.036) (2.104)
Saldo final 7.851 6.333
7.3. Faixas de vencimento:

31/12/2017 31/12/2016
Prêmios a vencer
De 1 a 30 dias 6.599 6.180
Prêmios Vencidos
De 1 a 30 dias 1.236 296
De 31 a 60 dias 407 119
De 61 a 120 dias 5 (17)
De 121 a 180 dias (4) (16)
De 181 a 365 dias (133) (98)
Superior a 365 dias (259) (131)
Total 7.851 6.333

8. Créditos Tributários e Previdenciários: 8.1. Composição Títulos e Créditos a receber: Apresentamos 
a seguir a composição dos títulos e créditos a receber:

31/12/2017 31/12/2016
Imposto de renda 1.373 870
Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido (CSLL) 1.519 90
Crédito de PIS e COFINS – 2
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) – 139
Outros Créditos tributários e previdenciários 2 –

2.894 1.101
8.2. Ativo Diferido:

31/12/2017
Contribuição Social Imposto de Renda Outros Tributos

Circulante
Não  

circulante Circulante
Não  

circulante Circulante
Não  

circulante
Antecipações – 312 – 1.117 – 466
A compensar 90 – 908 – – 1
Adições temporárias – 751 – 2.085 – –
Base Neativa/Prejuízo fiscal – 4.858 – 13.496 – –
Total dos créditos tributários 90 5.921 908 16.698 – 467

31/12/2016
Contribuição Social Imposto de Renda Outros Tributos

Circulante
Não  

circulante Circulante
Não  

circulante Circulante
Não  

circulante
Antecipações – – – – – –
A compensar 90 – 870 – 141 –
Adições temporárias – 398 – 1.105 – –
Base Neativa/Prejuízo fiscal – 4.893 – 13.592 – –
Total dos créditos tributários 90 5.291 870 14.697 141 –

Ano de Realização
Diferenças  

Temporárias A Compensar Antecipações
Base negativa/ 
Prejuízo fiscal

2018 1.974 – – 1.219
2019 823 – – 5.881
2020 1 – – –
2021 – – – 6.331
2022 37 998 1.896 4.923
Total 2.835 998 1.896 18.354

31/12/2017
Contribuição Social Imposto de Renda

Saldo inicial de Créditos Tributários 398 1.105
Constituições sobre diferenças temporárias 958 2.662
Realização sobre diferenças temporárias (605) (1.682)
Saldo Atual dos Créditos Tributários 751 2.085
Efeito no resultado das constituições e realizações 353 980
9. Imobilizado e Intangível: O saldo de imobilizado está totalmente representado por veículos, móveis e 
equipamentos de informática. O saldo de imobilizado e intangível em 31 de dezembro de 2017 era de 
R$ 1.507 (2016 - R$ 4.504). O intangível refere-se integralmente a gastos com desenvolvimento de sistemas 
informatizados, o valor é apresentado líquido de amortização.

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO (Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

Reservas de
Capital/Patrimônio Social Adiantamento para Futuro Aumento de Capital Lucros/Sobras/Retenções Prejuízos/Déficits Acumulados Total

Saldos em 31 de Dezembro de 2015 27.400 3.000 18.496 (6.192) 42.704
Aumento de Capital Conforme AFAC 3.000 (3.000) (17.457) 17.457 –
Lucro Líquido do Exercício – – – 3.448 3.448
Saldos em 31 de Dezembro de 2016 30.400 – 1.039 14.712 46.152
Lucro Líquido do Exercício – – – 6.153 6.153
Saldos em 31 de Dezembro de 2017 30.400 – 1.039 20.866 52.305

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO E DO RESULTADO ABRANGENTE 
(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

Exercício findo
Demonstração do Resultado Nota 31/12/2017 31/12/2016
Contraprestações Efetivas/Prêmios Ganhos
 de Plano de Assistência Odontológica 83.613 81.968
 Contraprestações Líquida/Prêmios Ganhos
  de Plano de Assistência Odontológica 87.625 85.945
 (–) Tributos Diretos de Operações com Planos
  de Assistência Odontológica da Operadora (4.012) (3.977)
Eventos Indenizáveis Líquidos/Sinistros Retidos (22.745) (25.560)
 Eventos/Sinistros Conhecidos ou Avisados (27.329) (25.188)
 Variação da Provisão de Eventos/Sinistros Ocorridos e não Avisados 4.584 (372)
Resultado das Operações com Planos de Assist. Odontológica 60.868 56.408
 Outras Despesas Operacionais com Plano de Assistência Odontológica 16.III (3.635) (2.864)
 Provisão para Perdas sobre Créditos (2.051) (2.515)
 Outras Despesas Operacionais Assist. Odontológica
  não Relacionados com Planos da Operadora (210) (33)
Resultado Bruto 54.972 50.996
Despesas de Comercialização 16.I (23.920) (24.598)
Despesas Administrativas 16.II (27.802) (25.931)
Resultado Financeiro Líquido 16.IV 3.155 3.002
Receitas Financeiras 3.424 4.033
Despesas Financeiras (269) (1.030)
Resultado Patrimonial (130) –
Receitas Patrimoniais (130) –
Resultado Antes Dos Impostos E Participações 6.275 3.469
  Imposto de Renda (196) –
  Contribuição Social (81) –
  Impostos Diferidos 1.202 953
 Participações sobre o Lucro 18 (1.047) (973)
Resultado Líquido 6.153 3.448
Demonstração do Resultado Abrangente
Lucro Líquido do Exercício 6.153 3.448
Outros Lucros Abrangentes
Ajuste de Títulos e Valores Mobiliários – –
Total dos Lucros Abrangentes para o Exercício 6.153 3.448

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações financeiras.

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA - METODO INDIRETO 
(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

31/12/2017 31/12/2016
Atividades Operacionais
Lucro Líquido do Período antes do IR/CS 5.228 2.494
Ajustes para:
Depreciação e Amortizações 2.997 4.184
Perda (Reversão de Perdas) por Redução ao Valor Recuperável dos Ativos (2.052) (2.515)
Perda (Ganho) na Alienação de Imobilizado e Intangível 130 –
Outros Ajustes - Diversos (1.203) (953)
Variação nas Contas Patrimoniais:
Ativos Financeiros (1.952) (5.728)
Créditos das Operações de Seguros e Resseguros 534 2.245
Créditos Fiscais e Previdenciários (1.793) (337)
Despesas Antecipadas (313) 25
Outros Ativos 736 127
Impostos e Contribuições 832 764
Outras Contas a Pagar 962 1.487
Provisões Técnicas - Seguros e Resseguros (3.585) (687)
Provisões Judiciais (418) (997)
Caixa Gerado/(Consumido) pelas Operações 103 109
Aumento/(Redução) Líquido(a) de Caixa e Equivalentes de Caixa 103 109
Caixa e Equivalentes de Caixa no Início do Período 415 306
Caixa e Equivalentes de Caixa no Final do Período 518 415

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações financeiras.

Softwares
Projetos  
e outros

Contrato de  
exclusividade

Ágios pagos  
em aquisições Total

Exercício findo em
 31 de dezembro de 2016
Saldo inicial 759 2.026 5.180 – 7.965
Amortização (294) (803) (2.980) – (4.077)
Saldo contábil, líquido 465 1.223 2.200 – 3.888
Em 31 de dezembro de 2016
Custo total 4.333 3.000 16.928 12.428 36.689
Amortização e impairment 
 acumulados (3.868) (1.777) (14.728) (12.428) (32.802)

465 1.223 2.200 – 3.888
Exercício findo em
 31 de dezembro de 2017
Saldo inicial 465 1.223 2.200 – 3.888
Amortização (229) (476) (2.200) – (2.905)
Saldo contábil, líquido 236 747 – – 983
Em 31 de dezembro de 2017
Custo total 4.333 3.000 16.928 12.428 36.689
Amortização e impairment 
 acumulados (4.097) (2.253) (16.928) (12.428) (35.706)

236 747 – – 983
Taxas anuais de amortização - % 20 10 33
10. Provisões técnicas: Apresentamos a seguir as provisões técnicas abertas por produto:

2017 2016
Provisão de eventos/sinistros a liquidar 706 933
Provisão para eventos ocorridos e não avisados (PEONA) 3.580 8.165

4.286 9.098
Ativos garantidores 16.547 15.307

11. Tributos e encargos sociais a recolher: a) Tributos e encargos sociais a recolher: O saldo de tributos e 
contribuições a recolher está composto, conforme quadro abaixo:

2017 2016
IRRF terceiros a recolher 40 17
PIS/PASEP/COFINS 235 242
ISS Retido A Recolher 104 110
REFIS - Lei no 11.941/09 – –
Outros Impostos e contribuições a recolher 121 238
Total Circulante 500 607
ISS Parcelamento PPI 233 220
REFIS (Lei no. 11.941/09) – –
Total não Circulante 233 220
Total de tributos e contribuições a recolher 733 827
b) Parcelamentos PPI

31/12/2017 31/12/2016
Principal Atualização SELIC Total Total

ISS/PPI 214 25 239 277

Circulante 6 57

Não Circulante 233 220
Com o objetivo de usufruir das condições de pagamento vantajosas ao contribuinte, a Odonto Empresas 
está em dia com o parcelamento do PPI/Municipal, a Empresa obriga-se ao pagamento das parcelas sem 
atraso superior a três meses, bem como a desistência das ações judiciais e renúncia a qualquer alegação de 
direito sobre a qual se funda as referidas ações, sob pena de imediata rescisão do parcelamento e, 
consequentemente, perda dos benefícios anteriormente mencionados na Lei 15.406/2011. 12. Débitos 
diversos: Apresentamos a seguir a composição dos débitos diversos:

31/12/2017 31/12/2016
Fornecedores 2.920 2.202
Obrigações com pessoal a pagar 2.040 987
Outras contas a pagar 3.173 3.982
Total 8.133 7.171
13. Depósitos judiciais, provisões judiciais e cíveis: A composição em 31 de dezembro 2017, está 
demonstrada a seguir:

Depósitos judiciais Contingências passivas
31/12/2017 31/12/2016 31/12/2017 31/12/2016

Contingências cíveis 3 3 863 1.211
Contingências trabalhistas 501 501 124 195
Totais 504 504 987 1.406

A Empresa possui depósitos judicias de natureza trabalhista e cível que são registrados no grupo “ depósitos 
judiciais e fiscais” no ativo não circulante. As provisões judiciais de causas cíveis correspondem 
substancialmente a pedidos para cobertura de sinistros que estão em discussão judicial. As provisões judiciais 
trabalhistas referem-se, basicamente, a questionamentos de valores por ocasião da rescisão contratual. 
13.1 Segregação em função da probabilidade de perda:

31/12/2017
Provável Total

Cíveis 863 863
Trabalhistas 124 124
Totais 987 987

31/12/2016
Provável Total

Cíveis 1.211 1.211
Trabalhistas 195 195
Totais 1.406 1.406
14. Patrimônio líquido: 14.1. Capital social: O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é 
representado por 3.040.049.342 (três bilhões, quarenta milhões, quarenta e nove mil, trezentos e quarenta 
e duas) quotas, no valor nominal de R$ 0,01 (um centavo de real) cada uma. 15. Transações com partes 
relacionadas: A Administração identificou como partes relacionadas à Companhia: sua controladora Caixa 
Seguros Holding S.A., demais empresas ligadas a sua Controladora, seus administradores, conselheiros e 
demais membros considerados como “pessoal-chave” da administração e seus familiares, conforme 
definições contidas no CPC 05. Os saldos decorrentes de operações realizadas com as partes relacionadas 
são resumidas abaixo:

Transações compra/vendas de serviços (ii) Total
Ativo Passivo (Despesa) Ativo Passivo (Despesa)

Caixa Vida e Previdência S/A – – (973) – – (973)
– – (973) – – (973)

A Companhia não concede benefícios pós-emprego, de rescisão de contrato de trabalho, remuneração 
baseada em ações ou outros benefícios de longo prazo, para seu pessoal-chave da Administração. 
16. Detalhamento das principais contas da demonstração de resultado: A composição das contas de 
resultado no período é a seguinte:

31/12/2017 31/12/2016
I) Despesas de comercialização
Comissão (22.968) (23.759)
Agenciamento (952) (839)
Total (23.920) (24.598)
II) Despesas administrativas
Pessoal próprio (14.092) (12.466)
Serviços de terceiros (7.761) (6.135)
Localização e funcionamento (4.320) (4.528)
Publicidade e propaganda (647) (264)
Tributos (954) (3.034)
Outras despesas administrativas (28) 496
Total (27.802) (25.931)
III) Outras receitas e (despesas) operacionais
Impressos e formulários produto (819) (1.143)
Outras despesas operacionais (2.816) (1.721)
Total (3.635) (2.864)
IV) Resultado financeiro líquido
Receitas com fundos de investimento 3.424 4.033
Outras despesas financeiras (269) (1.030)
Total 3.155 3.002
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NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017 - Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

Aos Administradores e Sócios
Odonto Empresas Convênios Dentários Ltda.
Opinião
Examinamos as demonstrações financeiras da Odonto Empresas Convênios Dentários Ltda. (a “Empresa”), 
que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2017 e as respectivas demonstrações do 
resultado, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem 
como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis.
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os 
aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Odonto Empresas Convênios Dentários Ltda. em 
31 de dezembro de 2017, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo 
nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às entidades supervisionadas 
pela Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS.
Base para opinião
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas 
responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada 
“Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos independentes em 
relação à Empresa, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do 
Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as 
demais responsabilidades éticas conforme essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é 
suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião.
Outras informações que acompanham as demonstrações financeiras e o relatório do auditor
A administração da Empresa é responsável por essas outras informações que compreendem o Relatório da 
Administração.
Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras não abrange o Relatório da Administração e não 
expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. 
Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório 
da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as 
demonstrações financeiras ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta 
estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção 
relevante no Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar 
a este respeito.

Responsabilidade da administração e da governança pelas demonstrações financeiras
A administração da Empresa é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às entidades supervisionadas 
pela Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS e pelos controles internos que ela determinou 
como necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro.
Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração é responsável pela avaliação da capacidade 
de a Empresa continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua 
continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não 
ser que a administração pretenda liquidar a Empresa ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma 
alternativa realista para evitar o encerramento das operações.
Os responsáveis pela governança da Empresa são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de 

Responsabilidade do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, 
estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório 
de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma 
garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria 
sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de 
fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, 
dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas 
demonstrações financeiras.
Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 
exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso:
• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, 
independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria 
em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para 
fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior 
do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, 
falsificação, omissão ou representações falsas intencionais.

• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos 
de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia 
dos controles internos da Empresa.
• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e 
respectivas divulgações feitas pela administração.
• Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional 
e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou 
condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional 
da Empresa. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de 
auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa 
opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de 
auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Empresa 
a não mais se manter em continuidade operacional.
• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as 
divulgações e se as demonstrações financeiras representam as correspondentes transações e os eventos de 
maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada.
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance 
planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais 
deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018

PricewaterhouseCoopers
Auditores Independentes                                                                                 Luiz Antonio Fossa
CRC 2SP000160/O-5                                                                                           Contador 1SP196161/O-8

DIRETORIA

Julio Cesar Silva Felipe 
Diretor Superintendente

Gabriela Susana Ortiz de Rozas 
Diretora Presidente

CONTADOR

Maria Fernanda dos Santos Cabral 
Contador - CRC SP 1SP-180999/O-8

ATUÁRIO

Letícia Torres Rios de Castro 
Atuário MIBA nº 1886

17. Imposto de renda e contribuição social: a) Composição do ativo fiscal diferido: Os saldos de 

impostos diferidos apresentam-se como segue:

2017 2016
Prejuízo fiscal de imposto de renda 13.496 13.592
Base negativa de contribuição social 4.858 4.893
Diferenças temporárias 2.837 1.503
Total do imposto de renda e contribuição social diferidos ativos 21.191 19.988

Em 2017 a administração da Empresa reavaliou suas estimativas de recuperação dos créditos de imposto de 

renda sobre prejuízos fiscais e bases negativas de contribuição social, à alíquota de 15%, acrescida do 

adicional de 10% sobre a parcela do lucro tributável que exceder R$ 240, a Contribuição social sobre o lucro 

foi calculada à alíquota de 9%. Os impostos diferidos também têm por base diferenças temporárias, como 

provisões judiciais e provisão para perda sobre créditos.

31/12/2017 31/12/2016
Contribuição  

Social
Imposto  

de Renda
Contribuição  

Social
Imposto  

de Renda
Resultado antes dos tributos e após participações 5.227 5.341 2.494 2.494
Base de cálculo 5.227 5.341 2.494 2.494
Taxa nominal do tributo 9% 25% 9% 25%
Tributos calculado a taxa nominal 470 1.335 225 624

5.467 5.860 3.734 3.734

31/12/2017 31/12/2016
Contribuição  

Social
Imposto  

de Renda
Contribuição  

Social
Imposto  

de Renda
 Ajustes do lucro real
 Ajustes temporários diferidos (9.032) (9.032) (9.032) (9.032)
Total dos ajustes a base de cálculo (3.565) (3.172) (5.298) (5.298)
Tributos sobre os ajustes (321) (793) (477) (1.324)
Incentivos fiscais
Despesa contabilizada (81) (196) (252) (701)
Taxa efetiva -1,5% -3,7% -10,1% -28,1%
18. Participação nos resultados: O valor contabilizado no exercício findo em 31 de dezembro de 2017 foi 
de R$ 1.047 (2016 - R$ 973). O montante foi calculado conforme regras firmadas através de acordo feito 
com o sindicato da categoria. Os ajustes destas provisões são realizados, quando necessários, no exercício 
subsequente em função das decisões da Assembleia Geral Ordinária. 19. Plano de previdência 
patrocinado: A Empresa é co-patrocinadora de planos de previdência complementar para seus funcionários 
e administradores na modalidade de Plano Gerador de Benefícios Livres (PGBL Previnvest). O Previnvest é um 
plano de benefícios que concede complemento de aposentadoria sob a forma de renda temporária ou 
vitalícia, além de outros benefícios opcionais, sendo constituído sob o regime financeiro de capitalização na 
modalidade de contribuição variável. Nos termos do regulamento do fundo, os patrocinadores contribuem 
com percentuais variáveis, dependendo da idade de ingresso no plano, aplicados sobre o salário de 
contribuição do empregado. Os patrocinadores contribuem, ainda, com até 5 vezes o valor das contribuições 
espontâneas dos empregados, segundo critérios estabelecidos no Regulamento. Neste exercício a Empresa 

efetuou contribuições no montante de R$ 973 (2016 - R$ 425). 20. PLA e Margem de Solvência: 

Apresentamos a seguir a composição da PLA e Margem de Solvência:

a) Patrimônio líquido ajustado 31/12/2017 31/12/2016

1 - Adições 52.424 46.264

Patrimônio Líquido 52.305 46.152

Obrigações Legais classificadas no passivo não circulante 119 112

2 - Deduções 19.720 22.346

Part. Dir. ou ind.em Op. PPAS e entidades reguladas pela SUSEP BACEN e SPC – 130

Créd. trib. Decorrentes de prej. fiscais de IR e base negativa CS 18.354 18.485

Despesas antecipadas 764 467

Intangível (líquido de gastos com promoção e prevenção à saúde 602 3.264

Patrimônio líquido ajustado ( 1 - 2) 32.704 23.917

b) Margem de solvência

0,20 prêmio retido anual médio - últimos 12 meses 17.039 17.500

0,33 sinistro retido anual médio - últimos 36 meses 9.099 9.445

Margem de solvência Calculada: Valor máximo entre I e II 17.039 17.500

Proporção parcela mínima da Margem de Solvência % 63% 56%

Margem de Solvência Exigida 10.759 9.758

Solvência de capital - (PLA - MS Exigida) 21.945 14.159

IMÓVEIS EM LEILÃO
EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL

 SEGUNDO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido a  Rua Marconi, nº 31, 8º andar,
Conjunto 82, Republica, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo
COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO, Agente Fiduciário do SFH,
venderá na forma da Lei (Decreto-lei nº 70 de 21/11/66 e regulamentação complementar
RC 58/67, RC 24/68, RD 08/70 e CFG 10/77) no dia, hora e local abaixo referido, o
imóvel adiante descrito onde estará nominado os seus respectivos proprietários, para
pagamento da dívida hipotecária em favor da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA. A venda será feita pelo maior lance obtido. A venda a vista, com recursos
próprios, será feita mediante pagamento integral no ato do leilão, podendo o arrematante
pagar no ato, como sinal, 20% do preço da arrematação e o saldo restante no prazo
impreterível de 08 dias, sob pena de perda do sinal dado. Quando o recurso utilizado
for o FGTS, o arrematante deverá apresentar no ato da compra a carta de habilitação
do FGTS. A venda com financiamento, o arrematante deverá apresentar no ato da
compra a Carta de Crédito, que poderá ser emitida por qualquer agência da CAIXA. As
despesas relativas à comissão do leiloeiro, débitos fiscais, condominiais,  registro,
impostos e taxas correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado,
o arrematante fica ciente que será responsável pelas providências de desocupação do
mesmo. Os devedores ficam, desde já, cientificados do dia, hora e local da realização
do presente leilão. Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de
cônjuges, parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções
extrajudiciais. O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados informações
pormenorizadas sobre os imóveis.  INFORMAÇÕES: (11) 3129-8619 / (11) 3258-0007
- E-mail: sp@credmobile.com.br.

PRAÇA: SÃO PAULO/SP, DATA: 21/03/2018 HORÁRIO: DAS 10:00 AS 10:15h
LOCAL: RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, AG. ESTADOS UNIDOS - COD 2887-SÃO
PAULO/SP

Contrato: 8.1368.0898588-5 - SED: 30636/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): INGRID BACKER RODRIGUES DA SILVA, BRASILEIRA, SEPARADA
JUDICIALMENTE, DECORADORA, CPF: 269.847.198-01, RG: 29.724.740-SSP/SP.
e DAVID CORRÊA JÚNIOR, BRASILEIRO, SOLTEIRO, TÉCNICO ELETRÔNICO,
CPF: 176.097.108-14, RG: 27.142.721-8-SSP/SP. Imóvel sito à: RUA ANTERO DE
QUENTAL, Nº 236, APARTAMENTO - TIPO 3, Nº 145, LOCALIZADO NO 14º ANDAR
DO BLOCO B - EDIFÍCIO BARRA DA TIJUCA, DO EMPREENDIMENTO DENOMINADO
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PORTA DO SOL, 26º SUBDISTRITO VILA PRUDENTE
- SÃO PAULO/SP. Descrição: Contendo a área real privativa de 50,209m2, a área
comum de 33,845m2, perfazendo a área construída de 84,054m2 e a fração ideal no
terreno do condomínio de 0,502081%. Estando incluído, no cálculo das áreas, uma
vaga de garagem, indeterminada e sujeita a atuação de manobrista, nos subsolos,
para estacionamento de um veículo de passeio, de porte médio.

Contrato: 8.0249.0888735-4 - SED: 30629/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): LUCIANO DOS SANTOS, BRASILEIRO, CASADO SOB O REGIME
DA COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, NA VIGÊNCIA DA LEI 6.515/77, EDUCADOR,
CPF: 085.224.858-01, RG: 17.271.580-5-SSP/SP. e seu cônjuge PATRÍCIA IRIS AVELINO
DOS SANTOS, BRASILEIRA, OPERADORA DE TELEMARKETING, CPF: 203.854.368-
23, RG: 27.729.230-X-SSP/SP. Imóvel sito à: RUA RIO IMBURANA, Nº 320,
APARTAMENTO Nº 12-C, LOCALIZADO NO 1º PAVIMENTO DO CONDOMÍNIO
PITANGUEIRAS  IV, INTEGRANTE DO CONJUNTO HABITACIONAL JOSÉ BONIFÁCIO
- ITAQUERA II / III, NO DISTRITO DE ITAQUERA - SÃO PAULO/SP. Descrição: Com
a área útil de 51,55m2, área comum de 4,69m2, área total de 56,24m2 e correspondendo-
lhe uma quota parte ideal no terreno de 41,21m2 ou 1,666% no terreno do condomínio.

São Paulo, 27/02/2018.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP 603.

Leiloeiro Oficial

27/02 - 07 - 21/03/2018

Thermo Fisher Scientifi c Brasil Instrumentos de Processo Ltda.
CNPJ/MF Nº 09.287.895/0001-61 - NIRE 35.221.959.652

Extrato da 8ª Alteração do Contrato Social
Pelo presente instrumento: Thermo Fisher Scientifi c Inc., com sede em Delaware/EUA, CNPJ/MF nº 10.720.843/0001-16; 
e Thermo Ramsey Inc.,com sede em Massachusetts/EUA, CNPJ/MF nº 10.720.842/0001-71, representadas por,  Rodrigo 
Alberto Correia da Silva, RG nº 22.094.000-9 SSP/SP e CPF/MF nº 125.589.428-83, residente em São Paulo/SP; na 
qualidade de únicos quotistas, resolvem: 1. Consignar que o endereço do escritório do procurador dos sócios da Sociedade, 
Rodrigo Alberto Correia da Silva, foi alterado para a Avenida Angélica, 2.200, 4º andar, Consolação, CEP 01228-200, 
São Paulo/SP. 2. Aprovar o Protocolo e Justifi cação de Incorporação constante do Anexo I (“Protocolo”) para a incorporação, 
pela Sociedade, de sua subsidiária integral, Dionex Brasil Instrumentos Científi cos Ltda., sede em Guarulhos/SP, CNPJ/
MF nº 07.868.948/0001-02, JUCESP sob NIRE 35.220.443.563 (“Dionex”). 3. Ratifi car a contratação de (a) Aristides Costa 
Vieira, brasileiro, solteiro, perito judicial contábil, RG nº 10.422.544-0 SSP/SP, CPF/MF nº 010.881.718-00 e CRC/SP nº 
1SP169311/O-0, residente em São Bernardo do Campo/SP, (b) Leandro de Cerqueira, brasileiro, casado, supervisor de 
contabilidade, RG nº 34.060.086 SSP/SP, CPF/MF sob nº 281.560.888-08 e CRC/SP nº 1SP321922/O-0, residente em 
Guarulhos/SP, e (c) Marcos Antonio Cavalcante, brasileiro, casado, gerente de contabilidade, RG nº 21.534.538-1 SSP/SP, 
CPF/MF nº 137.176.068-32 e CRC/SP nº 1SP219169/O-3, residente em São Paulo/SP (“Peritos”), para, avaliar o patrimônio 
líquido da Dionex a ser vertido à Sociedade nos termos do Protocolo. 4. Aprovar o laudo de avaliação preparado pelos Peritos. 
5. Aprovar a incorporação, pela Sociedade, da Dionex, nos termos do Protocolo, com a consequente extinção da Dionex. 6. 
Em decorrência das deliberações, os sócios decidem: (a) Reestruturar e reformular as Cláusulas 1 e 2 do Contrato Social, a 
fi m de simplifi ca-las e unifi ca-las como Cláusula 1. (b) Criar 1 nova fi lial em Guarulhos/SP, na Estrada Velha de Guarulhos, 
São Miguel, 3241 (antigo 5135), Galpão 1, box 1 a 54, sala 8, Jardim Arapongas, CEP 07210-250, bem como reestruturar e 
reformular a Cláusula 3 do Contrato Social, que é, neste ato, renumerada como Cláusula 2. (c) Reformular e ajustar a Cláusula 
3 do Contrato Social, a fi m de incorporar as atividades originalmente desenvolvidas pela Dionex, bem como incluir novas 
atividades. Dessa forma, a Cláusula 5 é, reformulada e renumerada como Cláusula 3. (d) Simplifi car e reformular a Cláusula 
4 do Contrato Social, a fi m de excluir a menção expressa à data de início das atividades da Sociedade. (e) Reestruturar e 
reformular a Cláusula 6 do Contrato Social, a fi m de dar maior clareza às disposições aplicáveis ao capital social da Sociedade. 
Dessa forma, a referida Cláusula é, reformulada e renumerada como Cláusula 5. (f) Estabelecer novas regras para as reuniões 
e deliberações de sócios, inclusive com relação ao quórum necessário para a instalação das reuniões de sócios. Dessa forma, 
as Cláusulas 7 a 10 são, reestruturadas, reformuladas e renumeradas como Cláusula 6. (g) Consignar a renúncia de Solange 
Waileman, brasileira, casada, diretora fi nanceira, RG nº 16.991.071-4 SSP/SP, CPF/MF nº 085.837.768-30 e CRC/SP nº 
1SP197011/O-5, residente em São Paulo/SP, ao cargo de administradora da Sociedade. Em razão dessa renúncia, todos os 
poderes conferidos a Solange Waileman fi cam, a partir desta data, sem efeito. Solange Waileman e os sócios dão-se, 
reciprocamente, a mais ampla, plena, geral, e irretratável quitação, para nada mais reclamarem. (h) Designar para o cargo de 
administrador, com todos os poderes necessários ao exercício da administração e por prazo indeterminado, Flávio 
Nogueira Antunes Guimarães, brasileiro, casado, engenheiro industrial, RG nº 28.572.968-8 SSP/SP e CPF/MF nº 
267.225.468-02, residente em São Paulo/SP, o qual, declara, sob as penas da lei, não estar condenado a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o exercício de atividades mercantis. (i) Em razão das deliberações “g” e “h”, os sócios resolvem 
alterar, reestruturar e reformular as Cláusulas 11, caput, e 22 do Contrato Social, a fi m de dar maior clareza às regras de 
administração da Sociedade e de nomeação de seus administradores. Dessa forma, as referidas Cláusulas são, neste ato, 
reformuladas e renumeradas como Cláusula 7. (j) Reestruturar e reformular completamente o parágrafo único da Cláusula 
11 do Contrato Social, a fi m de esclarecer as disposições aplicáveis à vedação da prática de negócios estranhos ao objeto 
social da Sociedade e sua eventual consequência. Dessa forma, a referida Cláusula é, reformulada e renumerada como 
Cláusula 9. (k) Reestruturar e reformular completamente a Cláusula 12 do Contrato Social, a fi m de estabelecer novas regras 
para a representação da Sociedade e limites aos poderes de representação da Sociedade por seus administradores. Dessa 
forma, a referida Cláusula é, reformulada e renumerada como Cláusula 8. (l) Reestruturar e reformular a Cláusula 13 do 
Contrato Social, a fi m de esclarecer as regras aplicáveis à cessão ou oneração das quotas da Sociedade. Dessa forma, a 
referida Cláusula é, reformulada e renumerada como Cláusula 10. (m) Reestruturar e reformular a Cláusula 14 do Contrato 
Social da Sociedade, a fi m de dar maior clareza às disposições referentes ao exercício social e distribuição de lucros. Dessa 
forma, a referida Cláusula é, reformulada e renumerada como Cláusula 12. (n) Reestruturar e reformular as Cláusulas 15, 17, 
18 e 19 do Contrato Social, a fi m de esclarecer as regras aplicáveis em caso de retirada de sócios, incluindo para a apuração 
de haveres e pagamento de sócio retirante, bem como para o caso de dissolução da Sociedade, incluindo com relação ao 
quórum necessário para tal deliberação. Dessa forma, as Cláusulas 15, 17, 18 e 19 são, reformuladas e renumeradas como 
Cláusula 11. (o) Reestruturar e reformular a Cláusula 16 do Contrato Social, a fi m de esclarecer as regras aplicáveis em caso 
de exclusão de sócios por justa causa, bem como incluir um rol exemplifi cativo das situações em que pode ser confi gurada a 
justa causa. Dessa forma, a Cláusula 16 é, reformulada e renumerada como Cláusula 13. (p) Reestruturar e reformular a 
Cláusula 20 do Contrato Social, a fi m de esclarecer as regras aplicáveis e quórum necessário para a transformação da 
Sociedade, bem como estabelecer o quórum necessário para alteração do Contrato Social da Sociedade. Dessa forma, a 
Cláusula 20 é, reformulada e renumerada como Cláusula 15. (q) Reestruturar, reordenar e renumerar o Contrato Social a fi m 
de dar maior clareza às suas disposições, de modo que a Cláusula 21 é renumerada como Cláusula 14 e as demais Cláusulas 
são renumeradas conforme as alterações acima. 7. Consolidar o Contrato Social. Nada mais. São Paulo, 01/10/2017. Thermo 
Fisher Scientifi c Inc. e Thermo Ramsey Inc. ambas p.p. Rodrigo Alberto Correia da Silva, Solange Waileman - 
Administradora destituída, Flávio Nogueira Antunes Guimarães - Administrador empossado. NIRE nº 3590544998-2 e 
JUCESP nº 83.029/18-7 em 16/02/2018. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

EDITAL DE PROCLAMAS

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE JD. SÃO LUÍS
OFICIAL - DRª EVANICE CALLADO RODRIGUES DOS SANTOS

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

MARCUS VINÍCIUS DOS SANTOS E KARLIANE DE SOUSA MELO, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADO, TÉCNICO DE LABORATÓRIO, NASCIDO EM
LONDRINA - PR, AOS 10/01/1984, RESIDENTE MIDDLESEX, REINO UNIDO E DOMICILIADO SÃO
PAULO - SP, FILHO DE SEBASTIÃO MARIANO DOS SANTOS FILHO E DE LEONILDE SANTINA GARCIA
DOS SANTOS; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, AGENTE DE
LIMPEZA, NASCIDA EM ARAGUAÍNA - TO, AOS 16/08/1984, RESIDENTE E DOMICILIADA, NO 22 ST
KILDAS ROAD, HARROW, MIDDLESEX, REINO UNIDO, FILHA DE OSMAR FILHO BORGES MELO E
DE ANA ROSA SOUSA.

PAULO SERGIO FERNANDES E DILEUZA SILVA SOUSA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, AUXILIAR DE LIMPEZA, NASCIDO EM EMBU GUAÇU -
SP, AOS 11/09/1983, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
ANTONIO FERNANDES E DE MARIA DE LOURDES FERNANDES; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADA, DE SERVIÇOS DOMÉSTICOS, NASCIDA EM POÇÕES
- BA, AOS 26/03/1977, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE
JOÃO SILVA SOUSA E DE LOURDES ROSA DE JESUS.

MICHAEL DOS SANTOS MEI E RENATA CRISTINA DOS REIS, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ASSISTENTE DE VENDAS, NASCIDO EM SÃO PAULO -
SP, AOS 23/09/1990, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO - SP, FILHO DE MAURICIO MINORU
MEI E DE MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA,
SOLTEIRA, ATENDENTE, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 20/03/1993, RESIDENTE E DOMICILIADA
SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSE EDUARDO DOS REIS E DE ANA MARIA DE ALMEIDA JULIO.

HARRISON COSTA FERREIRA E AMANDA SAORI SANTIAGO, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ANALISTA DE REDES, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP,
AOS 28/10/1989, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
ROZENILDO FLORENCIO FERREIRA E DE MARIA RIBEIRO COSTA; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, ASSISTENTE DE RELACIONAMENTO, NASCIDA EM
SÃO PAULO - SP, AOS 07/01/1995, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP,
FILHA DE ALESSANDRO CALIXTO SANTIAGO E DE LUZIA TIEMI WATANABE SANTIAGO.

BRUNO CÉSAR FERRAIS SALVINO E LAURA DE OLIVEIRA CIPPOLLA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, TÉCNICO DE VIDEO, NASCIDO EM BEBEDOURO - SP,
AOS 21/11/1994, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE MAURO
SALVINO FILHO E DE CLAUDIZALIA FERRAIS DOS SANTOS; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 08/11/
1993, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE RENATO CIPPOLLA
E DE LUCIA ALVES DE OLIVEIRA CIPPOLLA.

SINVAL PEREIRA DOS SANTOS E JÉSSICA SANTOS RODRIGUES, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, PEDREIRO, NASCIDO EM SANTO ESTEVÃO - BA, AOS
02/10/1975, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE TERMIRO
MOURA DOS SANTOS E DE MINERVINA DIAS PEREIRA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, BALCONISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 19/12/1991, RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE MARLENE SANTOS RODRIGUES.

WILLIAM MODESTO MOTA E AMANDA DE SANTANA LOPES, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, SEGURANÇA, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 22/
03/1990, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE LUIZ MODESTO
MOTA E DE MARIA ELZA SOARES MOTA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA,
SOLTEIRO, ANALISTA FISCAL, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 23/01/1992, RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE WASHINGTON LUIZ TORRES LOPES
E DE IRACEMA PEREIRA DE SANTANA LOPES.

EDUARDO SILVA DOS REIS E ELISANGELA DOS SANTOS, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, NASCIDO EM SÃO
PAULO - SP, AOS 22/06/1981, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO
DE VALDEMAR FERREIRA DOS REIS E DE JOVITA ALVES DA SILVA; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, OPERADORA DE TELEMARKETING, NASCIDA EM SÃO
PAULO - SP, AOS 26/12/1980, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA
DE JOÃO DOS SANTOS E DE LUCIA MARIA DA SILVA SANTOS.

ROBERTO DO CARMO SANTANA E ISABEL GILDA DE OLIVEIRA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ATENDENTE, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 05/10/
1977, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO - SP, FILHO DE CARLITO JOSÉ DE SANTANA E DE
MARIA DO CARMO SANTANA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA,
AUXILIAR DE RECURSOS HUMANOS, NASCIDA EM SÃO PAUO - SP, AOS 07/09/1979, RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE GUTEMBERGUE DE OLIVEIRA E DE
MARIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA.

ANDERSON PEREIRA DA SILVA E GIANE BORGES FIRMIANO, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADO, TÉCNICO EM MANUTENÇÃO, NASCIDO EM OSASCO
- SP, AOS 25/06/1981, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
CLAUDIO PEREIRA DA SILVA E DE NUBIA PEREIRA DA SILVA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, DIVORCIADO, PROFESSORA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 25/12/1979,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOÃO BATISTA FIRMIANO
E DE IRANI BORGES FIRMIANO.

MARCOS ANTONIO CUNHA E MARIA FABIANA DOS SANTOS, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADO, MOTORISTA, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 27/
03/1966, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE MARIA EPIFANIA
CUNHA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, DO LAR, NASCIDA EM
SÃO PAULO - SP, AOS 15/12/1976, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP,
FILHA DE JOÃO ALEXANDRE DOS SANTOS E DE MARIA JOSÉ DO SOCORRO DE SENA.

LUIS RICARDO LIMA FERREIRA E ANGELA DA SILVA DO CARMO, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, AUXILIAR DE LIMPEZA, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP,
AOS 07/04/1988, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
ROSANGELA LIMA FERREIRA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA,
AUXILIAR DE LIMPEZA, NASCIDA EM ICÔ - CE, AOS 25/09/1984, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE ERONILDO DO CARMO E DE FRANCISCA DANTAS DA SILVA.

JOSÉ VICENTE DA SILVA E ELZA SANTOS DE JESUS, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, VIÚVO, PORTEIRO, NASCIDO EM ASSAI - PR, AOS 22/01/1958, RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE ABÉL DIAS DA SILVA E DE MARIA RODRIGUES DA SILVA;
E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, AUXILIAR DE LIMPEZA, NASCIDA EM
ENTRE RIOS - BA, AOS 15/01/1976, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP,
FILHA DE BISPO MODESTO DE JESUS E DE MARIA HELENA FERREIRA DOS SANTOS.

EDSON AIRES DO NASCIMENTO E ADRIANA MARIA DE SOUZA PAES, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, COZINHEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 29/
10/1982, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE MARIA FELICIO
DO NASCIMENTO; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, VENDEDORA,
NASCIDA EM VITÓRIA DA CONQUISTA - BA, AOS 05/03/1984, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE DJALMA DE SOUZA PAES E DE FLORA MARIA DE SOUZA.

EDUARDO FERES FERREIRA E ALINE GOMES DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, TAXISTA, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 12/09/1989,
RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE HOMERO CARLOS
FERREIRA E DE MARIA CHRISTINA FERES FERREIRA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRO, ANALISTA ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 22/04/
1989, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE CARLOS GOMES
DA SILVA E DE MARIA DO CARMO DA SILVA.

ROMÁRIO QUEIROZ DOS SANTOS E ANA CLAUDIA OLIVEIRA DE ALMEIDA, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, SEGURANÇA, NASCIDO EM ICARAÍ DE
MINAS - MG, AOS 02/01/1993, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO
DE EDMUNDO FERREIRA DOS SANTOS E DE TEREZINHA DE FÁTIMA QUEIROZ DOS SANTOS; E
A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, AUXILIAR DE ESCRITÓRIO, NASCIDA
EM SÃO PAULO - SP, AOS 22/01/1998, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP,
FILHA DE ANTONIO MARCOS OLIVEIRA DE ALMEIDA E DE ERONILDES OLIVEIRA SANTOS.

DANILO DIAS DA SILVA E TARLA ROSA DO NASCIMENTO SANTOS, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ANALISTA DE CRÉDITO, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP,
AOS 02/04/1991, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE EFIGÊNIO
PEDRO DA SILVA E DE TEREZINHA CÂMARA DIAS DA SILVA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, ANALISTA FISCAL, NASCIDA EM CANARANA - BA, AOS 30/09/1988,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE EDSON JORGE SOARES
DOS SANTOS E DE JEANE ROSA DO NASCIMENTO.

JULIANO FERNANDES DE CARVALHO E JOANNA MARIA JOZWIAK, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ANALISTA ADMINISTRATIVO, NASCIDO EM SÃO CARLOS
- SP, AOS 23/12/1991, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
ALIPIO SOUTO DE CARVALHO E DE MARIA APARECIDA FERNANDES PEREIRA; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE POLONÊSA, SOLTEIRA, DESIGNER, NASCIDA EM POLONIA, AOS 03/05/1984,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE LESZEK JOZWIAK E DE
ANNA SZUDRA.

MICHAEL DE SOUZA E JULIANA GONÇALVES BALTAZAR, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, AUXILIAR DE PRODUÇÃO, NASCIDO EM SÃO PAULO -
SP, AOS 30/03/1989, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO - SP, FILHO DE MARIA APARECIDA DE
SOUZA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, COORDENADORA DE
MÍDIA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 15/03/1994, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSIMAR LEMOS BALTAZAR E DE CLAUDIA REGINA GONÇALVES
BALTAZAR.

TADEU ORLANDO DE SOUZA VIEIRA E DEIDIANE DE AZEVEDO REBOLÇAS, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ANALISTA DE CUSTO, NASCIDO EM
SÃO PAULO - SP, AOS 04/03/1988, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP,
FILHO DE ANTONIO DE SOUZA VIEIRA E DE MARIA APARECIDA DE SOUZA VIEIRA; E A
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, ANALISTA FINANCEIRA, NASCIDA EM
OSASCO - SP, AOS 06/06/1989, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP,
FILHA DE WILSON REBOLÇAS DA SILVA E DE ELIÉDINA PASSOS DE AZEVEDO.

URIAS MACHADO SANTIAGO E STEFANIA TORRES FERREIRA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADO, SOMMELIER, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 02/
04/1990, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE ENEDINO
BISPO SANTIAGO E DE MARIA DE LOURDES MACHADO SANTIAGO; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADA, ATENDENTE, NASCIDA EM BELO HORIZONTE - MG,
AOS 07/12/1981, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE ELY
FERREIRA NETO E DE RUTH LÉA TORRES FERREIRA.

FELIPE GARCIA DE MATOS E VITORIA CRISTIANE GONÇALVES, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, PRODUTOR, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 10/11/
1990, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE SEBASTIAO
PONCIANO DE MATOS E DE SARA GARCIA FARIAS; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, ASSISTENTE DE ENGENHARIA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 15/08/
1995, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE ANTONIO
GONÇALVES NETO E DE HELENITA MENDES PEREIRA GONÇALVES.

CLAUDIO AMARAL MOTEKI E DIONE NUNES DOS SANTOS, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADO, ANALISTA DE SISTEMAS, NASCIDO EM SÃO PAULO
- SP, AOS 11/10/1974, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DESTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
SHUICHI MOTEKI E DE MARIA AUGUSTA AMARAL MOTEKI; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, DIVORCIADA, ANALISTA ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 12/03/
1981, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DESTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOAO VITAL DOS
SANTOS E DE DORACI DIAS NUNES.

JEFFERSON DE SOUSA BEZERRA E FILOMENA ALVES RIBEIRO, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, REPRESENTANTE COMERCIAL, NASCIDO EM SÃO
PAULO - SP, AOS 11/08/1984, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO
DE CICERO CARLOS BEZERRA E DE ANTONIA ZILMA DE SOUSA BEZERRA; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, VENDEDORA, NASCIDA EM GUARULHOS - SP, AOS 17/
01/1983, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE AIRTON RUFINO
RIBEIRO E DE RAIMUNDA ALVES RIBEIRO.

ÉBER QUINTINO GOMES E MARIANA LUCAS CASTRO, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADO, ENGENHEIRO CIVIL, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP,
AOS 23/09/1978, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE SEBASTIÃO
ALVES GOMES E DE GERSONITA QUINTINO GOMES; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, DIVORCIADA, SUPERVISORA DE VENDAS, NASCIDA EM SÃO ROQUE - SP, AOS 27/
08/1986, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE ANTONIO
ALVES DE CASTRO E DE MARIA DE LOURDES LUCAS CASTRO.

JOÃO OTAVIO DA SILVA ALEXANDRE E ROMILDA NANAN GOMES, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, OPERADOR DE LOJA, NASCIDO EM BURITAMA - SP,
AOS 24/09/1994, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE CLECIO
DA SILVA ALEXANDRE E DE SUZIMARA DA SILVA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA,
SOLTEIRA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 07/01/1995,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE MILTON FERNANDO
GOMES E DE MARIA CILDA MENDES.

WELLINGTON MOTA BERNARDO E JENNIFER LUIZA DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, AUXILIAR DE LOGÍSTICA, NASCIDO EM SÃO PAULO -
SP, AOS 12/03/1983, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
JOÃO JOSÉ BERNARDO E DE MARIA LUCIA MOTA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, AUXILIAR DE VETERINÁRIA, NASCIDA EM OSASCO - SP, AOS 21/05/1996,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSEMILDO TENORIO
DA SILVA E DE ELISANGELA LUIZA DE MACEDO.

THIAGO KLACZOK SANTANA E GIOVANNA ESPINOLA DE MIRANDA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, VENDEDOR, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 30/12/
1988, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE LAERTE ALMEIDA
SANTANA E DE CRISTINA BOCKZKOWSKI KLACZOK SANTANA; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM SÃO PAULO
- SP, AOS 15/02/1994, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE
VALDIR MARINHO DE MIRANDA E DE GENILCE DE SOUZA ESPINOLA DE MIRANDA.

LEONARDO DA SILVA SAMPAIO E LUCIANA ALMEIDA DIAS, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, MOTORISTA, NASCIDO EM SÃO BERNARDO DO CAMPO
- SP, AOS 13/01/1988, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
ELÍSIO COSTA SAMPAIO E DE ELENICE DA SILVA SAMPAIO; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, BABÁ, NASCIDA EM MURITIBA - BA, AOS 14/08/1983, RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE EVANJO CORREIA DIAS E DE JOANA
SANTANA DE ALMEIDA DIAS.

CARLOS JOSE ALVES DA SILVA E AMANDA DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, DIVORCIADO, ENGENHEIRO DE PRODUÇÃO, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 01/
04/1979, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSE
RAIMUNDO FILHO E DE IZABEL ALVES DA SILVA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA,
SOLTEIRA, ENGENHEIRA DE PRODUÇÃO, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 16/10/1991,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSE ARICINIO INACIO
DA SILVA E DE MARIA SALETE ALBINO DA SILVA.

TALLYSSON LEMOS DE LIMA E KETLYN DA SILVA RAIMUNDO, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, TÉCNICO DE MANUTENÇÃO, NASCIDO EM SÃO PAULO
- SP, AOS 20/08/1992, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
SEBASTIÃO FERREIRA DE LIMA NETO E DE ALZILENE LEMOS DE LIMA; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, NASCIDA EM SÃO PAULO
- SP, AOS 25/04/1998, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE
VALDECIR APARECIDO RAIMUNDO E DE SONIA MARIA DA SILVA RAIMUNDO.

FERNANDO JOSÉ DA SILVA E ANNA CAROLINA PEREIRA DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ASSISTENTE DE MARKETING, NASCIDO EM SÃO PAULO
- SP, AOS 12/02/1985, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
LINO JOSÉ DA SILVA E DE CECILIA MONTEIRO DA SILVA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, ANALISTA DE SUPORTE, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 19/04/1991,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSINO JORGE DA
SILVA E DE MARCIA PEREIRA DA SILVA.

Auckland Participações S.A.
CNPJ/MF 19.492.543/0001-00 - NIRE 35.3.00464338

Edital de Convocação da AGE a ser realizada em 12/03/18
Ficam os senhores acionistas da Auckland Participações S.A. (“Companhia”) convocados para a Assembleia Geral 
Extraordinária a se realizar no dia 12/03/18, às 10 hs, a fim de deliberar sobre a alteração do endereço da sede da 
Companhia para o escritório localizado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Leopoldo Couto 
de Magalhães Júnior, nº 1.098, 5º andar, conjunto 51. Por motivo de força maior, a AGE ora convocada realizar-se-á 
no novo endereço da Companhia, na Rua Leopoldo Couto de Magalhães Júnior, nº 1.098, 5º andar, conjunto 51, 
São Paulo, SP. São Paulo, 23/02/18. Jorge Alberto Eduardo Fergie Corser - Diretor Presidente. (24, 27 e 28/02/2018)

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0028881- 95.2011.8.26. 
0100 (USUC 634) O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central 
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Antônio Estevam, José 
Estevam de Mendonça, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados 
forem, herdeiros e/ou sucessores, que Elcio Prior e outros, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio 
sobre o imóvel localizado na Rua 3º Sargento João Lopes Filho, nº 140, esquina da Rua Fundão nº 106 Parque Novo Mundo 36º 
Subdistrito Vila Maria - São Paulo SP, com área de 598,28 m², contribuinte nº 063.156.0111-1, alegando posse mansa e pacífica 
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.            [27,28] 

Cooperativa Habitacional Bonlar
Convocação para Assembleia Geral, em cumprimento ao disposto no Artigo 52 parágrafo Único do Estatuto Social. 
Pelo presente Edital fi cam os Associados da Cooperativa Habitacional Bonlar, convocados para participarem da 
Assembleia Geral Ordinária, para tratar de Assuntos Gerais, a ser realizada em 27/Março/2018 às 07:00 hs em 1ª 
convocação, com a presença mínima de 2/3 (dois terços) dos Associados, às 08:00 hs em 2ª convocação, com a 
presença mínima de metade mais 1 (hum) Associados e as 09:00 horas em 3ª e última convocação, com presença 
mínima de 10 (dez) Associados. Local: Cooperativa Habitacional Bonlar - Rua Heitor Penteado nº 1060 - 2º andar - 
S.Paulo/SP. São Paulo, 27/Fevereiro/2018 - Cooperativa Habitacional Bonlar - Nilton de Souza Paula - Diretor Presidente.
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Siena Comércio e Participações S/A
CNPJ n° 51.594.877/0001-99 

Demonstrações Financeiras - Exercícios Findos em 31 de Dezembro (Em milhares de Reais)

Nota 31/12/17 31/12/16
Ativo / Circulante  46  32 
  Disponibilidades  16  12 
  Empréstimos a Coligadas/Controladas  30  20 

Não Circulante  51.277  46.759 
  Investimentos  51.098  46.544 
   Participações em Sociedade Controlada 4  51.098  46.544 
  Imobilizado Líquido  179  215 
Total do Ativo  51.323  46.791 

Nota 31/12/17 31/12/16
Passivo / Circulante  2.293  2.261 
  Empréstimos de Coligadas Estrangeiras 5  2.180  2.148 
  Juros sobre o Capital Próprio a pagar  113  113 
Não Circulante
Exigível a Longo Prazo  2.202  2.019 
  Empréstimos de controladas 3  2.202  2.019 
Patrimônio Líquido  46.828  42.511 
  Capital Social  5.475  5.475 
  Reservas de Capital  634  634 
  Reservas de Ágio na emissão de Ações  18.963  18.963 
  Reservas de Lucros  21.756  17.439 
Total do Passivo  51.323  46.791 

31/12/17 31/12/16
Resultado da Equivalência Patrimonial  4.554  3.430 
(Despesas) Receitas Operacionais  (202)  (227)
  Gerais e Administrativas  (275)  (267)
  Outras Receitas Operacionais  73  40 
Resultado Operacional  4.352  3.203 
Resultado Financeiro Líquido  (35)  422 
  Despesas Financeiras  (35)  –
  Receitas Financeiras –    422 
Lucro líquido do Exercício  4.317  3.625 
Lucro por Ação - Em R$ 1,00  2,25  1,89 

Atividades Operacionais 31/12/17 31/12/16
Lucro Líquido do Exercício  4.317  3.625 
Ajustes por: Resultado de Equivalência Patrimonial  (4.554)  (3.430)
Depreciação  32  28 
Ganho Cambial  32  (425)
Lucro (Prejuízo) Líquido Ajustado  (173)  (202)
(Aumento) Diminuição no Ativo Circulante e 
  Realizável a Longo Prazo  (11)  (8)
Créditos a receber de partes relacionadas  (11)  (8)
Caixa líquido gerado (consumido) nas 
  atividades operacionais  (184)  (210)
Fluxos de Caixa das atividades de investimentos
Baixa do Ativo Imobilizado  5  110 
Caixa gerado (consumido) pelas atividades 
  de investimentos  5  110 
Fluxos de Caixa das Atividades de Financiamento
Captação de Financiamento  183  38 
Caixa gerado pelas atividades de Financiamentos  183  38 
Caixa Líquido Gerado(Consumido)Pelas Atividades 
  Operacionais Investimentos e Financiamentos  4  (62)
Demonstração do Aumento (Redução) das Disponibilidades
Saldo Inicial do Período 12 74
Saldo Final do Período 16 12
Aumento (redução) das  disponibilidades  4  (62)

Eventos
Capital 
Social

Reserva de 
Capital 

Reserva 
de Ágio

Reserva de
Lucros Legal

Reserva de Lucros 
Reserva Retenção

Lucros (Prejuízos) 
Acumulados

Total do
 Patrimônio Líquido

Saldos em 31 Dezembro de 2015 5.475 634 18.963 1.095 12.719 – 38.886
Lucro Líquido do Exercício – – – – –  3.625  3.625 
 Tranferência para reserva de lucros – – – –  3.625  (3.625) –   
Saldos em 31 Dezembro de 2016 5.475 634 18.963 1.095  16.344  –   42.511 
Lucro Líquido do Exercício – – – – –  4.317  4.317 
 Tranferência para reserva de lucros – – – 216  4.101  (4.317) –   
Saldos em 31 Dezembro de 2017 5.475 634 18.963 1.311 20.445  –   46.828 

1. Contexto Operacional: A Companhia tem como objeto social a par-
ticipação em outras sociedades, comerciais ou civis, nacionais ou estran-
geiras, como sócia acionista ou quotista, a prestação de serviços de con-
sultoria e administração, importação, exportação e a comercialização de 
produtos em geral. 2. Principais Práticas Contábeis: a) O resultado é 
apurado de acordo com o regime de competência. b) O investimento rele-
vante em companhia controlada é avaliado pelo método da equivalência 
patrimonial. c) Os demais ativos são apresentados ao valor de custo ou 
realização, incluindo, quando aplicável, os rendimentos ou atualizações 
até a data do balanço. d) Os demais passivos são demonstrados por va-
lores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos corres-

data do balanço. e) As provisões para o imposto de renda e contribuição 
social foram constituídas as alíquotas de 15% e 9%, respectivamente, so-
bre o lucro líquido ajustado na parte A do LALUR, de acordo com legisla-
ção tributária vigente. Não foi apurado resultado tributável nos exercícios 
de 2017 e 2016. 3. Não Circulante - Empréstimos de Controladas:

Controlada Empréstimos Concedidos
Santaconstancia Tecelagem Ltda 2017 2016

2.202 2.019
As operações realizadas com partes relacionadas, controladas, estão de-
monstradas pelo valor original e encargos até a data do balanço com a con-
trolada, seguindo as prerrogativas de contratos entre as partes.
4. Participação em Sociedade Controlada:

Santaconstancia Tecelagem Ltda.
2017 2016

Capital social (em milhares de reais) 47.460 47.460
Quantidade total de ações 36.160 36.160
Quantidade de ações possuídas 36.158 36.158
Patrimônio líquido ajustado 51.102 46.547
Percentual de participação 99,9945% 99,9945%
Resultado do exercício 4.555 3.431
Saldos iniciais 46.544 43.113
Resultado da equivalência patrimonial (DRE) 4.554 3.430

51.098 46.544
5. Passivo Circulante: a) Empréstimos obtidos com partes relacionadas: Re-
fere-se a empréstimos para capital de giro, em moeda estrangeira, com ven-

Ilmos. Srs. Diretores da Siena Comércio e Participações S/A. São Paulo – 
SP. Opinião com ressalva: 
Siena Comércio e Participações S/A (“Companhia”), que compreendem 
o balanço patrimonial, em 31/12/2017 e as respectivas demonstrações do 

-
vas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, 
exceto quanto aos possíveis efeitos que possam decorrer do assunto men-
cionado no § descrito na seção a seguir intitulada “Base para opinião com 

-
-

ceira da Companhia em 31/12/2017, o desempenho de suas operações e os 
-

cas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião com ressalva: As de-

da controlada Santaconstancia Tecelagem Ltda. foram por nós auditadas e 
no correspondente relatório, emitido em 22/01/2018 constou que seus es-
toques de produtos em processo e acabados são avaliados de acordo com 

de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas 

responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na se-
ção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das de-

de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética 

Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades 
éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de audito-

-
salva. Responsabilidades da administração e da governança pelas de-

A administração é responsável pela elaboração 

as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela 
determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações 

-
ção é responsável pela avaliação da capacidade da Companhia continuar 
operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a 
sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das 

a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa 
realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela go-

vernança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão 
Responsabili-

Nossos 
-

ras, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independente-
mente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo 
nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas, não 
uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasi-
leiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções 
relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou 
erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, 

-
-

ceiras. A descrição adicional das responsabilidades do auditor pela auditoria 

de Contabilidade em http://www1.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?-
Codigo=2009/001203. Essa descrição faz parte do nosso relatório do auditor.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018
BOUCINHAS, CAMPOS & CONTI
Auditores Independentes S/S                  João Paulo Antonio Pompeo Conti
CRC-2-SP 5.528/O-2                             Contador - CRC-1-SP 057611/O – 0

6. Capital So-
cial: O capital social totalmente subscrito e integralizado é representado por 
1.922.641 ações ordinárias no valor de R$ 5.475.035,71 (cinco milhões qua-
trocentos e setenta e cinco mil trinta e cinco reais e setenta e um centavos).

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido nos Exercícios em 31 de Dezembro – (Em Milhares de Reais)l

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras (Valores expressos 
em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

 DIRETORIA:  Alessandro Pascolato – Diretor-Presidente Heleandra Lima Pereira – Contadora CRC 1SP 289.969/O-2 – CPF 125.996.218-01

Demonstração do Resultado dos Períodos Findos 
Em 31 de Dezembro (Em Milhares de Reais)

Demonstração dos Fluxos de Caixa – Método Indireto
 Períodos Findos Em 31 De Dezembro (Em Milhares de Reais)

Balanço Patrimonial Balanço Patrimonial

Relatório dos Auditores Independentes

Zagora Administração de Bens S/A
CNPJ n° 08.671.874/0001-82 

Demonstrações Financeiras - Exercícios Findos em 31 de Dezembro (Em milhares de Reais)
Nota 31/12/17 31/12/16

Ativo / Circulante
  Disponibilidades 1 1 

1 1 
Permanente
  Investimentos 3 25.771 23.395 

25.771 23.395 
Total do Ativo 25.772 23.396 

Nota 31/12/17 31/12/16
Passivo não Circulante
Exigível a Longo Prazo 26 17
  Empréstimos de Controladas/Coligadas 26 17
Patrimônio Líquido 
  Capital Social 4 771 771
  Reserva Legal 154 154
  Reserva de Lucros Retidos 24.821 22.454

25.746 23.379
Total do Passivo 25.772 23.396 

31/12/17 31/12/16
Resultado da Equivalência Patrimonial 2.376 1.994
Despesas Administrativas (9) (7)
Resultado Operacional 2.367 1.987
Lucro Líquido do Exercício 2.367 1.987
Lucro  por Ação - Em R$ 1,00 21,41 17,97 

Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais 31/12/17 31/12/16
Lucro Líquido 2.367 1.987
Ajustado por:  Equivalência Patrimonial (2.376) (1.994)
Total acréscimo / (decréscimo) do AC/RLP (9) (7)
Aumento (Diminuição) no Passivo Circulante / ELP
Empréstimos de Controladas 9 7
Total acréscimo / (decréscimo) do AC/RLP 9 7
Caixa Líquido Gerado pelas Atividades Operacionais – – 
Demonstração do Aumento/Redução das Disponibilidades
 Caixa e Equivalente de Caixa no Ínicio do Período 1 1
 Caixa e Equivalente de Caixa no Final do Período 1 1
Aumento/Redução Líquida de Equivalente de Caixa – – 

Reserva de Lucros
Eventos Capital Integralizado Legal Retidos Lucros Acumulados Total 

Saldos em 31 de Dezembro de 2015 771 154 20.467 – 21.392
   Lucro líquido do exercício – – – 1.987 1.987
   Transferência reservas de lucros para lucros acumulados – –  1.987 (1.987) –
Saldos em 31 de Dezembro de 2016 771 154 22.454 – 23.379
   Lucro líquido do exercício – – – 2.367 2.367
   Transferência reservas de lucros para lucros acumulados – –  2.367 (2.367) –
Saldos em 31 de Dezembro de 2017 771 154 24.821 – 25.746 

Balanço Patrimonial

Balanço Patrimonial
Demonstração dos Fluxos de Caixa - Método IndiretoDemonstração do Resultado

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras – (Valores expressos 
em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

1. Contexto Operacional: A Companhia foi constituída em 23/11/2006 e 
registrada na Junta Comercial de São Paulo em 31/01/2007, tendo como 
objeto social a participação em administração de bens e negócios próprios, 
podendo também participar de outras sociedades, nacionais ou estrangei-
ras, como sócia, acionista ou quotista. Em 03/09/2007, mediante integra-
lização do capital, passou a Controlar a SIENA Comércio e Participações 
S.A., passando neste momento a ter atividades operacionais. 2. Principais 
Práticas Contábeis: a) O resultado é apurado de acordo com o regime 
de competência. b) O investimento relevante em Companhia controlada é 

avaliado pelo método da equivalência patrimonial. 
3. Participação em Sociedade Controlada:

 Siena Comércio e Participações S.A.
Descrição 2017 2016
Capital Social (em milhares de reais)  5.475  5.475 
Quantidade total de ações  1.922.641  1.922.641 
Quantidade total de ações possuídas  1.058.000  1.058.000 
Patrimônio Líquido Ajustado 46.833 42.516
Percentual Líquido Ajustado 55,0285% 55,0285%
Resultado de Exercício Controlada  4.317  3.625 
Saldos Iniciais de Investimentos  23.395  21.401 
Resultado de Equivalência Patrimonial DRE  2.376  1.994 
Saldos Finais  25.771  23.395

4. Capital Social: O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é 

representado por 110.550 ações ordinárias no valor de R$ 770.550,00 
(Setecentos e setenta mil, e quinhentos e cinqüenta reais). 

DIRETORIA
Alessandro Pascolato - Diretor-Presidente

Gabriella Pascolato Costa - Diretora
Heleandra Lima Pereira  

Contadora CRC 1SP 289.969/O-2 - CPF 125.996.218-01

Ilmos. Srs. Diretores da Zagora Administração de Bens S/A – São Paulo 
– SP. Opinião com ressalva: 
da Zagora Administração de Bens S/A(“Companhia”), que compreendem 
o balanço patrimonial, em 31/12/2017 e as respectivas demonstrações do 

-
tivas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opi-
nião, exceto quanto aos possíveis efeitos que possam decorrer do assunto 
mencionado no parágrafo descrito na seção a seguir intitulada “Base para 

-
sentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patri-

acordo com práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião com 
ressalva: 
em 31/12/2017 da controlada Siena Comércio e Participações S.A. foram 
por nós examinadas e no correspondente relatório, emitido em 22/01/2018 
constou que sua Controlada Santaconstancia Tecelagem Ltda. avalia seus 
estoques de produtos em processo e acabados de acordo com critérios esta-

as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilida-

des, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, 
intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 

-

de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de 
acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obti-

Responsabilidades da administração e da governança pelas demons-
A administração é responsável pela elaboração e 

práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela de-
terminou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações 

-
ção é responsável pela avaliação da capacidade da Companhia continuar 
operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a 
sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das 

a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa 
realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela go-

vernança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão 
Responsabili-

Nossos 
-

ras, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independente-
mente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo 
nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas, não 
uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasi-
leiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções 
relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou 
erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, 

-
-

ceiras. A descrição adicional das responsabilidades do auditor pela auditoria 

de Contabilidade em http://www1.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?-
Codigo=2009/001203. Essa descrição faz parte do nosso relatório do auditor. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.
BOUCINHAS, CAMPOS & CONTI
Auditores Independentes S/S João Paulo Antonio Pompeo Conti
CRC-2-SP 5.528/O-2 Contador - CRC-1-SP 057611/O – 0

Relatório dos Auditores Independentes
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São José Desenvolvimento Imobiliário 35 S.A. - C.N.PJ./MF 10.174.770/0001-04 - NIRE 35.300.392.710
Demonstrações Financeiras - Em 31 de dezembro de 2015 e 31 de dezembro de 2014 (Em Reais - R$)

Balanço Patrimonial - ATIVO 31/12/2015 31/12/2014
Circulante 19.669.333,05 19.480.901,76
Caixa e equivalentes de caixa 4.445,92 7.711,34
Outros créditos 646,68 646,68
Estoques 19.664.240,45 19.472.543,74
Não-Circulante 14.000,00 14.000,00
Imobilizado 14.000,00 14.000,00
Total do ativo 19.683.333,05 19.494.901,76

Balanço Patrimonial - PASSIVO 31/12/2015 31/12/2014

Circulante 29.514,88 1.039,02
Obrigações tributárias 9.774,28 1.039,02
Fornecedores a pagar 19.740,60 -
Não-Circulante 15.180.463,84 14.775.463,84
Débitos com partes relacionadas 15.180.463,84 14.775.463,84
Patrimônio Líquido 4.473.354,33 4.718.398,90
Capital social 5.029.300,00 5.029.300,00
Prejuízos acumulados (555.945,67) (310.901,10)
Total do passivo 19.683.333,05 19.494.901,76

Demonstração do Resultado do Exercício 31/12/2015 31/12/2014

Receita operacional líquida/Lucro bruto - -
Outras receitas/(despesas) operacionais (244.163,23) (244.975,30)
Despesas gerais e administrativas (232.044,01) (232.462,25)
Despesas tributárias (12.119,22) (12.513,05)
Resultado antes das receitas 
 e despesas fi nanceiras (244.163,23) (244.975,30)
Despesas fi nanceiras e Receitas fi nanceiras (881,34) (1.485,14)
Resultado antes do IR/CS (245.044,57) (246.460,44)
Resultado do exercício (245.044,57) (246.460,44)

A Diretoria  
Marcelo José Victtor dos Anjos - CT CRC-SP 163.978/O-4

A Diretoria  Marcelo José Victtor dos Anjos - CT CRC-SP 163.978/O-4

São José Desenvolvimento Imobiliário 35 S.A. - C.N.PJ./MF 10.174.770/0001-04 - NIRE 35.300.392.710
Demonstrações Financeiras - Em 31 de dezembro de 2016 e 31 de dezembro de 2015 (Em Reais - R$)

Balanço Patrimonial
ATIVO 31/12/2016 31/12/2015
Circulante  19.939.502,79 19.669.333,05
Caixa e equivalentes de caixa 5.690,12 4.445,92
Outros créditos - 646,68
Estoques 19.933.812,67 19.664.240,45
Não-Circulante - 14.000,00
Imobilizado - 14.000,00
Imobilizado - 14.000,00

Total do ativo 19.939.502,79 19.683.333,05

PASSIVO 31/12/2016 31/12/2015
Circulante 22.977,02 29.514,88
Obrigações tributárias 3.236,42 9.774,28
Fornecedores a pagar 19.740,60 19.740,60
Não-Circulante 15.610.463,84 15.180.463,84
Débitos com partes relacionadas 15.610.463,84 15.180.463,84
Patrimônio Líquido 4.306.061,93 4.473.354,33
Capital social 5.029.300,00 5.029.300,00
Prejuízos acumulados (723.238,07) (555.945,67)

Total do passivo 19.939.502,79 19.683.333,05

Demonstração do Resultado do Exercício 31/12/2016 31/12/2015
Receita operacional líquida/Lucro bruto - -
Outras receitas/(despesas) operacionais (165.373,58) (244.163,23)
Despesas gerais e administrativas (148.386,45) (232.044,01)
Despesas com depreciações (13.685,94) -
Despesas tributárias (7.487,13) (12.119,22)
Outras receitas 4.185,94 -
Resultado antes das receitas
 e despesas fi nanceiras (165.373,58) (244.163,23)
Despesas fi nanceiras e receitas fi nanceiras (908,28) (881,34)
Resultado antes do IR/CS (166.281,86) (245.044,57)
Imposto de renda (631,59) -
Contribuição social (378,95) -
Resultado do exercício (167.292,40) (245.044,57)

A Diretoria  Rubia Cristina de Oliveira - CT CRC-SP 323392/O-1

São José Desenvolvimento Imobiliário 35 S.A. - C.N.PJ./MF 10.174.770/0001-04 - NIRE 35.300.392.710
Demonstrações Financeiras em 31 de dezembro de 2017 e 31 de dezembro de 2016 (Em Reais - R$)

Balanço Patrimonial - ATIVO 31/12/2017 31/12/2016
Circulante 20.095.691,53 19.939.502,79
Caixa e equivalentes de caixa 78.188,35 5.690,12
Outros créditos 12.770,54 -
Estoques 20.004.732,64 19.933.812,67
Não-Circulante - -
Imobilizado - -
Imobilizado - -

Total do ativo 20.095.691,53 19.939.502,79

Balanço Patrimonial - PASSIVO 31/12/2017 31/12/2016
Circulante 1.393,02 22.977,02
Obrigações tributárias 530,10 3.236,42
Fornecedores a pagar 862,92 19.740,60
Não-Circulante 15.906.791,84 15.610.463,84
Débitos com partes relacionadas 15.906.791,84 15.610.463,84
Patrimônio Líquido 4.187.506,67 4.306.061,93
Capital social 5.029.300,00 5.029.300,00
Prejuízos acumulados (841.793,33) (723.238,07)

Total do passivo 20.095.691,53 19.939.502,79

Demonstração do Resultado do Exercício 31/12/2017 31/12/2016
Receita operacional líquida/Lucro bruto - -
Outras receitas/(despesas) operacionais (118.219,87) (165.373,58)
Despesas gerais e administrativas (104.117,84) (148.386,45)
Despesas com depreciações - (13.685,94)
Despesas tributárias (14.102,03) (7.487,13)
Outras receitas - 4.185,94
Resultado antes das receitas
 e despesas fi nanceiras (118.219,87) (165.373,58) 
Despesas fi nanceiras e receitas fi nanceiras (335,39) (908,28)
Resultado antes do IR/CS (118.555,26) (166.281,86)
Imposto de renda - (631,59)
Contribuição social - (378,95)
Resultado do exercício (118.555,26) (167.292,40)

São José Desenvolvimento Imobiliário 35 S.A. - C.N.PJ./MF 10.174.770/0001-04 - NIRE 35.300.392.710
Demonstrações Financeiras - Em 31 de dezembro de 2013 e 31 de dezembro de 2012 (Em Reais - R$)

Balanço Patrimonial - ATIVO 31/12/2013 31/12/2012
Circulante 19.301.383,05 7.184.597,60
Caixa e equivalentes de caixa 27.712,22 17.348,48
Outros créditos 646,68 5.301,28
Estoques 19.273.024,15 7.161.947,84
Não-Circulante 14.000,00 14.000,00
Imobilizado 14.000,00 14.000,00
Total do ativo 19.315.383,05 7.198.597,60

Balanço Patrimonial - PASSIVO 31/12/2013 31/12/2012
Circulante 3.059,87 8.136,63
Obrigações tributárias 3.059,87 6.383,73
Fornecedores a pagar - 1.752,90
Não-Circulante 14.347.463,84 2.199.550,00
Débitos com partes relacionadas 14.347.463,84 2.199.550,00
Patrimônio Líquido 4.964.859,34 4.990.910,97
Capital social 5.029.300,00 5.029.300,00
Prejuízos acumulados (64.440,66) (38.389,03)
Total do passivo 19.315.383,05 7.198.597,60

A Diretoria  
Marcelo José Victtor dos Anjos - CT CRC-SP 163.978/O-4

Demonstração do Resultado do Exercício 31/12/2013 31/12/2012
Receita operacional líquida/Lucro bruto - -
Outras receitas/(despesas) operacionais (24.506,70) (9.724,17)
Despesas gerais e administrativas (13.121,02) (9.462,67)
Despesas tributárias (11.385,68) (261,50)
Resultado antes das receitas 
 e despesas fi nanceiras (24.506,70) (9.724,17)
Despesas fi nanceiras (1.544,93) (1.429,94)
Resultado antes do IR/CS (26.051,63) (11.154,11)
Resultado do exercício (26.051,63) (11.154,11)

São José Desenvolvimento Imobiliário 35 S.A. - C.N.PJ./MF 10.174.770/0001-04 - NIRE 35.300.392.710
Demonstrações Financeiras em 31 de dezembro de 2014 e 31 de dezembro de 2013 (Em Reais - R$)

Balanço Patrimonial - ATIVO 31/12/2014 31/12/2013
Circulante 19.480.901,76 19.301.383,05 
Caixa e equivalentes de caixa 7.711,34 27.712,22 
Outros créditos 646,68 646,68 
Estoques 19.472.543,74 19.273.024,15 
Não-Circulante 14.000,00 14.000,00 
Imobilizado 14.000,00 14.000,00 
Total do ativo 19.494.901,76 19.315.383,05

Balanço Patrimonial - PASSIVO 31/12/2014 31/12/2013
Circulante 1.039,02 3.059,87 
Obrigações tributárias 1.039,02 3.059,87 
Fornecedores a pagar - - 
Não-Circulante 14.775.463,84 14.347.463,84 
Débitos com partes relacionadas 14.775.463,84 14.347.463,84 
Patrimônio Líquido 4.718.398,90 4.964.859,34 
Capital social 5.029.300,00 5.029.300,00 
Prejuízos acumulados (310.901,10) (64.440,66)
Total do passivo 19.494.901,76 19.315.383,05

Demonstração do Resultado do Exercício 31/12/2014 31/12/2013
Receita operacional líquida/Lucro bruto - - 
Outras receitas/(despesas) operacionais (244.975,30) (24.506,70)
Despesas gerais e administrativas (232.462,25) (13.121,02)
Despesas tributárias (12.513,05) (11.385,68)
Resultado antes das receitas
 e despesas fi nanceiras (244.975,30) (24.506,70)
Despesas fi nanceiras (1.485,14) (1.544,93)
Resultado antes do IR/CS (246.460,44) (26.051,63)
Resultado do exercício (246.460,44) (26.051,63)

A Diretoria  
Marcelo José Victtor dos Anjos - CT CRC-SP 163.978/O-4

BANDEIRANTE S/A IMOBILIÁRIA COMERCIAL
C.N.P.J. 61.354.379/0001-22

Relatório da Diretoria
Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, vimos submeter à apreciação de V. Sas. o Balanço Patrimonial, as Demonstrações do Resultado do Exercício e das Mutações do Patrimônio Líquido em 31/12/2017.
Estamos à disposição de V. Sas. para quaisquer esclarecimentos que julgarem necessários. São Paulo, 05/02/2018 - A Diretoria

Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2017
Demonstração do Resultado do Exercício Social Encerrado em 31/12/2017

Mutações do Patrimônio Líquido

Notas Explicativas da Diretora

Ativo Circulante  31/12/2017 31/12/2016     ___________ ___________ 
Caixa e Bancos ..........................................   362.462,70   84.476,52 
Outros Devedores ......................................   31.600,00   31.600,00     ___________ ___________ 
      394.062,70   116.076,52     ___________ ___________ 
Não Circulante
Empréstimos...............................................   1.567.619,23   1.443.437,16 
Permanente
Participações ..............................................  323.505,20 9.999,00
Imobilizado .................................................  1.631.947,99 1.631.947,99
Depreciações..............................................  -1.626.660,49 -1.626.660,49     ___________ ___________ 
      328.792,70   15.286,50
Total do Ativo ............................................   2.290.474,63   1.574.800,18     ___________ ___________      ___________ ___________ 

Passivo Circulante  31/12/2017 31/12/2016     ___________ ___________ 
Impostos e Contribuições a Recolher.........  39.251,03 38.730,08     ___________ ___________ 
     39.251,03 38.730,08     ___________ ___________ 
Patrimônio Líquido
Capital Social..............................................  114.367,00 114.367,00
Lucros Acumulados ....................................  2136856.60 1.421.703,10     ___________ ___________ 
     2.251.223,60 1.536.070,10
Total do Passivo .......................................  2.290.474,63 1.574.800,18     ___________ ___________      ___________ ___________ 

     Capital  Dividendos Lucro Patrimônio 
     Social  Propostos Acumulado Líquido     _________ __________ ___________ ___________
Saldos Iniciais   114.367,00   -  -  114.367,00     _________ __________ ___________ ___________
Lucros Anteriores  - -486000,00 1421703,10  935.703,10 
Resultado Exercício    -   1.201.153,50 1.201.153,50     _________ __________ ___________ ___________
Saldos Finais   114.367,00  -486.000,00 2.622.856,60  2.251.223,60     _________ __________ ___________ ___________     _________ __________ ___________ ___________

1) As demonstrações contábeis obedeceram os princípios previstos na Lei 
6.404/76; 2) O resultado do exercício foi apurado pelo regime do lucro presumido; 
3) As depreciações foram calculadas pelo método linear às taxas anuais 
compatíveis com o princípio de utilidade econômica e desgastes dos bens.

Receitas Operacionais  31/12/2017 31/12/2016     ___________ ___________
Receitas de alugueis ..................................  1.612.614,24 1.592.961,20
Receitas Financeiras ..................................  29.205,61 30.691,42     ___________ ___________
     1.641.819,85 1.623.652,62     ___________ ___________
Outras Receitas
Equivalência Patrimonial ............................  313.506,20 -
Despesas Operacionais
Despesas Administrativas ..........................  452.078,33 77.882,37
Despesas Gerais ........................................  76.516,10 77.975,79
Despesas Financeiras ................................  1.077,20 1.051,00
Impostos e taxas ........................................  63.118,57 62.371,77     ___________ ___________
     592.790,20 219.280,93     ___________ ___________
Impostos/Contribuições sobre Lucro
Imposto de Renda ......................................  112.310,55 110.929,15
Contribuição Social.....................................  49.071,80 48.639,50     ___________ ___________
     161.382,35 159.568,65     ___________ ___________
Lucro do Exercício ...................................  1.201.153,50 1.244.803,04     ___________ ___________     ___________ ___________

Salvador Ferreira da Silva - Diretor
Elucinete Zeferina de Oliveira - Diretora Octavio Sá Gabizo de Faria - Diretor Salvador Ferreira da Silva - Contador - CRC 1SP069267/0-7

PROCABLE ENERGIA E TELECOMUNICAÇÕES S.A. - CNPJ: 02.513.112/0001-71 - NIRE 35.300.359.712 - Ata da As-
sembleia Geral Extraordinária realizada em 01/01/2018 - 1. Data, Hora e Local: 01/01/2018, às 09h, na sede da Procable 
Energia e Telecomunicações S.A. (“Companhia”) em Diadema/SP. 2. Convocação e Presença: Convocação dispensada 
considerando a presença dos acionistas titulares de ações representativas de 100% do capital social da Companhia, confor-
me assinaturas constantes do livro de presença de acionistas. 3. Composição da Mesa: Presidente: Fumitaka Nishimura; 
Secretária: Liliane Dias Cicarelli. 4. Deliberações: Os acionistas, por unanimidade, aprovaram, sem quaisquer ressalvas: 
4.1. Em AGE: (i) Aprovar, por unanimidade, a reeleição de: (i) Fumitaka Níshimura, brasileiro, divorciado, engenheiro eletri-
cista, RG 4.707.167- SSP/SP, CPF 510.018.378-00, residente e domiciliado em São Paulo/SP, para o cargo de Diretor Pre-
sidente (ii) Sr. Akihide Hashimoto, japonês, casado, administrador, RNE V305548-S CGPI/DIREX/DPF, CPF 227.095.628-
12, residente e domiciliado em São Paulo/SP, para o cargo de Diretor Comercial (iii) Koji Naruke, japonês, casado, adminis-
trador de empresas, RNE G254359-M CGPI/DIREX/DPF e CPF 600.760.610-43, residente e domiciliado em São Paulo/SP, 
para o cargo de Diretor Financeiro; (iv) lkuo Shigetoshi, japonês, casado, bacharel em engenharia, RNE G023454-S CGPI/
DIREX/DPF e CPF 237.101.558-00, residente e domiciliado em São Paulo/SP, para o cargo de Diretor Técnico; (v) Liliane 
Dias Cicarelli, brasileira, divorciada, engenheira eletricista, RG 13.276.605-SSP/SP, CPF 092.298.898-65, residente e do-
miciliada em São Paulo/SP, para o cargo de Diretora Administrativa e; (vi) Miltom lsamu Saito, brasileiro, casado, tecnólogo, 
RG 6.391.466 SSP/SP e CPF 791.572.388-04, residente e domiciliado em Osasco/SP, para o cargo de Diretor Operacional, 
ficando registrada a dispensa pela Assembleia Geral ao atendimento ao disposto no § 3º do artigo 147 da Lei 6404/1976, 
ambos com mandato que se inicia nesta data, 01/01/2018, findando-se em 01/01/2019. Os Diretores indicados acima ficam 
eleitos neste ato e tomarão posse em seus cargos mediante a assinatura de termo de posse no livro próprio, ocasião em 
que farão a declaração de desimpedimento prevista em lei. (ii) Aprovar, por unanimidade, sem quaisquer ressalvas, fixar 
a remuneração global anual da administração da Companhia no valor total bruto de R$ 4.058.318,71.  5. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada esta ata, em forma de sumário, a qual, depois de lida e 
achada conforme, foi assinada pelos presentes. Diadema, 01/01/2018.  Mesa: Fumitaka Nishimura - Presidente, Liliane Dias 
Cicarelli - Secretária. Acionistas: Fumitaka Nishimura, Fujikura Ltd. Koji Naruke. JUCESP nº 59.718/18-3 em 02/02/2018.

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE PARELHEIROS
OFICIAL - ODÉLIO ANTONIO DE LIMA

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

GABRIEL BARBOSA DE PAIVA E POLIANA PIRES DOS SANTOS. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, DESEMPREGADO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 18/07/1994,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE SEVERINO TEIXEIRA DE PAIVA E DE MARIA
DO ROSARIO SOUTO. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, OPERADORA DE CAIXA, SOLTEIRA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 16/09/1987, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP,
FILHA DE E DE ELMA PIRES NAVAIS.

SANDRO LUIZ CARDOSO DOS SANTOS E JESSICA FEITOZA DA SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, MOTORISTA, SOLTEIRO, NASCIDO EM JOÃO PESSOA, PB, NO DIA 08/11/1971,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE SEVERINO LUIZ DOS SANTOS E DE DAURA
CARDOSO DOS SANTOS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA
EM SALOÁ, PE, NO DIA 07/02/1992, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOÃO
MOREIRA DA SILVA E DE JOSEANE FEITOZA DA SILVA.

MILTON BADÚ PEREIRA E JOELMA DE SOUZA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, ASSISTENTE
DE CONTABILIDADE, DIVORCIADO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 13/02/1987, RESIDENTE
E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE MANOEL BADÚ PEREIRA E DE MARIA SUELY PEREIRA
LIMA BADÚ. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, , SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO
DIA 04/03/1988, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOEL DE SOUZA E DE NILZA
FRANCISCA DE SOUZA.

WESLEY MENDES NASCIMENTO E SAMELA ALVES VAZ. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
VENDEDOR INTERNO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 25/04/1994, RESIDENTE
E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE ODEIR JOSE DE SOUZA NASCIMENTO E DE RAQUEL
MENDES DE SOUZA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, ATENDENTE, SOLTEIRA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 03/09/1996, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE E DE
PATRICIA ALVEZ VAZ.

WESLLEY SOARES DOS SANTOS E JÉSSICA SOUSA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
OPERADOR DE SUPERMERCADO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 20/05/1994,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE SEVERINO LUCIO DOS SANTOS E DE
MARINITA SOARES DOS SANTOS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, SUBGERENTE DE LOJA,
SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 21/09/1993, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO
PAULO, SP, FILHA DE E DE LUSÂNIA DOS SANTOS SOUSA.

KAIQUE FARIA DUTRA E KAROLAYNE SILVA DA CUNHA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
AJUDANTE DE PEDREIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM COLINA, SP, NO DIA 17/01/2000, RESIDENTE
E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE ROGÉRIO FERREIRA DUTRA E DE GISELE FARIA
DUTRA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, ATENDENTE, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP, NO DIA 19/12/1999, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE BENEDITO ANTONIO
DA CUNHA E DE ANDREA SOUZA SILVA.

RAFAEL LIMA DOS SANTOS E MOANE PEREIRA DE SOUZA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
BALCONISTA, SOLTEIRO, NASCIDO EM ITAPECERICA DA SERRA, SP, NO DIA 17/02/1996, RESIDENTE
E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE E DE MARIA BETANHA LIMA DE OLIVEIRA. ELA, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, BALCONISTA, SOLTEIRA, NASCIDA EM MACARANI, BA, NO DIA 24/
10/2000, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE DERNIVALDO FRANCISCO DE
SOUZA E DE CIDALVA JESUS PEREIRA DE SOUZA.

MARCUS VINICIUS DE ALMEIDA GOMES E ELAINE CRISTINA DAS NEVES. ELE, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, GARÇOM, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 05/05/
1990, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE REINALDO DE OLIVEIRA GOMES E
DE ALICE DE ALMEIDA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, EMPREGADA DOMÉSTICA,
DIVORCIADA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 15/12/1982, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO
PAULO, SP, FILHA DE E DE NORA NEI ELIANA DAS NEVES.

JOÃO PAULO OLIVEIRA ANDRADE E MILENA BRANDÃO BASTO SANTOS. ELE, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, MECANICO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 24/
03/1997, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOÃO BATISTA DE ANDRADE E DE
ELIETE DE OLIVEIRA BEZERRA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, JOVEM APRENDIZ,
SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 12/12/1997, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO
PAULO, SP, FILHA DE ADMILSON BASTO SANTOS E DE ELIANE DOS SANTOS BRANDÃO.

MARCOS DE LIMA E GERLA MARIA MARTINS. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, COLETOR,
SOLTEIRO, NASCIDO EM ITAPECERICA DA SERRA, SP, NO DIA 30/09/1986, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE E DE TEREZINHA LIMA DOS SANTOS. ELA, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DOMESTICA, SOLTEIRA, NASCIDA EM RECIFE, PE, NO DIA 06/03/
1981, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE E DE MARIA MARTINS DA SILVA.

WANDERSON DE OLIVEIRA CUSTODIO E GEYSA HEMMEL RODRIGUES. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, CABELEIREIRO, SOLTEIRA, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 28/01/1992,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE EDSON CUSTODIO E DE EDINALVA
CORDEIRO DE OLIVEIRA CUSTODIO. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, NUTRICIONISTA,
SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 03/09/1994, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO
PAULO, SP, FILHA DE EDSON PEREIRA RODRIGUES E DE GENI APARECIDA REIMBERG HEMMEL.

DARLAN BITENCORT DA SILVA E VANESSA ROSEMBAUM VAZ. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, AJUDANTE DE CAMINHÃO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 14/05/
1984, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ BITENCORT DA SILVA E DE
ANILSEFA DA SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, OPERADORA DE TELEMARKENTING,
SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 12/04/1991, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO
PAULO, SP, FILHA DE E DE FATIMA ROSEMBAUM VAZ.

MARCELO CARLOS DIAS DE OLIVEIRA E GEOVANA PATRICIO. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, TECNICO AR CONDICIONADO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 26/
01/1993, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO DE OLIVEIRA E DE
MARIA IZABEL DE OLIVEIRA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, TECNICA DE ENFERMAGEM,
SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 10/12/1996, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO
PAULO, SP, FILHA DE E DE MARIA DAS DORES PATRICIO.

JONATHAN MANOEL DO NASCIMENTO E MAYARA ALVES DE OLIVEIRA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, BARISTA, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 27/09/1996, RESIDENTE
E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE MANOEL VICENTE DO NASCIMENTO E DE MARIA
ANTONIA CANDIDA DO NASCIMENTO. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 11/12/2000, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP,
FILHA DE JOSÉ MARIO DE OLIVEIRA E DE MARIA DO CARMO ALVES DA SILVA.

ALEX DE JESUS DIAS E ELISÂNGELA DIAS CORREA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
VIGILANTE, DIVORCIADO, NASCIDO EM COARACI, BA, NO DIA 02/06/1981, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE HELIO DE JESUS DIAS E DE CELIA DE JESUS DIAS. ELA,
DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, BABÁ, SOLTEIRA, NASCIDA EM GRANDES RIOS, PR, NO DIA 02/
02/1981, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ DIAS CORREA E DE ANIZIA
ERTES MEDEIROS.

DEIWID ELTON DE SOUZA LOPES E WILMA PEREIRA DE MAGALHÃES. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, PEDREIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM CAMETÁ, PA, NO DIA 12/04/1994, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOÃO MENDES LOPES E DE MARIA ODETE LOBO SOUZA.
ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVULGADORA, SOLTEIRA, NASCIDA EM MACEIÓ, AL, NO
DIA 21/05/1998, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE USIEL ALVES DE MAGALHÃES
E DE CARMELITA PEREIRA DA SILVA MAGALHÃES.

MARCELO WASHINGTON JESUS DE ALMEIDA E NATASHA SALVIANO DE ALMEIDA. ELE, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, CABIADOR, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 12/
01/1991, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOÃO BATISTA DE ALMEIDA E DE
MARIA DAS DORES BATISTA DE OLIVEIRA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR,
SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 21/08/1998, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO
PAULO, SP, FILHA DE LUIS ANTONIO DE ALMEIDA E DE ROSA SALVIANO DE SOUSA.

WALLACE APARECIDO RODRIGUES E JAQUELINE MARTINS BARBOSA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SALADEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 14/12/1990, RESIDENTE
E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ CAIO RODRIGUES E DE ELENITA PAIXÃO DE
SOUZA RODRIGUES. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, GERENTE DE RESTAURANTE,
SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 09/01/1995, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO
PAULO, SP, FILHA DE VANDERLEI RODRIGUES BARBOSA E DE VANDERLEIA OLIVEIRA MARTINS.

FRANCISCO EDIVALDO OLIVEIRA JUNIOR E MARIA FRANCISLENE BORGES REIS. ELE, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUTONOMO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 27/
03/1984, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE FRANCISCO EDIVALDO OLIVEIRA
E DE LUZIA OLIVIERA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, PROMOTOR DE VENDAS,
DIVORCIADA, NASCIDA EM CÍCERO DANTAS, BA, NO DIA 07/12/1982, RESIDENTE E DOMICILIADA
SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ EDELSON REIS E DE MARIA JOSE BORGES REIS.

FRANCISCO EDGAR FRAUSINO BARROS E JÉSSICA DE PAULA PEREIRA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, FRENTISTA CAIXA, SOLTEIRO, NASCIDO EM SOBRAL, CE, NO DIA 30/05/1985,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE FRANCISCO ALVES LIMA BARROS E DE
FRANCISCA EDINA FRAUSINO BARROS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, ENCARREGADA
DE SUPERMERCADO, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 06/09/1991, RESIDENTE E
DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE OSMAR PEREIRA E DE CRISTIANA DE PAULA.

JOSUÉ DOS REIS CUNHA E GERALDA ÉRICA BATISTA DA CRUZ. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, METALURGICO, DIVORCIADO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 19/03/1983,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE FRANCISCO DOS REIS CUNHA E DE
MARIA HELENA DA SILVA CUNHA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA,
NASCIDA EM MARIANA, MG, NO DIA 20/08/1975, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA
DE GERALDO MONTEIRO DA CRUZ E DE MARIA DAS GRAÇAS BATISTA DA CRUZ.

WASHINGTON DA PAZ TIAGO E FRANCIÉLE GOMES SOARES. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, AUXILIAR TECNICO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 10/05/1991,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE E DE MARIA APARECIDA DA PAZ TIAGO.
ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA
05/10/1993, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE FRANCISCO SOARES FILHO E
DE SELMA GOMES DA SILVA.

WELLINGTON MARCOS FIGUEIREDO CRAVELINA E ELIZA REBECA FREIRE FELIPE. ELE, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, GARÇOM, DIVORCIADO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 11/11/
1992, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE LAURO MARCOS DE JESUS CRAVELINA
E DE SONIA ALEXANDRA FIGUEIREDO CRAVELINA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
ATENDENTE, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 02/03/1997, RESIDENTE E DOMICILIADA
SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSE EVARISTO FELIPE E DE JUVENELZA DE SOUZA FREIRE.

DANILO DA SILVA PINHEIRO E ELAINE CRISTINA DA SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
VIDRACEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 21/01/1989, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE MOACIR PINHEIRO E DE MARIA SOLANGE FERREIRA DA
SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, RECEPCIONISTA, SOLTEIRA, NASCIDA EM PANELAS,
PE, NO DIA 26/10/1991, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE SEBASTIÃO JOAQUIM
DA SILVA E DE BENEDITA QUITERIA DA SILVA.

LUCIANO FRANCISCO E PATRICIA FERNANDES DE OLIVEIRA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, AGENTE DE SANEAMENTO, DIVORCIADO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 08/
02/1977, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE LUCIO FRANCISCO E DE ILZA
MARIA FRANCISCO. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, CABELEIREIRA, DIVORCIADA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 04/02/1978, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP,
FILHA DE PAULO FERNANDES DE OLIVEIRA E DE MARIA INEIDE BARBOSA DE OLIVEIRA.

LUIZ PEREIRA DA SILVA E RAMIRA FERREIRA DOS SANTOS. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
APOSENTADO, VIÚVO, NASCIDO EM , PE, NO DIA 01/02/1933, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO PEREIRA DA SILVA E DE FELICIA DA CONCEIÇÃO. ELA, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM SAPEAÇU, BA, NO DIA 13/03/1948,
RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE E DE ALBERTINA FERREIRA DOS SANTOS.

JOSÉ CARLOS BEZERRA DA SILVA E ARIANA MARIA DE JESUS. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
AUTONOMO, SOLTEIRO, NASCIDO EM TRIUNFO, PE, NO DIA 12/03/1984, RESIDENTE E DOMICILIADO
SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ CICERO LOPES DA SILVA E DE MARIA BEZERRA DA SILVA. ELA, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUTONOMA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 10/02/
1987, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE E DE SIDALVA MARIA DE JESUS.

DANIEL BARBOSA DA SILVA E GILMARA DA ROCHA MACHADO. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, ENCARREGADO DE MANUTENÇÃO, DIVORCIADO, NASCIDO EM RECIFE, PE, NO
DIA 26/08/1982, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOVELINO FRANCISCO DA
SILVA E DE SEVERINA MARIA BARBOSA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA,
NASCIDA EM SERTÃOZINHO, SP, NO DIA 28/03/1998, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP,
FILHA DE JOSÉ ROBERTO LEMOS MACHADO E DE LIDIA DA ROCHA.

ALAN CÉSAR DA SILVA SANTOS E ANDRESSA MARIA OLIVEIRA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, GERENTE DE LOJA, SOLTEIRO, NASCIDO EM LIMOEIRO, PE, NO DIA 28/09/1989,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE NICODEMOS ANTÔNIO DOS SANTOS E
DE MARIA JOSÉ QUIRINO DA SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 11/07/1992, RESIDENTE E
DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ AMILTON OLIVEIRA E DE SEVERINA MARIA OLIVEIRA.

JÔNATAS DE LIMA FIRMINO E BIANCA GOMES DE MORAIS. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
EMPRESÁRIO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 10/03/1993, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE MÁRIO FIRMINO E DE ANDREA DE LIMA FIRMINO. ELA,
DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, ASSISTENTE CONTÁBIL, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP, NO DIA 02/08/1993, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE VALSI PIRES DE
MORAIS E DE LINDALVA GOMES SILVA XAVIER.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.
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Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

GERARD DJIMON DOVOHEDO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CONFERENTE DE
MERCADORIA, NASCIDO EM BENIN, BENIN NO DIA (17/11/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE AZONDEKON DOVOHEDO E DE DJIKINHEDO
MEDESSE. IRAILDE NUNES DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO GESTORA DE
RECURSOS HUMANOS, NASCIDA EM XIQUE-XIQUE, BA NO DIA (11/07/1984), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE WILSON PEREIRA DA SILVA E DE
JULIANA NUNES DA SILVA.

DIEGO PAULO DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR DE COZINHA, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (25/02/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOAQUIM PAULO DE SOUZA E DE LUZANIRA MARIA DOS SANTOS DE
SOUZA. THAIS HENRIQUE DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO RECEPCIONSITA,
NASCIDA EM CAMACÃ, BA NO DIA (30/06/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ CARLOS SILVA DOS SANTOS E DE VALDECI HENRIQUE DO AMPARO.

DIEGO FERREIRA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTORISTA, NASCIDO EM
DIADEMA, SP NO DIA (26/08/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE LIDIO ALVES DA SILVA E DE GILDA FERREIRA DA SILVA. ANDRÉA SCHORODER
FERREIRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO VENDEDORA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP
NO DIA (12/07/1981), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
JOSÉ JOAQUIM HENRIQUES FERREIRA E DE VALCI SCHORODER FERREIRA.

MARLON LEMOS MIOTTO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ANALISTA DE T.I, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (22/06/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE MOACIR MIOTTO E DE IRENE DA COSTA LEMOS MIOTTO. MILENE SALES
DE ARAUJO, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO AUXILIAR ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (22/05/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE ROSALVO SALES DE ARAUJO E DE MARIA JOSÉ SOARES DA SILVA.

LUCIANO LEANDRO DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CHAPEIRO, NASCIDO
EM SALVADOR, BA NO DIA (15/09/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE LAERSON ASSUNÇÃO DOS SANTOS E DE MARIA DA CONCEIÇÃO LEANDRA.
CARLA PATRICIA MELO DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DOCEIRA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (14/11/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE CARLOS PAULA DE OLIVEIRA E DE MARIA JOSÉ DE MELO.

FÁBIO ARAGÃO CRUZ JÚNIOR, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTOBOY, NASCIDO EM
CAMPO MAIOR, PI NO DIA (09/08/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE FÁBIO ARAGÃO CRUZ E DE ALZIRA ALVES BATISTA. SUELLEN PEREIRA
MATOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (27/
05/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ
ADEMIR OLIVEIRA MATOS E DE ANA MARIA PEREIRA MATOS.

REINALDO LOURENÇO DE ARAUJO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO TAXISTA, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (01/09/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOÃO FRANCISCO DE ARAUJO E DE ANTONIA LOURENÇO ARAUJO.
PATRICIA DE CASTRO, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO VENDEDORA, NASCIDA EM BELO
HORIZONTE, MG NO DIA (07/11/1968), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE HELENA FIALHO DE CASTRO.

ROBSON RODRIGUES DA COSTA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO FEIRANTE, NASCIDO
EM TEOFILO OTONI, MG NO DIA (05/06/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE RAIMUNDO DA CONCEIÇÃO COSTA E DE MARIA LEONORA RODRIGUES.
LUISA ISABELA AGUILAR DO NASCIMENTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ESTUDANTE,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (04/11/2001), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE MANOEL GOMES DO NASCIMENTO E DE NEIVA APARECIDA AGUILAR
DO NASCIMENTO.

BRUNO ANTONIO FERREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO TÉCNICO DE REDES DE
COMPUTADORES, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (10/04/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE LUIZ ANTONIO FERREIRA E DE MARLENE DO
CARMO IGNACIO FERREIRA. JANAINA MATOS DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
RECEPCIONISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (29/11/1983), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE PEDRO JOSÉ DOS SANTOS E DE RENALDINA DE
SANTANA MATOS.

FLÁVIO SANTOS DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO CONFEITEIRO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (01/04/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA E DE JOSELINA DA CONCEIÇÃO SANTOS.
MARIA LEONELA DE SANTANA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO BABÁ, NASCIDA EM
INHAMBUPE, BA NO DIA (08/11/1983), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ ANTONIO DE SANTANA E DE MARIA JOSÉ SILVA SANTANA.

JOSE CARLOS SANNA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO EMPRESÁRIO, NASCIDO EM
REGENTE FEIJÓ, SP NO DIA (25/06/1958), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ORLANDO SANNA E DE LEONOR JORGE SANNA. LUCIANE CERQUEIRA DE
AZEVEDO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (10/12/1973), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE FIDELCINO SANTOS DE AZEVEDO E DE ALMERINDA CERQUEIRA DE AZEVEDO.

EDUARDO SILVA DE LIMA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (30/09/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP,
FILHO DE LUCAS GUERREIRO DE LIMA E DE ROSANGELA RODRIGUES SILVA DE LIMA. JAQUELINE
DOS SANTOS MUCCILLO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PRODUTORA DE EVENTOS,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (03/10/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE ODIMAR MUCCILLO E DE VILMA PEREIRA DOS SANTOS MUCCILLO.

ROBERTO SEBASTIÃO DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTORISTA, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (28/12/1969), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ SEBASTIÃO DE SOUZA E DE ANA MARIA DE CARVALHO. IVANETE DOS
SANTOS SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DOMÉSTICA, NASCIDA EM DISTRITO DE
MIRANTE, BOA NOVA, BA NO DIA (21/12/1983), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE MANOEL RIBEIRO DA SILVA E DE NOEME MARIA DOS SANTOS.

THIAGO VELOSO DUNLEY GOMES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO EMPRESÁRIO, NASCIDO
EM PETRÓPOLIS, RJ NO DIA (30/07/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE LUIZ ROBERTO DUNLEY GOMES E DE RENATA VEIGA VELOSO GOMES.
CATHERINE VICTORINE ANDRÉE PEDOUSSAUT, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ADVOGADA, NASCIDA EM TOULOUSE, FRANÇA NO DIA (24/08/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA
CAHORS, FRANÇA, FILHA DE ALAIN ALBERT PEDOUSSAUT E DE MICHÈLE JACQUELINE GALES.

ANTONIO ALVES DA ROCHA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ELETRICISTA, NASCIDO EM
ALTO LONGÁ, PI NO DIA (08/01/1973), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ VALENTIM DA ROCHA E DE MARIA ALVES DA CONCEIÇÃO. MARIA DA
CRUZ LEOCÁDIO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE LIMPEZA, NASCIDA EM
ALTOS, PI NO DIA (24/03/1978), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP,
FILHA DE JÚLIO LEOCÁDIO DA SILVA E DE MARIA FILHA DA SILVA.

RONALDO MELO DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CONTROLADOR DE
ACESSO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (19/12/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE CARLOS ANTONIO AMORIM DOS SANTOS E DE
GEOVANILDA MARIA MELO DOS SANTOS. DAYANNE SABION, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (06/06/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE SANDRA APARECIDA SABION.

HENRIQUE CARVALHO COSTA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO, NASCIDO
EM ARCOS, MG NO DIA (15/07/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ HENRIQUE TADEU COSTA E DE LETÍCIA TELES DE CARVALHO COSTA.
FERNANDA CAROLINA DE OLIVEIRA ROCHA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
FARMACEUTICA, NASCIDA EM SANTA RITA DO SAPUCAÍ, MG NO DIA (04/01/1995), RESIDENTE E
DOMICILIADA SANTA RITA DO SAPUCAÍ, MG, FILHA DE GERALDO NAZARENO ROCHA E DE CÉLIA
LÚCIA DE OLIVEIRA ROCHA.

GUILHERME SANTANA MORENO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO HOTELEIRO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (19/11/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE LUIZ ANTONIO RAMERA MORENO E DE REJANE ANTUNES SANTANA.
PRYSCILLA MENDONÇA DE MOURA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO EMPRESÁRIA,
NASCIDA EM RIO DE JANEIRO, RJ NO DIA (19/02/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO WAGNER PARA DE MOURA E DE HELOISA
OZORIO MENDONÇA.

CELSO DE ALMEIDA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO COORDENADOR GERAL DE
PROJETOS, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (12/12/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO TABOÃO
DA SERRA, SP, FILHO DE PEDRO PEREIRA DA SILVA E DE DAMARES PEREIRA DE ALMEIDA SILVA.
CAMILA ALVIM CASSIANO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA ADMINISTRATIVA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (24/01/1982), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSE ROBERTO CASSIANO E DE MARIA DE FATIMA
ALVIM CASSIANO.

THIAGO JOSÉ MARINHO RIBEIRO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO GERENTE DE LOJA,
NASCIDO EM FERIRA DE SANTANA, BA NO DIA (22/01/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ALBERTINO JOSÉ RIBEIRO E DE MARIA IZABEL DIAS
MARINHO. LAURA CRISTINA MAURO SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO GERENTE DE
LOJA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (08/03/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA COTIA, SP,
FILHA DE LUIZ DA SILVA E DE ROSEMARY VIANA MAURO.

LUCAS TERRA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CABELEIREIRO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (24/12/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ROBERTO ANDRADE DA SILVA E DE ZILDA GOUVÊA TERRA DA SILVA. STEFANY
CABRAL DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (18/04/1998), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE DORIVAL EVANGELISTA DOS SANTOS JUNIOR E DE VERA LUCIA CABRAL.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

LEANDRO SANTOS DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MANOBRISTA, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (09/07/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JUVENAL RODRIGUES DE SOUZA E DE ROSELANGELA NUNES DOS SANTOS.
MARINA MACEDO MELO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM TERESINA,
PI NO DIA (28/01/1998), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE MAILDO MACEDO DOMINGOS E DE ALVANIDE JULIA DE MELO.

EDVALDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CHAPEIRO, NASCIDO
EM ITAPÉ, BA NO DIA (23/05/1968), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE JORGE JOÃO DE ALMEIDA E DE JOSEFA LINA DE OLIVEIRA. ADRIANE GIULIANE DA
SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM LORENA, SP NO DIA (06/08/
1970), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MARIA
APARECIDA DA SILVA.

ANDRÉ YAGO DA SILVA OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ELETRICISTA, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (04/07/1995), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ANSELMO COSME DE OLIVEIRA E DE SUELI DA SILVA OLIVEIRA. AILA
APARECIDA DE LIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE LIMPEZA, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (20/03/1997), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE ISRAEL ANTONIO DE LIRA E DE JULIA APARECIDA ZANFOLIM.

LUCIANO RAMOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE REDES, NASCIDO EM
ITABUNA, BA NO DIA (24/10/1979), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE ANTONIO RAMOS E DE MARINA SOUZA DE JESUS. ZAFIRA SOUZA DOS SANTOS,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA FINANCEIRO, NASCIDA EM OSASCO, SP NO DIA
(23/12/1980), RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE PAULO DO NASCIMENTO
SANTOS E DE VERALUCIA BARBOSA DE SOUZA SANTOS.

UELINTON DE OLIVEIRA RIBEIRO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PINTOR, NASCIDO EM
ALMADINA, BA NO DIA (30/04/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE HÉLIO MARINHO RIBEIRO E DE MARIA SILVA DE OLIVEIRA. FRANCIMÁRIA LIRA DOS
SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SIMÕES, PI NO DIA (10/07/
1990), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE FRANCISCO
SÁVIO LOPES DOS SANTOS E DE MARIA CLÁUDIA DA CONCEIÇÃO LIRA.

CARLOS BELMIRO DE MONTES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VIGILANTE, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (09/08/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOSE ALVES DE MONTES E DE MARLI BELMIRO DE MONTES. ALINE SANTOS
DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (10/08/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE JORGE EVANGELISTA DA SILVA E DE CREONICE BATISTA DOS SANTOS.

TASSIO PEREIRA BONFIM, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO TOSADOR, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (13/06/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE JOÃO DE JESUS BONFIM E DE MARIA CRISTINA PEREIRA LOPEZ BONFIM. DANIELLE
DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO TÉCNICA DE SEGUROS, NASCIDA EM
DIADEMA, SP NO DIA (29/11/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE APARECIDO ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS E DE LUCIMARIA DA SILVA COSTA
SANTOS.

KENEDY DIAS MENDES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO BOMBEIRO CIVIL, NASCIDO EM
SUZANO, SP NO DIA (28/03/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE OSMÁRIO MENDES DA SILVA E DE INÊS DIAS MENDES. IVANIELLE VIEIRA BARROS
DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO CONSULTORA DE VENDAS, NASCIDA EM PÃO DE
AÇÚCAR, AL NO DIA (29/09/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE JOSÉ IVAN RODRIGUES DA SILVA E DE EVANEIDE VIEIRA BARROS.

JOSE ROSA DE SANTANA NETO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO CONTROLADOR DE
ACESSO, NASCIDO EM PAULISTA, PE NO DIA (19/03/1974), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE FRANCISCO MANOEL DA SILVA E DE MARINALVA ROSA
DA SILVA. EDLENE MARIA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA
EM RECIFE, PE NO DIA (03/04/1975), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE PAULO JOSÉ DOS SANTOS E DE SEVERINA MARIA DOS SANTOS.

ALEXANDRE RODRIGUES DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ARMADOR, NASCIDO
EM TERESINA, PI NO DIA (07/02/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ANA HIGINA DA SILVA. AMANDA SILVA DE JESUS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO BALCONISTA, NASCIDA EM IGUAÍ, BA NO DIA (13/02/1997), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE AGNALDO DE JESUS E DE LEA FRANCISCA DA
SILVA.

ANDRÉ BANNWART VON AH, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR, NASCIDO
EM INDAIATUBA, SP NO DIA (28/11/1980), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE CLOVIS VON AH E DE ZITA JOSEFA BANNWART VON AH. CAROLINA WOLFF,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO FARMACÊUTICA, NASCIDA EM SÃO BENTO DO SUL, SC
NO DIA (27/09/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
WALTER LUIZ WOLFF E DE IVANA MARIA LAMPE WOLFF.

SANDERLEY SANTOS SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO COMPRADOR, NASCIDO
EM JEQUIÉ, BA NO DIA (16/09/1976), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE MANOEL ALEXANDRINO DA SILVA E DE ZENILDA MARIA SANTOS SILVA.
SIMONE DIAS COUTINHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE ENFERMAGEM,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (17/03/1984), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOCUNDO SILVEIRA COUTINHO E DE LINDALVA PEREIRA
DIAS COUTINHO.

GUILHERME DE BREYNE, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE QUALIDADES,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (22/06/1977), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JÓSÉ CARLOS DE BREYNE E DE SOLANGE DE BREYNE.
SUELEN DOS SANTOS MENDES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM
MIRINZAL, MA NO DIA (02/09/1998), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE JOSÉ LOPES MENDES E DE SWEET HONET VIEIRA DOS SANTOS.

EMERSON BEZERRA DA SILVA DUTRA DE ARAUJO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO
METALURGICO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (28/02/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE GILVAN DUTRA DE ARAUJO E DE IVANIR BEZERRA
DA SILVA. ROSEMEIRE OLIVEIRA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO
ATENDENTE, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (16/04/1984), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE LOURIVAL PORFIRIO DOS SANTOS E DE JERUSA DE
OLIVEIRA DOS SANTOS.

DIMAS JOÃO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (14/02/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTA CAPITAL,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOÃO LUIZ DA SILVA E DE MARIA DAS DORES CABRAL DE OLIVEIRA
SILVA. IRIS PETUNIA TEODORO FRANCO, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO BANCÁRIA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (30/05/1982), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ELISABETH TEODORO FRANCO.

HAMILTON AUGUSTO ROSCHEL DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PROFESSOR
UNIVERSITÁRIO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (06/10/1976), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE AMILTON ROSCHEL DA SILVA E DE NANCIR
AUGUSTO ROSCHEL DA SILVA. ANA CAROLINA GARCIA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
NUTRICIONISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (06/05/1981), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE LUIZ ROBERTO GARCIA E DE SANDRA DE
FATIMA GARCIA.

RAPHAEL RYUICHI FRENZEL KAWAKAMI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO COMERCIANTE,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (15/07/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE RICARDO KIYOSHI KAWAKAMI E DE HELGA FRENZEL KAWAKAMI. JULIA
LADENDORFF MARTINELI, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DESIGNER, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (26/01/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP,
FILHA DE JOSÉ CELSO MARTINELI E DE BRIGITTE LADENDORFF MARTINELI.

SAMUEL AUGUSTO CAUS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO COMERCIANTE, NASCIDO EM
DISTRITO DE BARÃO GERALDO, CAMPINAS, SP NO DIA (07/08/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO
INDAIATUBA, SP, FILHO DE ARMANDO CAUS E DE VERA LUCIA FRIZARINI CAUS. FERNANDA DE
PAULA EDUARDO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADMINISTRADORA DE EMPRESA,
NASCIDA EM JACAREZINHO, PR NO DIA (24/07/1980), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE RENATO DE PAULA EDUARDO E DE CELIA MARIA RIBAS
DE PAULA EDUARDO.

GILBERTO MOURA PENNA JUNIOR, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO COORDENADOR
TÉCNICO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (23/03/1977), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE GILBERTO MOURA PENNA E DE RUBENITA MOURA
PENNA. LUANA CECILIA CORRÊA DE MORAES, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO DO
LAR, NASCIDA EM BELO HORIZONTE, MG NO DIA (04/01/1982), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ COSME DE MORAES E DE ANGELA MARIA DA
ROCHA MORAES.

VENICIO CICERO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR DE LIMPEZA, NASCIDO
EM ITABAIANA, PB NO DIA (05/12/1969), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE LUIZ CICERO DA SILVA E DE CARMELITA SEVERINA DA CONCEIÇÃO. MARIA
LÚCIA RODRIGUES, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM ITABAIANA,
PB NO DIA (21/03/1977), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE JOÃO RODRIGUES NÉTO E DE MARIA JOSÉ DIAS RODRIGUES.

ROBERTO MISCHEK GARABOSKY, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ENGENHEIRO
MECÂNICO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (23/09/1966), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE MOYSES GARABOSKY E DE MARIA DE LOURDES
MISCHEK GARABOSKY. CLAUDETE SCHREINER, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO
CIRURGIÃ DENTISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (07/12/1969), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE AVELINO AMÉRICO SCHREINER
E DE LYGIA TERESA PERSICH SCHREINER.

NÍCOLAS FERNANDES GOMES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VENDEDOR, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (30/04/1998), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE MARCELO APARECIDO ADAIR GOMES E DE VANESSA KELLY FERNANDES.
VANESSA SILVA SOUSA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR ADMINISTRATIVO,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (21/05/1998), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE CLAUDIONOR BALBINO DE SOUSA E DE MARLENE SILVA
DE SOUSA.

CARLOS ALBERTO MENDONÇA DEL SANTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO FISCAL DE
CAIXA, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (26/02/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE CARLOS ALBERTO DE JESUS DEL SANTO E DE ELZA
MARIA MENDONÇA DEL SANTO. RENATA LIMA DE JESUS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
AUXILIAR DE PRODUÇÃO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (16/03/1986), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ NILO DE JESUS E DE ZILDA
LIMA DE JESUS.

FABRICIO WILLIAM COSTA CORREA SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO OPERADOR
DE MÁQUINA, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (22/05/1993), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE LUIZ FERNANDO ZANINELO DOS SANTOS E DE
LEIDA MARIA COSTA CORREA. BEATRIZ DUARTE BRAGA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
AUXILIAR ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (09/08/1993), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MAURO DE CASSIO NEVES BRAGA
E DE NEUSA DUARTE DA SILVA BRAGA.

MARCOS TAVARES SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PORTEIRO NOTURNO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (15/06/1978), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE LAURINALDO TAVARES SILVA E DE DIOLINDA MELO DA SILVA. MARIA CRISTINA
TAVARES DA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO BENTO
DO UNA, PERNAMBUCO, PE NO DIA (10/07/1972), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE VALDEMAR TAVARES DA SILVA E DE GERCINA TAVARES DA SILVA.

MARCELO DIAS MENEZES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR DE ESCRITÓRIO,
NASCIDO EM BOQUIM, SE NO DIA (27/03/1968), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE WILSON MENEZES E DE MARIA CONCEIÇÃO DIAS MENEZES.
MARGARIDA BISPO REBOUÇAS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE COPA,
NASCIDA EM ITABERABA, BA NO DIA (30/10/1975), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE ROQUE MACÊDO REBOUÇAS E DE CLOTILDE MACHADO BISPO.

RODRIGO VARGAS SEVAROLLI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE SISTEMAS,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (21/08/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE PAULO ROBERTO SEVAROLLI E DE MARLI VARGAS
SEVAROLLI. KARINA NAKAZAWA DE ASSIS FERREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ANALISTA DE COMÉRCIO EXTERIOR, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (06/08/1984), RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA
E DE ROSEMEIRE MITSUE NAKAZAWA.

EDUARDO ALMEIDA VIANA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR DE EXPEDIÇÃO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (15/09/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE EDUARDO FRANCISCO VIANA E DE JOSENITA DE
ALMEIDA VIANA. STEFANY MOURA DA COSTA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR
DE PRODUÇÃO, NASCIDA EM RIO DE JANEIRO, RJ NO DIA (07/02/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE RAIMUNDO SOARES DA COSTA E DE ANTONIA
IVONETE MOURA DORTA DA COSTA.

JOSENILDO FELIX DOS REIS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AJUDANTE GERAL, NASCIDO
EM UBAITABA, BA NO DIA (01/10/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOSELITO NAZÁRIO DOS REIS E DE JOSELITA FELIX PEREIRA. MAIQUELE
SILVA SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM AURELINO LEAL, BA
NO DIA (24/11/1996), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
JOSÉ ALBERTO PINHEIRO DOS SANTOS E DE LUZIENE QUARESMA DA SILVA.

JORGE HENRIQUE DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTORISTA, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (12/04/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE SANDRA HELENA DA SILVA. PATRICIA CARDOSO SANTOS, ESTADO CIVIL
DIVORCIADA, PROFISSÃO OPERADORA DE TELEMARKETING, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO
DIA (15/09/1978), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
FRANCISCO ANTONIO DOS SANTOS E DE MARIA DE LOURDES CARDOSO DOS SANTOS.

ANGELO DE SOUZA NETO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADVOGADO, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (01/09/1975), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE ANGELO NADDEO DE SOUZA E DE EGLE MAZZOCCHI DE SOUZA. DÉBORA FRANÇA
QUINTAS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADVOGADA, NASCIDA EM SUZANO, SP NO DIA
(11/07/1981), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ISAIAS
QUINTAS E DE ROSANY DA SILVA FRANÇA QUINTAS.

DIEGO GOMES PEREIRA SANCHEZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO COORDENADOR DE
PROJETOS, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (19/06/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE MARCELO SANCHEZ E DE FERNANDA GOMES PEREIRA
SANCHEZ. JULIANA CANUTO RODRIGUES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AGENTE DE
RELACIONAMENTO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (01/07/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE VICENTE SOUSA RODRIGUES E DE LUCIANA
CANUTO DE GUIA RODRIGUES.

NILTON CALDAS LOPES, ESTADO CIVIL VIÚVO, PROFISSÃO PRESTADOR DE SERVIÇOS EM RH,
NASCIDO EM SAPEAÇU, BAHIA, BA NO DIA (18/05/1965), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE OSVALDO MARTINS LOPES E DE ELZETE CALDAS LOPES.
MARINÊS LOPES REIS, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO SUPERVISORA ADMINISTRATIVA,
NASCIDA EM BAIXA DO PALMEIRA, SAPEAÇU, BA NO DIA (12/08/1968), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANATOLIO MAIA REIA E DE MARIA DO CARMO
LOPES REIS.

JORGE EVANGELISTA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MANOBRISTA, NASCIDO
EM GONGOGI, BA NO DIA (07/03/1958), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ACELINO EVANGELISTA DA SILVA E DE EUFLOZINA ALVES DA SILVA. CREONICE
BATISTA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DOMESTICA, NASCIDA EM
GONGOGI, BA NO DIA (05/11/1965), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE SILVINO BATISTA FILHO E DE IONICE ROZA DE JESUS.

THALES EDUARDO LEMOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ATUARIO, NASCIDO EM
VALINHOS, SP NO DIA (03/01/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE DOUGLAS LEMOS E DE RAQUEL JACINTO LEMOS. MARCIA APARECIDA SANTANA
GOMES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADMINISTRADORA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP
NO DIA (29/04/1981), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
NERO CUSTÓDIO GOMES E DE MARIA DE FÁTIMA SANTANA GOMES.

CRISTIANO CLEMENTINO DA CONCEIÇÃO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ANALISTA
DE SISTEMAS, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (11/04/1973), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE BITENIL LISBOA DA CONCEIÇÃO E DE ROSA
CLEMENTINO DE JESUS DA CONCEIÇÃO. ROMILDA MESSIAS DIAS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO ANALISTA DE SISTEMAS, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (12/02/1968), RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ SALVADOR DIAS E DE
IDALINA MESSIAS DIAS.

VINICIUS PEREIRA DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE
CONTROLADORIA, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (14/03/1993), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE LOURIVAL ANDRADE OLIVEIRA E DE SUELI
PEREIRA DE OLIVEIRA. REBECCA SANCHES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA DE
SISTEMAS, NASCIDA EM MARÍLIA, SP NO DIA (24/02/1996), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE CLAUDINEY SANCHES JÚNIOR E DE ELISÂNGELA
CRISTINA DOS SANTOS SANCHES.

RODRIGO DE LIMA MINÇON, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO DESIGNER GRÁFICO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (09/03/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE RICARDO MINÇON FILHO E DE SUELI DA PENHA LIMA
MINÇON. MARCELLE PENA DE CASTRO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO EMPRESÁRIA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (14/04/1984), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ GUTEMBERG ORFENES DE CASTRO E DE EDNA
APARECIDA PENA DE CASTRO.

TAWAN DE SOUSA BEZERRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTORISTA PARTICULAR,
NASCIDO EM SANTO ANDRÉ, SP NO DIA (27/09/1997), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ DE NORONHA BEZERRA E DE IRAILDE DE SOUZA
CRUZ. DEBORA ARAUJO SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (22/06/1998), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE EVERARDO DE CASTRO ARAUJO SILVA E DE JOSEFA RIBEIRO DA SILVA.

HEIDER DE BARROS SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR DE PRODUÇÃO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (01/12/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ DE BARROS SILVA E DE JOSÉFA GABRIEL DOS
SANTOS SILVA. LETÍCIA MENEZES SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE
DESENVOLVIMENTO INFANTIL, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (20/06/1997), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE EDVALDO DE JESUS SOUZA E DE
SUZANA VIANA MENEZES DE SOUZA.

AKAEL BORGES VALERIO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ESTUDANTE, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (19/04/1997), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE MONICA BORGES VALERIO. DANIELA MAYUMI HORVATT, ESTADO CIVIL
DIVORCIADA, PROFISSÃO SUPERVISORA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (30/03/1987),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE NORBERTO HORVATT
E DE LUCIA KIMIKO TOKUNAGA HORVATT.

ANGÉLICA FREIRE DE CARVALHO REIS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO GESTORA DE
MARKETING, NASCIDA EM CAMPINAS, SP NO DIA (23/12/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANDRÉ LUIZ REIS E DE LIANA FREIRE DE CARVALHO.
GABRIELLA BORGES DE NOVAIS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ECONOMISTA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (05/03/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE ALUIZIO RIBEIRO DE NOVAIS E DE VILMA BORGES LEAL.

CARLOS ROBERTO PALACIO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO, NASCIDO
EM SANTO ANDRÉ, SP NO DIA (23/09/1978), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ CARLOS PALACIO E DE MARIA DE MOURA PALACIO. JULIANA
SALVINI SEABRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ENGENHEIRA, NASCIDA EM RIO CLARO,
SP NO DIA (18/09/1981), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE JOÃO RODRIGUES SEABRA FILHO E DE ESTER SALVINI SEABRA.

RAPHAEL DUFOUR, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO BANCÁRIO, NASCIDO EM CURITIBA,
PR NO DIA (11/10/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO
DE ALAIN SERGE DUFOUR E DE OLGA MARIA DE MEDEIROS DUFOUR. FLÁVIA TAMIOSO
MARVULO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO BANCÁRIA, NASCIDA EM CURITIBA, PR NO DIA
(12/01/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE NELSON
LUIZ MARVULO E DE SIMONE CRISTINA TAMIOSO MARVULO.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0065118-21.2017.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 17ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Aléssio Martins
Gonçalves, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Arlindo Piedade Netto, CPF 714.562.108-82, que por este Juízo
tramita uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Sistema Integrado de Educação e Cultura Sinec
Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, § 2º, IV do CPC, foi
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após os 20 dias
supra, pague a quantia de R$ 25.145,87 (fevereiro/2017), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10%
sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo
Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
São Paulo, aos 21 de fevereiro de 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1099367-20.2013.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato Acacio de
Azevedo Borsanelli, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Álvaro de Godoy Filho, CPF 012.321.628-71, que
lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de Sistema Integrado de Educação e Cultura Sinec Ltda.,
objetivando a cobrança de R$ 3.416,12 (junho/2013), oriunda do inadimplemento dos serviços educacionais
prestados no ano letivo de 2010. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, pague o débito atualizado (isento de custas processuais) e os honorários advocatícios de 5% do
valor atribuído à causa, ou oponha embargos, sob pena de constituir-se de pleno direito o título executivo
judicial, convertendo-se o mandado inicial em executivo. Em caso de revelia, será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 23 de fevereiro de 2018.

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO DE IMÓVEL E PARA INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS GALINDO AUTO
POSTO LTDA, NA PESSOA DE JOSÉ THOMAZ DA CRUZ, SEU REPRESENTANTE LEGAL, ÉMERSON
CLÁUDIO DA SILVA E PATRÍCIA ALICE ZAMBOM DA SILVA, EXPEDIDO NOS AUTOS DA CARTA
PRECATÓRIA 0076573- 94.2015.8.26.0021, ORIUNDA DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO
BERNARDO DO CAMPO - SP, EXTRAÍDA DOS AUTOS DA AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL - LOCAÇÃO DE IMÓVEL, MOVIDA POR MENAHEM POLITIS E OUTROS, PROCESSO
0027728-22.2013.8.26.0564. A DOUTORA JULIENE CARVALHO MARTINS, JUÍZA DE DIREITO DO
SETOR DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS, FAMÍLIA E SUCESSÕES E ACIDENTES DO TRABALHO
DA COMARCA DA CAPITAL/SP, NA FORMA DA LEI, ETC... FAZ SABER que no dia 06 DE MARÇO DE
2018, às 14:00h no Fórum João Mendes Júnior, no local destinado às Hastas Públicas, nesta Capital, o
Porteiro dos Auditórios levará a público pregão de venda em 1º Leilão, o imóvel abaixo, entregando-o a quem
mais der acima da avaliação que será atualizada até a data de venda, de acordo com os índices oficiais, ficando
desde logo designado o dia 20 DE MARÇO DE 2018, às 14:00h, para a realização do 2º Leilão, quando o
imóvel será vendido a quem mais der, caso não hajam licitantes à Primeira, não sendo aceito lance vil, ficando
pelo presente edital intimados os executados dessas designações, se não forem eles intimados pessoalmente.
IMÓVEL: Apartamento nº 33, localizado no 3º andar do Edifício O Ateneu, situado na Rua Raul Pompéia, 199,
no 19º Subdistrito - Perdizes, com área privativa de 71,468 m², a área comum de 58,501 m², a área total
construída de 129,969 m², correspondendo-lhe a fração ideal de 1,138% no terreno e nas demais partes
comuns do condomínio; cabendo-lhe o direito ao uso de 01 vaga para guarda e estacionamento de veículos,
indeterminada, localizada nos subsolos e sujeita a colocação por manobrista. Contribuinte nº 022.041.0259-
8. Imóvel sob matrícula nº 88.971 do 2º CRI desta Capital. AVALIAÇÃO: R$ 630.000,00 (seiscentos e trinta
mil reais) em março de 2016. O valor da avaliação será atualizado de acordo com os índices oficiais para a
data da praça. ÔNUS: consta caução conforme AV.6 da referida matrícula. Não consta nos autos haver recurso
ou causa pendente de julgamento sobre o bem a ser arrematado. Eventuais taxas e/ou impostos sobre o bem
correrão por conta do arrematante. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. São
Paulo, 31 de janeiro de 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000670-56.2016.8.26.0003. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Gustavo
Santini Teodoro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SILVIA BELMONT SOPRANZI, Brasileiro, Casada,
Consultora, RG 259225411, CPF 252.223.158-86, pai Sidney Sopranzi, mãe Mariza Belmont Sopranzi, Nascido/
Nascida 11/07/1977, Rua Baluarte, 460, Vila Olimpia, CEP 04549-011, São Paulo - SP, que lhe foi proposta
uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Escola de Educação Infantil Caminho do Saber, com
o seguinte objeto: o exequente é credor da importância líquida de R$ 4.157,24, comprovado por boletos e
contrato referentes a prestação de serviços educacionais. Estando a executada em lugar ignorado, expede-
se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba
honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito dos exequentes,
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que
o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um
por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Será o presente, afixado e publicado. Será
nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC). Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de
fevereiro de 2018. 27 e 28/02/2018

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO

Pelo presente edital vimos Cientificar o(s) mutuário(s) abaixo, devido decurso prazo
para purgação de débito, a realização da hasta pública do IMÓVEL RUA EMMA
BEATRIZ MARIA SOFREDI, Nº 28 (ANTIGO Nº 14-A), LOTE 14-A, PARTE DO ANTIGO
LOTE 14 DA QUADRA 67,  PARQUE SAO RAFAEL, DISTRITO DE ITAQUERA   SAO
PAULO  SP CEP 08311260
1º leilão 14/03/2018 partir 12:30 horas
2º leilão 11/04/2018 partir 12:30 horas
Local AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU Nº 1371, PERDIZES, SAO PAULO, SP
Mutuarios:
LAERCIO VALERIO FLORIO , CPF 11317732847,
 e cônjuge, se casado(a) estiver.

2º Leilão ocorrerá se não houver licitante que ofereça lance mínimo para venda no 1º
Leilao
Informações tel 1139310744 ou   RUA MANUEL JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68
FREGUESIA DO “O” SAO PAULO SP CEP     02728020

ARY ANDRÉ NETO
Leiloeiro Oficial

26 - 27 - 28/02/2018

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1102376-19.2015.8.26.0100 O MM. Juiz de
Direito da 28ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Rogério Murillo Pereira Cimino,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER à SAÚDE É TUDO ASSESSORIA REPRES CORRET SEGUROS
AUTOR REG LTDA, CNPJ 69.100.170/0001-44, e à Sergio da Silva Bottiglieri Junior, CNH 01799108550
DETRAN/SP, CPF 264.525.218-45 que, Banco do Brasil S/A, lhes ajuizou ação de Execução de Título
Extrajudicial, para cobrança de R$ 337.386,44 (31/08/2015), referente Cédula de Crédito Bancário nº
497.101.793, emitida em 08/04/2015. Estando os executados em local ignorado, foi deferida sua citação por
edital, para efetuarem o pagamento da dívida no prazo de 03 dias, caso em que os honorários serão reduzidos
pela metade; sem pagamento proceda-se imediata penhora e avaliação de bens; com ou sem penhora, intimem-
se do prazo legal de 15 dias para oposição de embargos; no mesmo prazo, reconhecendo seu débito, os
devedores poderão depositar 30% do montante do principal e acessórios e requerer pagamento do restante
em 6 parcelas mensais com juros e correção monetária. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de fevereiro de 2018.

24 e 27/02
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

INSTITUTO TECNOLÓGICO DE DESENVOLVIMENTO EMPRESARIAL,
inscrito no CNPJ/MF sob nº 27.529.058/0001-83 com sede na Avenida
Miruna, nº320, cj.31, Indianópolis, São Paulo, SP, – CEP: 04.084-001,
através de sua Presidente no exercício, Sra. Marcia Regina Galmacci,
pelo presente EDITAL e na forma de seu Estatuto Social, CONVOCA a
todos os seus associados para a Assembleia Geral Ordinária, nos
termos do artigo 18° e seguintes de seu Estatuto Social, que se realizará
na Avenida Miruna, nº 320, cj. 31, Indianópolis, SP/SP, CEP: 04.084-
001 na cidade de São Paulo-SP, em 27 de março de 2018, em 1ª
convocação, com a maioria absoluta dos associados - às 18h00, e em
2ª convocação, com qualquer número de associados - às 19h00, para
deliberar a seguinte ordem do dia: I) Apreciação do pedido de renúncia
ao cargo de Presidente e de um membro do Conselho Fiscal; II) Eleição
do Conselho de Administração/Alteração de cargos; III) Eleição de um
Membro do Conselho de Administração IV) Alteração do endereço da
Sede. São Paulo, 27 de fevereiro de 2018. Marcia Regina Galmacci –
Presidente.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSOCIAÇÃO DOS TAXISTAS GAIVOTA DE SÃO
PAULO – ATAG - CNPJ 57.856.247/0001-21. Nos termos dos artigos 15 e 16 do Estatuto
Social vigente e do artigo 60 da Lei n. 10.406 de 10 de janeiro de 2002, alterada pela Lei
n. 11.127 de 28 de junho de 2005, o Diretor Presidente da Diretoria Executiva da Associação
convoca os seus associados em condições de votar, para comparecerem à ASSEMBLEIA
GERAL ORDINÁRIA que será realizada no dia 26 de março de 2018, para melhor
acomodação de seus associados na Rua SILVEIRA RODRIGUES, n 176., Vila ROMANA,
São Paulo, Capital, CEP:05048-070, em primeira convocação às 13:30 horas, com a
presença mínima de 2/3 (dois terços) dos seus associados em condições de voto ou em
segunda convocação às 14h, com a presença de qualquer número dos seus associados
em condições de voto, para discussão e deliberação da seguinte ordem do dia:  1)
Eleições para os cargos da Diretoria Executiva para exercício do próximo mandato do
período de 01/Abril/2018 a 31/Março/2020. 2) Eleições  para os cargos dos Conselhos
Deliberativo, Fiscal e de Ética e Disciplina para exercício do próximo mandato do período
de 01/Abril/2018 a 31/Março/2019. 3) Prestação de contas do exercício anterior
compreendendo o balanço e a apreciação das contas de resultados, acompanhadas do
parecer do Conselho Fiscal. O prazo para as inscrições aos cargos eletivos será de
20 (vinte) dias antes da data da Assembleia, ou seja, a data limite para as inscrições
será no dia útil 04/03/2018 na sede da Associação até às 18 horas, conforme artigo
32 e seguintes do Estatuto Social. O número de associados para efeito de “quorum”
para participação na Assembleia é de 50 (CINQUENTA). São Paulo, 26 de fevereiro de
2018.  MARCOS AURELIO CESAR DA COSTA - Diretor Presidente.

17º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO – SP
FRANCISCO VENTURA DE TOLEDO, Oficial do 17º Registro de
Imóveis da Comarca de São Paulo, faz saber aos que o presente edital
virem e interessar possa que, em data de 30 de janeiro de 2018, lhe foi
apresentada para registro, por Roberto da Silva, brasileiro, divorciado,
auditor, RG nº 8.215.582-SSP-SP, CPF/MF nº 003.197.718-90 e, Solange
Aparecida Rosa, brasileira, solteira, maior, do lar, RG nº 15.788.271-
SSP-SP, CPF/MF nº 043.768.878-03, domiciliados e residentes nesta
Capital, na Rua Manoel de Almeida nº 457, apartamento 114, bairro Vila
Guilherme; a escritura lavrada pelo 29º Oficial de Registro Civil e
Tabelião de Notas - Santo Amaro - SP, às fls. 389 a 390 do livro 1376,
prenotada sob nº 213.158 em 30 de janeiro de 2018, neste Cartório, por
meio da qual os mesmos os INSTITUIRAM EM BEM DE FAMÍLIA, em
conformidade com os artigos 1.711 a 1.722 do Código Civil Brasileiro e
260 a 265 da Lei nº 6.015/73, o apartamento situado à Rua Manoel de
Almeida nºs. 447 e 457, no 47º Subdistrito – Vila Guilherme, contendo
área privativa de 62,35m², a área comum de 23,716m², área comum de
paisagismo e centro de lazer de 15,35m², área comum de garagem de
25,82m², área de construção de 111,886m², portanto uma área total
construída de 127.236m², correspondendo-lhe uma fração ideal de
18,5525% ou 1,2975% e uma quota ideal nas despesas gerais de
1,2975%, cabendo ao referido apartamento o direito a utilização de uma
vaga na garagem coletiva do Edifício, sujeita a atuação de manobrista,
objeto da matrícula nº 29.816 deste Oficial de Registro. Consta do
título que os outorgantes destinam o imóvel antes descrito ao domicílio
próprio e de sua família, constituída do casal e seu filho. Pelo presente
edital fica avisado a quem se julgar prejudicado que deverá, dentro do
prazo de 30 dias, contados da data da publicação na Imprensa Oficial,
reclamar contra a instituição, por escrito, perante o 17º Oficial de
Registro de Imóveis desta Capital, sito na Rua Japurá, nº 43, das
09:00h às 16:00h. São Paulo, 19 de fevereiro de 2018.

Aloísio Lahyre Magalhães, JUCESP 461, faz saber a realização
de Leilão de Arte às 20 horas dos dias 27/02/2018 à Rua
Conselheiro Ramalho 701 - Loja 5 - Bela Vista - São Paulo/SP.

26, 27 e 28/02/18

Aloísio Lahyre Magalhães, JUCESP 461, faz saber a realização
de Leilão de Arte às 16 horas dos dias 01/03/2018 à Rua
Conselheiro Ramalho 701 - Loja 5 - Bela Vista - São Paulo/SP.

26, 27 e 28/02/18

FEDERAÇÃO PAULISTA DE SKATE - FPS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLÉIA GERAL - ELEIÇÃO E POSSE
Ficam convocadas as Associações de prática desportiva do Skate
regionais filiadas e Ligas, que estejam devidamente quites com suas
obrigações estatutárias e  e Comissão de atletas, Skatistas e
comunidade em geral, a participarem da Assembleia Geral, que realizar-
se-á no dia 31 de março de 2018 as 15H00 em primeira chamada a às
15h30 segunda e última chamada, no CDC Arena Radical, localizado
na Praça Augusto Rademarker Grunewald, 37 - Vila Olímpia, São
Paulo, SP, Cep 04548-060. Para apreciarem e deliberarem a seguinte
ordem do dia: 1)Entrega dos certificados dos melhores do estado
2017 - 2) Prestação de contas de 2017 e gestão 2014-218 - 3) Eleição
e Posse do Presidente, Vice-Presidente, Conselho Fiscal e nomeação
de Diretoria - 4) Assuntos Gerais. São Paulo, 28 de Fevereiro de 2018
- Roberto Herondino Maçaneiro - Presidente FPS          26, 27 e 28/18

ABANDONO DE EMPREGO
A empresa INDÚSTRIA DE FELTROS SANTA FÉ S/A CNPJ 60.730.512/
0001-35, localizada na Avenida Antonio Bardella, 780 – Cumbica -
Guarulhos / SP, vem comunicar ao Sr. JOSÉ BATISTA DE OLIVEIRA,
que devido suas ausências ao trabalho que ocorreram desde o dia 22/
10/2012, sem justificativas à empresa, vindos a ocasionar o abandono
de emprego conforme preceitua o art. 482 Letra I, da CLT; A empresa
Indústria de Feltros Santa Fé S/A, tomou todas as ações necessárias
para contato, solicitando seu comparecimento para esclarecer sua
ausência, sem sucesso. 23, 27/02 e 01/03/18

Citação e Intimação - Prazo 20 dias Processo 1032168-10.2015.8.26.0100. A Dra. Paula
da Rocha e Silva Formoso, Juíza de Direito da 36ª Vara Cível - Foro Central Cível. Faz
Saber a ANTÔNIO CARLOS DA SILVA, brasileiro, solteiro, agricultor, portador da Cédula
de Identidade 2617749-8/SSP-MT, inscrito no CPF/MF sob o n° 701.977.621-31, que
DOW AGROSCIENCES INDUSTRIAL LTDA, com sede na Avenida das Nações Unidas,
n. º 14.171 - 2º andar Parte, Edifício Diamond Tower, Bairro Santo Amaro, nesta cidade
de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04794-000, inscrita no CNPJ sob o n. º 47.180.625/
0001-46 ajuizou uma ação de Execução de Título Extrajudicial, tendo como executados
AGRIPAR COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE DEFENSIVOS LTDA., CNPJ/MF
sob o nº 08.399.566/0001-40, LUIZ CESAR BORNELLO, CPF/ MF sob o n° 178.248.408-
67, ECSANDRO CARLOS BARP, CPF/MF sob o n° 027.217.449-17 e ANTÔNIO CARLOS
DA SILVA, supra qualificado, tendo por objeto os Contratos de Financiamento de nºs: 317/
2524397; 316/2524393; 315/2524389, 307/2523444; 478-5/20784390; 686/4726-5; 01033/
594-5; 560-5/21096060; 01092/9695047/9695044; 2356/9822304/307/310; 02354/9815337/
340; 01092/9736182; 01093/9676857; 8543-5/21096550; 01016/8840-5; 04755/0175022;
606-5/21273110; 03292/1843-5; 03319/1845-5; 13079/1383957/1383961 e 13003/1354079/
083/087/091. O valor do débito na data de 23 de março de 2015 atingia a soma de R$
11.660.937,60 (onze milhões seiscentos e sessenta mil novecentos e trinta e sete reais e
sessenta centavos). Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida a citação por
edital, para que, em 03 (três) dias, pague o débito pelo qual os bens imóveis estão
obrigados pelas hipotecas, sob pena de sua penhora, a fim de a exequente haver com a
venda judicial o pagamento de seu crédito. Poderá o executado, ainda, em 15 (quinze)
dias, embargar ou reconhecer o crédito da exequente, comprovando o depósito de 30%
do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento
restante seja feito em 6 parcelas mensais, atualizadas, prazos estes que começarão a
fluir após os 20 (vinte) dias supra, sob pena não o fazendo, ser convertido em penhora o
arresto efetuado sobre os bens imóveis hipotecados: Lote com área de 251HA, situada no
município de Chapada dos Guimarães/MT, descrita na matrícula nº 16.351 do Registro
de Imóveis de Chapada dos Guimarães/MT; e Uma área de 100 alqueires paulistas de
terras, ou seja 242HAS, lote nº 28, lugar denominado Gleba Grande Alvorada, município
de Chapada dos Guimarães/MT, descrita na matrícula nº 16.352 do Registro de Imóveis
de Chapada dos Guimarães/MT, presumindo-se aceitos os fatos. Em caso de revelia será
nomeado curador especial (art. 257, inciso IV, do CPC). Será o edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. São Paulo, 22 de janeiro de 2018.          B 24 e 27/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0203070-18.2012.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 43ª Vara CÍvel, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Rodolfo César Milano, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) EDMILSON
PEREIRA DOS SANTOS, RG 247205460, CPF 004.456.796-03, que lhe foi proposta
uma ação Monitória por parte de Maria Helena Sousa da Costa - Me, objetivando o
recebimento de R$ 1.648,01 (31.07.2012), acrescidos de juros e correção monetária,
referente ao cheque nº 400025, conta corrente 117750-3, do Banco Unibanco S/A, no valor
de 1.000,00, bem como ao pagamento de custas, honorários e demais cominações.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento da quantia especificada
na inicial devidamente atualizada e efetue o pagamento de honorários advocatícios
correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos monitórios, nos termos
do artigo 701 do CPC. ADVERTÊNCIAS: 1 -O réu será isento do pagamento de custas
processuais se realizar o pagamento acima indicado no prazo. 2- Caso não realize o
pagamento no prazo e os embargos não forem opostos, constituir-se-á de pleno direito
o título executivo judicial, independentemente de qualquer formalidade. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS.   B 24 e 27/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0200324-
17.2011.8.26.0100O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Felipe Poyares Miranda, na forma da Lei, etc.FAZ SABER
a(o) METALBESA METALURGICA E MECANICA LTDA., CNPJ 51.532.224/0001-85,
Rua JOÃO MOREIRA, 501, Recanto do Sol, CEP 12289-880, Caçapava - SP, que lhe foi
proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de Eletropaulo Metropolitana
Eletricidade de Sao Paulo S/A, objetivando condenar a ré ao pagamento de R$ 127.577,28
(08/2011), corrigidos e acrescido de encargos legais, bem como ao pagamento dos
valores correspondentes a todas as faturas de energia elétrica que vierem a ser emitidas,
vencidas e inadimplidas, referente ao débito das faturas de fornecimento de energia elétrica
do imóvel situado na Rua Professor Edgar de Moraes, 850, Jardim Frediani, Santana do
Parnaíba - SP . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de
15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de fevereiro de 2018.

B 24 e 27/02
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EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

9º SUBDISTRITO VILA MARIANA
OFICIAL - BEL JOÃO BAPTISTA MARTELLETO

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

PAULO ROBERTO BOREZZI, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO GERENTE PREDIAL,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (20/12/1954), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE IZIDORO BOREZZI E DE OLGA BARTICIOTI BOREZZI.
MARISTELA APARECIDA MARQUES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ENGENHEIRA
AGRONOMA, NASCIDA EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, SP NO DIA (14/03/1964), RESIDENTE E
DOMICILIADA EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, SP, FILHA DE REINALDO ALSCHEFSKY MARQUES
E DE ELISABET TRABACHINI MARQUES.

VITOR CALDONCELLI DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO EMPRESÁRIO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (28/05/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE VALDIR APARECIDO DOS SANTOS E DE MARIA CRISTINA
RAMOS CALDONCELLI DOS SANTOS. ARIANE ERCOLIN OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO COORDENADORA DE MARKETING, NASCIDA EM SOROCABA, SP NO DIA (20/03/
1990), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE WALTER
ALVES DE OLIVEIRA E DE ADRIANA APARECIDA ERCOLIN OLIVEIRA.

MURILO SALANI GIL, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MÉDICO, NASCIDO EM INDIAPORÃ,
SP NO DIA (06/05/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE EDENILSON
JACINTO GIL E DE MILVA LUCIANE SALANI GIL. ERICA GUSUKUMA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO MÉDICA, NASCIDA EM CACOAL, RO NO DIA (20/06/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MARIO SERGIO GUSUKUMA E DE CLARICE
FUMIE HAMANAKA.

CLAUDIO PENTEADO DE BRITO VIANNA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO CORRETOR
DE IMÓVEIS, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (14/05/1953), RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO, SP, FILHO DE CICERO DE BRITO VIANNA E DE NAIR PENTEADO DE BRITO VIANNA.
SIDNEY DE SOUZA SILVERIO, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO COMERCIANTE, NASCIDA
EM POMPÉIA, SP NO DIA (02/10/1947), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
JOÃO SILVERIO E DE ORMEZINDA DE SOUZA SILVERIO.

ANDRÉ RODRIGUES ALVES TEIXEIRA DE DEUS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO
EMPRESÁRIO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (13/04/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE PERSIO RIBEIRO GOMES DE DEUS E DE ELIANA
RODRIGUES ALVES TEIXEIRA DE DEUS. ISABELA NELI SIGNORELLI, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO PSICÓLOGA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (26/12/1988), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE WAGNER TADEU SIGNORELLI E
DE LEDA BOUASLI SIGNORELLI.

DIEGO CORRÊA DE MELO BERTHOLDO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (05/02/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE MALVINO ANTONIO BERTHOLDO E DE JUSCELI SUZANA CORRÊA DE MELO
BERTHOLDO. CINTHIA DE SOUSA PASCHOALETI, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO
PROFESSORA, NASCIDA EM CATANDUVA, SP NO DIA (09/05/1981), RESIDENTE E DOMICILIADA
EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ ROBERTO PASCHOALETI E DE NATALINA APARECIDA DE
SOUSA PASCHOALETI.

VICTOR LUIZ DA COSTA MENDES DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO GERENTE
COMERCIAL, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (27/05/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO, SP, FILHO DE ELDER LUIZ MENDES DOS SANTOS E DE RENATA DA COSTA MENDES
DOS SANTOS. CAMILA BUENO CASTELLO BRANCO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
DESIGNER, NASCIDA EM CHAPECÓ, SC NO DIA (15/06/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE NESTOR CASTELLO BRANCO JUNIOR E DE MARCIA
BUENO CASTELLO BRANCO.

JOSÉ SAMURAI SAIANI, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ADVOGADO, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (11/06/1968), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE ERIO UMBERTO SAIANI E DE MARIA IGNÊS GUIMARÃES SAIANI. ADRIANA
MARUBAYASHI ANGELOZZI, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADVOGADA, NASCIDA EM
SANTOS, SP NO DIA (25/03/1975), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE LUIGI ANGELOZZI E DE DIYOKO MARUBAYASHI ANGELOZZI.

MICHEL SAMPAIO DE SOUZA CRUZ BRIENZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA
DE SISTEMAS, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (05/10/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO, SP, FILHO DE LUIGI BRIENZA E DE LENIR SAMPAIO DE SOUZA CRUZ BRIENZA.
MARÍLIA MELO ALVES MARTINS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO FUNCIONÁRIA PÚBLICA,
NASCIDA EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, SP NO DIA (25/01/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA
EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, SP, FILHA DE HERIVELTO DE DEUS ALVES MARTINS E DE
CLAUDIA MARIA ERCLIEVSKI MELO MARTINS.

NIVALDO HENRIQUE NUNES BONDANÇA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO
DE COMPUTAÇÃO, NASCIDO EM MONTE BELO, MG NO DIA (20/09/1990), RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE NIVALDO TOSCANO BONDANÇA
E DE VALDIRENE NUNES DA SILVA BONDANÇA. ROBERTA STEFANNY DE PAIVA OLIVEIRA, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ESTUDANTE, NASCIDA EM ARCOVERDE, PE NO DIA (21/04/1990),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ ROBERTO
OLIVEIRA CATONHO E DE EDIVANIA FLORENTINA DE PAIVA DA SILVA.

MATEUS CANNIATTI PONCHIO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PROFESSOR, NASCIDO
EM PIRACICABA, SP NO DIA (29/06/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOÃO ADOLFO DE REZENDE PONCHIO E DE SANDRA GUIDOLIN CANNIATTI
PONCHIO. MILENA LIBRALON KOSAKI, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADVOGADA,
NASCIDA EM VALPARAÍSO, SP NO DIA (17/07/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA EM VALPARAÍSO,
SP, FILHA DE JOSÉ DONIZETTI RODRIGUES KOSAKI E DE ROSANGELA BUQUETTI LIBRALON
KOSAKI.

MAXENCE RENE VICTOR PIERRE MARCHALOT, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO
ENGENHEIRO, NASCIDO EM TOULOUSE, FRANÇA NO DIA (23/01/1987), RESIDENTE E
DOMICILIADO EM RIO DE JANEIRO, RJ, FILHO DE PIERRE RENE MARCHALOT E DE MARIE
CHRISTINE DOMINIQUE VIGUIER. CAROLINA AGUIAR CARVALHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO RELAÇÕES PÚBLICAS, NASCIDA EM BELO HORIZONTE, MG NO DIA (01/01/1990),
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE WALTER DE CARVALHO JÚNIOR E DE
LÚCIA AGUIAR CARVALHO.

RICARDO KIM FUKUNISHI YAMADA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MÉDICO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (27/10/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO
DE DURVAL KAZUHISA YAMADA E DE IARA SATOCO FUKUNISHI YAMADA. HELENA JUNQUEIRA
REIS ENOUT, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ARQUITETA, NASCIDA EM RIBEIRO PRETO,
SP NO DIA (03/06/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE LUIZ LOBATO
JUNQUEIRA ENOUT E DE SILVIA JUNQUEIRA REIS ENOUT.

BENIVALDO JOSÉ DE ARAÚJO JÚNIOR, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PROFESSOR,
NASCIDO EM CAMPINA GRANDE, PB NO DIA (03/02/1963), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE BENIVALDO JOSÉ DE ARAÚJO E DE TEREZINHA DE
JESUS NUNES DOS SANTOS ARAÚJO. SILVIO KOITI SATO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO
PROFESSOR, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (24/01/1969), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE HIROCHI SATO E DE SIZUCO SATO.

REGINALDO RAMOS DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADVOGADO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (21/09/1977), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ADALGISA RAMOS PEREIRA. MARISTELLA VASCONCELOS FREIRE DE
CARVALHO, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO ARQUITETA E URBANISTA, NASCIDA EM
ARACAJU, SE NO DIA (17/04/1980), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE ANTONIO CARLOS VILAS BOAS FREIRE DE CARVALHO E DE TEREZA AUGUSTA
VASCONCELOS FREIRE DE CARVALHO.

MARCELO MOUSSA IANNI ASSUMPÇÃO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO DESIGNER,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (20/08/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE MARCO ANTONIO IANNI ASSUMPÇÃO E DE SOPHIE
HELENA MOUSSA IANNI ASSUMPÇÃO. ADÉLE DE TOLEDO CARNEIRO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO ADMINISTRADORA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (01/01/1990), RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ ANTONIO CARNEIRO E DE
ANA ISABEL ALVES DE TOLEDO CARNEIRO.

DANIEL AMANCIO SOARES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PUBLICITÁRIO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (19/04/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
LUIZ SOARES E DE SANDRA REGINA AMANCIO SOARES. CAROLINA SPADA DE OLIVEIRA, ESTADO
CIVIL , PROFISSÃO PUBLICITÁRIA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (27/09/1989), RESIDENTE
E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE LUIS ANTONIO MARCICO DE OLIVEIRA E DE MARIA
CRISTINA SPADA DE OLIVEIRA.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0013262-79.2008.8.26.0020
A MMª. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó,
Estado de São Paulo, Dra. Flavia Bezerra Tone Xavier, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a CARINA OLIVEIRA SANTOS, brasileira, inscrita no CPF sob nº 008.577.405-71,
residente e domiciliado (a) na AV. JERIBAMDUBA, nº 37, CEP: 05181-000, SÃO PAULO/
SP, dos termos na AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO, em que figura como requerente
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ/MF nº 07.207.996/0001-50, com sede na Cidade de Deus, São Paulo/SP, os
quais tramitam perante esta 01ª Vara Cível do Foro Regional XII DE NOSSA SENHORA
DO Ó DA COMARCA DE SÃO PAULO / SP, cuja petição inicial, em síntese aduz o
seguinte: A parte ré firmou com a instituição financeira autora, contrato de empréstimo
com alienação fiduciária sob número 3680.7959.43. Em vista do pactuado, o autor emprestava
a parte financiada, a quantia de R$ 12.576,56, a parte requerida obrigava-se a pagar o
valor principal e acessórios em 48 prestações mensais e sucessivas; em garantia do
cumprimento das obrigações foi alienado fiduciariamente o automóvel Ano de Fabricação:
2008 Chassi: 9C2MC35008R058293 Cor: CINZA Marca: HONDA Modelo: CBX 250
TWISTER Placa: DZO5771; foi pactuado que será rescindido o contrato por qualquer
uma das partes se não forem cumpridas as obrigações estipuladas neste; ocorre que o
demandado não adimpliu com as obrigações pactuadas, deixando de efetuar o pagamento
das parcelas; que vencida toda dívida, conforme Decreto lei nº 911/69, com as alterações
da Lei 13.043/2014, o credor requer a busca e apreensão do bem objeto da lide; requer a
liminar de busca e apreensão do bem indicado e depósito nas mãos de representante do
requerido; que atualmente o requerido encontra-se em local incerto e não sabido, sendo
então, deferida sua citação por edital. Assim, na forma do retro despacho proferido nos
autos em epígrafe, fica o requerido CARINA OLIVEIRA SANTOS, devidamente CITADO
dos termos da presente ação, para querendo, apresentar defesa que julgar ter direito, no
prazo de 15 dias, contados após o decurso de 20 dias da primeira publicação deste edital,
sob pena de não fazendo, presumirem-se verdadeiros os fatos articulados pela parte
requerente na exordial, conforme o art. 344 do Novo Código de Processo Civil. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de agosto de 2017.         B 27 e 28/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0001480-87.2017.8.26.0011
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de
São Paulo, Dr(a). Eduardo Tobias de Aguiar Moeller, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) DANIELA ZURITA GUEDES, Brasileiro, RG 33.675.699-9, CPF 232.239.658-31 e
IVAN FÁBIO DE OLIVEIRA ZURITA, CPF/MF 623.852.408-15 que lhe foi proposta uma
ação de Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica por parte de Mc Botion
Construtora Ltda.. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para se manifestar e apresentar as provas cabíveis, no prazo
de 15 dias úteis, que serão contados da data do término do prazo do presente edital. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de fevereiro de 2018.          B 27 e 28/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO FÍSICO Nº 0126297-
78.2007.8.26.0011. O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros,
Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, Dr. André Luiz da Silva da Cunha, na forma
da Lei, etc., FAZ SABER ao réu FERNANDO CURVELO ROCHA LEÃO, CPF
107.143.758-53, que, na Ação de Cobrança de Procedimento Comum, que lhe foi proposta
por CONDOMÍNIO CONJUNTO RESIDENCIAL POUSADA DOS BANDEIRANTES,
encontrando-se ele em lugar incerto e não sabido, foi deferida a sua INTIMAÇÃO por
EDITAL da PENHORA realizada sobre os direitos oriundos do contrato de compromisso
de venda e compra celebrado entre o réu e Vale do Rio Verde Empreendimentos Comerciais
e Imobiliários S/A, do imóvel constituído pelo apartamento nº 93, localizado no 9º andar do
Edifício Fernão Dias ou Bloco A da Pousada dos Bandeirantes, à Rua Desembargador
Ferreira França nº 262, no 39º Subdistrito, Vila Madalena, Contribuinte nº 0811930091,
matrícula nº 22.604 do 10º Cartório de Registro de Imóveis da Capital/ SP, passando a fluir
dos 20 dias supra o prazo de 15 dias para impugnação. Será o presente edital afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS.           B 24 e 27/02
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EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO
Pelo presente edital, devidamente autorizado pela DOMUS COMPANHIA HIPOTECARIA,
por estar(em) em lugar incerto e não sabido ou  presumivelmente se ocultando, fica(m)
notificado(s) o(a) Sr(a). MARCELO TADEU DE ANGELO, BRASILEIRO, CASADO NO
REGIME DA COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 6.515/77,
VENDEDOR, CPF: 071.085.508-73 e seu cônjuge DENISE RIBEIRO ROSA DE
ANGELO, BRASILEIRA, DO LAR, CPF: 091.461.658-78  de que o 1º Público Leilão
e 2º Público Leilão do imóvel sito à: RUA NOVA DOS PORTUGUESES, Nº 644,
APARTAMENTO SOB Nº 22, LOCALIZADO NO 2º ANDAR DO EDIFÍCIO LISBOA,
BLOCO B, BAIRRO DO MANDAQUI, NO 8º SUBDISTRITO SANTANA - SÃO PAULO/
SP. Serão realizados nos seguintes dias e horários: 1º Leilão: Dia: 28/02/2018 DAS
10:00 AS 10:15h, no(a) AV. GUILHERME COTCHING, Nº 117O, COD. 0273, AG. VILA
MARIA, SÃO PAULO/SP e o 2º Leilão: Dia: 23/03/2018 DAS 10:00 AS 10:15h, no
mesmo local de realização do primeiro leilão, na forma da Lei (Decreto-Lei Nº 70 de
21.11.66) e Regulamentação Complementar, para pagamento da dívida hipotecária
em favor do(a) EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA, por se acharem vencidas
e não pagas as obrigações pecuniárias referentes ao financiamento imobiliário contrato
nº 1407441696935, relativo ao imóvel acima descrito, e cuja hipoteca encontra-se
inscrita no 3º Registro Geral de Imóveis de SÃO PAULO/SP, sob nº 51.800. O Segundo
público leilão ocorrerá somente na hipótese de não haver licitante no Primeiro Leilão.

São Paulo, 23 de Fevereiro de 2018
HELIO JOSE ABDOU

Leiloeiro Público Oficial
Rua Marconi, nº 31, 8º andar, Conjunto 82, Republica, São Paulo/SP

Tel:(11) 3129-8619 / (11) 3258-0007

23, 24 e 27/02/2018

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO/SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  27/
02/2018, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:
SED:1D49B -  CONTRATO: 102384023695-0 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA - 0238 AV PAULISTA
ENDERECO DO IMÓVEL:AVENIDA JAGUARE, Nº 247, APARTAMENTO 53, 5º ANDAR,
BLOCO II, EDIFICIO ERIC, CONJUNTO RESIDENCIAL MIRANTE DO BUTANTA,
13º SUBDISTRITO BUTANTA, SAO PAULO/SP. CABENDO-LHE O DIREITO A
GARAGEM ACESSORIA Nº F-46, LOCALIZADA NO 3º ANDAR DO EDIFICIO MIRENA.

ADRIANA TAVARES DA SILVA, BRASILEIRO(A), BANCARIA, CPF: 05289087826, CI:
16.288.952 SOLTEIRO(A)   e cônjuge, se casado(a) estiver.

BANCO BONSUCESSO S/A
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA  ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

27 - 28/02 - 01/03/2018

IMÓVEIS EM LEILÃO
EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL

 SEGUNDO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido a  Rua Marconi, nº 31, 8º andar,
Conjunto 82, Republica, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo
COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO, Agente Fiduciário do SFH,
venderá na forma da Lei (Decreto-lei nº 70 de 21/11/66 e regulamentação complementar
RC 58/67, RC 24/68, RD 08/70 e CFG 10/77) no dia, hora e local abaixo referido, o
imóvel adiante descrito onde estará nominado os seus respectivos proprietários, para
pagamento da dívida hipotecária em favor da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA. A venda será feita pelo maior lance obtido. A venda a vista, com recursos
próprios, será feita mediante pagamento integral no ato do leilão, podendo o arrematante
pagar no ato, como sinal, 20% do preço da arrematação e o saldo restante no prazo
impreterível de 08 dias, sob pena de perda do sinal dado. Quando o recurso utilizado
for o FGTS, o arrematante deverá apresentar no ato da compra a carta de habilitação
do FGTS. A venda com financiamento, o arrematante deverá apresentar no ato da
compra a Carta de Crédito, que poderá ser emitida por qualquer agência da CAIXA. As
despesas relativas à comissão do leiloeiro, débitos fiscais, condominiais, registro,
impostos e taxas correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado,
o arrematante fica ciente que será responsável pelas providências de desocupação do
mesmo. Os devedores ficam, desde já, cientificados do dia, hora e local da realização
do presente leilão. Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de
cônjuges, parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções
extrajudiciais. O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados informações
pormenorizadas sobre os imóveis.  INFORMAÇÕES: (11) 3129-8619 / (11) 3258-0007
- E-mail: sp@credmobile.com.br.

PRAÇA: SÃO PAULO/SP, DATA: 21/03/2018 HORÁRIO: DAS 10:00 AS 10:15h
LOCAL: RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, AG. ESTADOS UNIDOS - COD 2887-SÃO
PAULO/SP

1. Contrato: 8.1374.0059183-8 - SED: 30638/2017 - CREDOR: EMGEA -
AGENTE: PROVINCIA
DEVEDOR(ES): JOSE MARIA CARNEIRO DA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, MAIOR,
ADMINISTRADOR DE EMPRESAS, CPF: 497.943.297-20, RG: 1.444.770-IFP/RJ.
Imóvel sito à: RUA MANGUARI, Nº 329, APARTAMENTO Nº 14, LOCALIZADO NO 1º
ANDAR DO BLOCO 02, INTEGRANTE DO RESIDENCIAL NOVO ANDARAÍ, NO 36º
SUBDISTRITO VILA MARIA - SÃO PAULO/SP. Descrição: Contendo a área privativa
de uso exclusivo de 47,0088m2, área comum de 11,92048m2, totalizando 58,9293m2
de área total construída, com a fração ideal de 0,43783% no terreno. Cabendo-lhe uma
vaga na garagem do condomínio para estacionamento de um carro de passeio pequeno.

São Paulo, 27/02/2018.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP 603.

Leiloeiro Oficial

27/02 - 07 - 21/03/2018

8ª VARA CÍVEL - FORO REGIONAL II - SANTO AMARO - Av. das Nações Unidsa,
22939 - Torre Brigadeiro - 9º andar - Jurubatuba - CEP  04795-100 - fone: (11)
5541-8158 - São Paulo - SP - E-mail:  stoamaro8cv@tjsp.jus.br - DECISÃO  -
Processo: 1004767-73.2014.8.26.0002/01 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA -
Exeqüente: FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ - Executado: MARCOS PAULO
DE OLIVEIRA SENA - Vistos. Fl. 31 - Indefiro, eis que o executado não foi
intimado para pagamento. Nos termos do ar t. 513, § 2º, alínea IV, do CPC, o réu
será intimado para CUMPRIR A SENTENÇA por edital, quando, citado na forma
do art. 256, tiver sido revel na fase de conhecimento. Proceda-se a INTIMAÇÃO
por EDITAL, com prazo de 20 (vinte) dias. O advogado nomeado como curador
continuará responsável pela defesa do executado nesta fase de cumprimento de
sentença, nos termos do convênio Defensoria-OAB. Considerando que a citação
da fase de conhecimento ocorreu por edital, SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO
COMO EDITAL complementar de intimação do(s) executado(s) MARCOS PAULO
DE OLIVEIRA SENA, CPF 189.685.638-10, para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, PAGUE(M) o valor indicado no demonstrativo discriminado e atualizado do
crédito (R$ 1.109,31, atualizado até setembro de 2016), acrescido de custas, se
houver, cumprindo a sua publicação a função do artigo 257 do CPC, sendo
desnecessária qualquer outra providência, já que a própria publicação única
significará publicidade no Diário de Justiça Eletrônico e na própria internet. Fica
a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art.523 do
CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para
que,  independentemente de penhora ou nova in t imação,  apresente sua
IMPUGNAÇÃO. Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do
CPC, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários
de advogado de dez por cento. Ademais, não efetuado o pagamento voluntário
no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de nova intimação do credor,
poderá a parte exequente efetuar pedido de pesquisas junto aos sistemas
informatizados à disposição do juízo, devendo comprovar o prévio recolhimento
das taxas previstas no art.2º, inc.XI, da Lei Estadual 14.838/12, calculadas por
cada diligência a ser efetuada. Int. São Paulo, 10 de janeiro de 2018

CLÁUDIA LONGOBARDI CAMPANA  -  JUIZ(A) DE DIREITO

24   e  27/02

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DO QUADRO GERAL DE CREDORES (art. 18 da Lei 11.101/05), expedido nos autos da ação de Recuperação Judicial 
de Barateiro Topy Comércio de Roupas Ltda, Fashion Indústria e Comércio de Roupas Ltda., Angie Fashion Ltda., Comercial Só Malhas Ltda.,  
AG Fashion Comércio de Roupas Ltda EIRELI e Dazans Fashion Indústria e Comércio de Roupas Ltda., processo digital 1041612-04.2014.8.26.0100 
O Doutor João de Oliveira Rodrigues Filho, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central da Comarca de 
São Paulo-SP, na forma da Lei, etc. FAZ SABER, que a Administradora Judicial Adriana Rodrigues de Lucena, com base na relação de credores 
do artigo 7º, §2º da Lei nº 11.101/05 e nas decisões preferidas nas impugnações oferecidas, apresenta o quadro geral de credores, nos termos 
do artigo 18 da Lei nº 11.101/05, conforme segue: Credores trabalhistas (classe I): Daniel Conceição de Santana, R$ 30.000,00; José Edivanildo 
Ferreira da Silva, R$ 16.127,72; Ozeas Borges Dias Junior, R$ 31.000,00; Roseli Nascimento Silva, R$ 25.000,00. Total R$ 102.127.72. Credores 
quirografários (classe III): Banco Bradesco, R$ 1.162.000,00; Banco Itaú, R$ 1.393.000,00; Banco Safra, R$ 1.267.723,80; Banco Santander,  

 
R$ 10.375,00; Mixxon Modas, R$ 192.548,00; Morena Estilos Confecções, R$ 15.840,00; Oliveira Malhas Moreira, R$ 16.111,50; Silver Fox Roupas 
e Acessórios, R$ 217.330,00; Sul América Seguro Saúde, R$ 19.111,08; Sulemara Malhas Ltda, R$ 30.278,00. Total R$ 5.114.009,36. FAZ SABER 
TAMBÉM que até o encerramento da recuperação judicial, poderão a Administradora Judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do 

observar o procedimento ordinário (art.19, caput da Lei nº 11.101/05). E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e produza seus 
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EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião,
PROCESSO Nº 1083114-54.2013.8.26.0100 (USUC 1340) O(A) Doutor(a) Rodrigo
Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o)(s) Zaida Pereira Peruche, José Carlos Pires Carneiro, João Ricardo Barsuglia,
Imobiliária Parque São Francisco S/C Ltda, Adriano Bovino Facchini; Suzete Suzana
Santos Diniz, Rosenildo Correa Diniz, João Freire Neto, Maria do Socorro Freire, Leda
Souza da Silva, Zenaide Moraes da Silva, Edmilson Atanásio Moraes, Agricio Moraes da
Silva Filho, Debora Gonçalves de Araújo Moraes da Silva, Leda Moraes Oliveira Neves,
Marco Antônio Oliveira Neves, João Carlos, Geralda Aparecida do Carmo Freire, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, que Kanemi Koshima e Yoshiko Koshima,
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado
na Rua Marcolina Mendes Leal, nº 51 - Jardim Germânia 29º Subdistrito Santo Amaro -
São Paulo SP, com área de 250,00 m², contribuinte nº 166.215.0006-7, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após
o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.          B 27 e 28/02

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião,
PROCESSO Nº 0047994-98.2012.8.26.0100 (USUC 1177) O(A) Doutor(a) Paulo Cesar
Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro
Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Amélia Maria Simões Correa Linck, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Dora Sugimoto, Vera Sugimoto, ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre a unidade autônoma consistente no
apartamento nº 181, localizado no 18º andar, do Edifício Marques de Abrantes, situado na
Rua Pintassilgo, nº 516 - Indianópolis 24º Subdistrito - São Paulo - SP, com área útil de
51,3945 m², área de 12,9861 m², nas partes cobertas de uso comum, a área de 13,3895 m²,
nas partes de recreação descoberta de uso comum e a área de 22,1830 m², na garagem,
somando a área total de 99,9531 m², e com uma quota parte ideal no terreno correspondente
a 0,007625 de seu todo, cabendo-lhe uma vaga sem local demarcado, sujeito a manobrista,
na garagem situada nos subsolos para estacionamento de um carro de passeio, contribuinte
nº 041.132.0463-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.          B 27 e 28/02

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião,
PROCESSO Nº 0040310-25.2012.8.26.0100 (USUC 1009) O(A) Doutor(a) Paulo Cesar
Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro
Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Irmãos Moretti, nas pessoas dos sócios: Ettore Moretti, Dartagnana
Moretti; Carlos Dias, Elisa da Silva Dias, Regina Maria da Silva Dias Andrade, Fábio
Pereira de Andrade, Luis Guilherme da Silva Dias, Julia Maria da Silva Dias, Ana Lucia
da Silva Dias, José Braz Ribeiro da Silva, Luzia Aparecida Romano da Silva, Salvador
Morgante, Claudio Roberto de Donato, Marisa de Donato, Paulo Sergio de Donato, Maria
Tereza Almeida de Donato, Jung Yul Lee, Claudio Roberto Salvador Morgante, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Claudio Ribeiro da Silva e Edileia Almeida
dos Santos, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua Thiers, nº 642 25º Subdistrito Pari - São Paulo SP, com área de
390,61 m², contribuinte nº 017.053.0003-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem
o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei.          B 27 e 28/02

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE
INTERDIÇÃO DE MERCEDES BAETA LODOVICI, REQUERIDO POR THAIS
LODOVICI MULLER CARAVELLAS - PROCESSO Nº 1111440-19.2016.8.26.0100. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Claudia Maria Chamorro Reberte Campaña, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por
sentença proferida em 16/11/2017, foi julgada PROCEDENTE O PEDIDO DE CURATELA
de Mercedes Baeta Lodovici, CPF 066.135.788-00, medida esta que, nos termos do art.
85, da Lei 13.146/2015, c.c. art. 755, do NCPC, afetará tão somente os atos relacionados
aos direitos de natureza patrimonial e negocial, observando-se, ainda, o disposto nos arts.
6º., 84 e 86, da mesma Lei, tendo sido nomeado(a) como CURADOR(A), em caráter
DEFINITIVO, o(a) Sr(a). Thais Lodovici Muller Caravellas. O presente edital será publicado
por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de dezembro de 2017.          B 24 e 27/02

EDITAL DE CITAÇÃO MONITÓRIA - PRAZO DE20 DIAS. PROCESSO Nº 1034446-
47.2016.8.26.0100.O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 44ª Vara Cível, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Anna Paula Dias da Costa, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) REVY ONIX CONFECÇÕES LTDA EPP, CNPJ 14.383.705/0001-40, na pessoa de
seu representante legal, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Banco
Santander (Brasil) S/A, objetivando em síntese: O recebimento de R$
160.899,01(26.03.2016), acrescido de juros e correção monetária, referente ao saldo
devedor da Proposta de Abertura de Conta, Limite de Crédito e Contratação de Produtos
e Serviços Bancários Pessoa Jurídica BUSINESS Operação 4774130027005000173,bem
como ao pagamento de custas, honorários e demais cominações. Encontrando-se o réu
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos
e termos da ação proposta e para que, no prazo de 20 dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, pague o valor supra devidamente corrigido, e honorários
advocatícios de 5% do valor atribuído à causa (Art. 701 do NCPC), que a tornará isenta
das custas ou embargue, sob pena de constituir-se de pleno direito o título executivo
judicial, presumindo-se verdadeiros os fatos. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS.          B 24 e 27/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0173696-54.2012.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 43ª Vara CÍvel, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Rodolfo César Milano, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CARAMBONE
ALIMENTOS E SOBREMESAS LTDA, CNPJ 67.186.775/0001-74, que lhe foi proposta
uma ação de Procedimento Comum por parte de Eletropaulo Metropolitana Eletricidade
de São Paulo S/A, objetivando condenar a ré ao pagamento de R$ 34.943,39 (27.07.2012),
corrigidos e acrescido de encargos legais, bem como ao pagamento dos valores
correspondentes a todas as faturas de energia elétrica que vierem a ser emitidas, vencidas
e inadimplidas, referente ao débito das faturas de fornecimento de energia elétrica do
imóvel situado na Rua Costábile Comenalli, 225, Vila Jovina, Cotia-SP, Parceiro 10007707
- instalação TEM 0004124. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS.          B 24 e 27/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004397-62.2017.8.26.0011
A MM. Juíza de Direito da 10ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Drª.
Andréa Galhardo Palma, na forma da Lei. FAZ SABER à TRANSNEGRI TRANSPORTES
EXPRESS E LOCAÇÃO EIRELLI - EPP, CNPJ 05.850.570/0001-94, Rua Simao Fernandes
Madeira, 610, Jardim Ana Maria, CEP 05757-260, São Paulo SP, que CGMP - Centro de
Gestão de Meios de Pagamento S.A., ajuizou uma Ação Monitória, objetivando o
recebimento de R$ 9.950,12 (28.04.2017), acrescidos de juros e correção monetária;
referente ao débito das faturas nºs 254861593, 258680275 e 262867605, nos valores de R$
8.069,81, R$ 13,88 e R$ 58,11, respectivamente, oriundas do Contrato Termo de Adesão,
para prestação de serviço de passagem e cobrança em pedágio. Estando a requerida em
lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL, para que em 15 dias, a fluir após os
20 dias supra, pague o valor supra devidamente corrigido, e honorários advocatícios de
5% do valor atribuído à causa (Art. 701 do NCPC), que a tornará isenta das custas ou
embargue, sob pena de constituir-se de pleno direito o título executivo judicial, sendo
nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-
se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o
presente edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 23 de janeiro de 2018. B - 24 e 27/02

INTIMAÇÃO - PRAZO 20 DIAS PROCESSO PRINCIPAL: 0109486-96.2009.8.26.0100
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (0079203-12.2017.8.26.0100). O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 10ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Alexandre
Bucci, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Eleazer Vidal de Moraes, CPF 009.173.179-
80, que a Ação de Procedimento Ordinário, tendo como corréu RCPN-Tabelião de Notas
da Cidade de Jesuítas Comarca de Formosa do Oeste Estado do Paraná, requerida por
Espólio de Clistenes Antônio Santos de Oliveira, foi julgada procedente, condenando os
réus ao pagamento de R$ 50.596,00 (nov/2017), corrigidos monetariamente, bem como a
custas, honorários advocatícios e demais cominações. Estando o réu em lugar ignorado,
expediu-se o presente, para que, em 15 dias, após fluir após os 20 dias supra, efetue o
pagamento voluntário do débito, sob pena de ser acrescido de multa no percentual de 10%
e honorários advocatícios de 10% (art. 523, §§ 1º e 3º do Código de Processo Civil).
Transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que
o executado, independente de penhora ou nova intimação, ofereça sua impugnação, nos
próprios autos (art. 525 do Código de Processo Civil). Será o presente edital, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
30 de janeiro de 2018.          B 24 e 27/02

CITAÇÃO PRAZO 20 DIAS PROC. 1123619-53.2014.8.26.0100. A Dra. Glaucia Lacerda
Mansutti Juíza de Direito da 45ª Vara Cível Foro Central Cível. Faz Saber a Maria das
Dores Ferreira da Silva, CPF 170.690.748-68, que Eletropaulo Metropolitana Eletricidade
de São Paulo S.A, ajuizou uma Ação com Procedimento Comum, objetivando condenar a
ré ao pagamento de R$ 21.960,61 (nov/2014), corrigidos e acrescido de encargos legais,
bem como ao pagamento dos valores correspondentes a todas as faturas de energia
elétrica que vierem a ser emitidas, vencidas e inadimplidas, referente ao débito das faturas
de fornecimento de energia elétrica do imóvel situado à Rua Guaporé, n° 118, Luz, São
Paulo/SP, instalação 54682681, parceiro 0021122034. Estando a requerida em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias
supra, conteste, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV,
do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela autora (Art.
344 do NCPC). Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 10 de
novembro de 2017.        B 24 e 27/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0004906-34.2017.8.26.0003.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado
de São Paulo, Dr(a). Laura Mota Lima de Oliveira Macedo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) SANDRA REGINA DA SILVA, Brasileiro, Casada, Comerciante, RG
33094119, CPF 224.833.628-42, Prisciliana Duarte, 41, Saúde, CEP 04291-040, São
Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Incidente de Desconsideração de
Personalidade Jurídica por parte de MELISSA ROBERTA FERNANDES- ME, objetivando
decretar a desconsideração da pessoa jurídica da empresa DJLA Comércio de Bolsas e
Vestuários Ltda-ME, CNPJ n.º 08.727.352/0001-55, com sede na Av. XV de Novembro, 57,
Centro, Santo André, SP, integrando sua sócia, Sandra Regina da Silva, no polo passivo
da presente ação, possibilitando-se, assim, o alcance de bens, os quais garantirão o
débito em litígio. Sendo deferido o processamento do incidente, com suspensão do processo
principal. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de
15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente, se quiser, as
provas cabíveis, sob pena de, no silêncio, se aceitar a ocorrência de abuso na condução
dos negócios, com sua responsabilização pessoal. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.          B 24 e 27/02

Intimação - Prazo 20 dias - Processo principal: 1013115-28.2015.8.26.0008 - Cumprimento
de sentença 0009523-22.2017.8.26.0008. O Dr. Luis Fernando Nardelli, Juiz de Direito da
3ª Vara Cível - Foro Regional VIII - Tatuapé. Faz Saber a Jaime de La Ines Rengel Tellez,
CPF 617.468.943-34, que a Ação de Procedimento Comum, requerida por Escola de
Educação Superior São Jorge, foi julgada procedente, condenando o réu ao pagamento
de R$ 22.010,04 (12/2017), corrigidos monetariamente, bem como a custas, honorários
advocatícios e demais cominações. Estando o réu em lugar ignorado, expediu se o presente,
para que, em 15 dias, após fluir após os 20 dias supra, efetue o pagamento voluntário do
débito, sob pena de ser acrescido de multa no percentual de 10% e honorários advocatícios
de 10% (art. 523, §§ 1º e 3º do Código de Processo Civil). Transcorrido o prazo sem o
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que o executado, independente de
penhora ou nova intimação, ofereça sua impugnação, nos próprios autos (art. 525 do
Código de Processo Civil). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. São Paulo, 30 de janeiro de 2018.          B 24 e 27/02
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1035579-98.2014.8.26.0002
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dr(a). Guilherme Silva e Souza, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Marina
Biazzo Melis Citrangulo, CPF 275.191.945-09, que Evim Gestão e Desenvolvimento de
Pessoas, ajuizou uma ação Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 35.107,28
(agosto/2014), referente ao inadimplemento do instrumento particular de confissão de
dívida, dos serviços prestados pela autora a empresa LRF Comércio de Móveis Ltda EPP.
Estando a executada em local ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03
dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o quantum reclamado, acrescido de juros e
correção monetária, bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total do
débito atualizado, anotando-se que efetuado o pagamento no prazo de 03 dias, a verba
honorária fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias, a afluir após o prazo supra,
para oferecer embargos, facultando a executada nesse prazo, reconhecendo o crédito da
exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais custas e honorários,
requerer o pagamento do saldo em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária
e juros de 1% ao mês. Em caso de revelia, será nomeado curador especial à executada (art.
257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela
autora (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS.          B 24 e 27/02
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 01 MÊS. PROCESSO Nº 1010671-31.2015.8.26.0005
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista,
Estado de São Paulo, Dr(a). Ju Hyeon Lee, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MMX
EMBALAGENS EIRELI ME, CNPJ 08.347.762/0001-70, na pessoa de seu representante
legal, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de
Madepar Papel e Celulose S/A e outro, objetivando receber a quantia de R$ 1.855,97
(junho/2015), referente ao débito da triplicata nº 045230, no valor de R$ 1.772,95. Estando
o executado em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital para, no prazo de 03 dias,
pagar a dívida reclamada, atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos
honorários advocatícios do(a) exequente arbitrados em 10% sobre o valor atualizado do
débito. Efetuado o pagamento, os honorários serão reduzidos pela metade (art.827, § 1º,
CPC.); ou, em 15 dias, embargue a execução reconhecendo o crédito do(a) exequente e
comprovando o depósito de 30% do valor em execução, acrescido de custas, honorários
de advogado, e requerer o pagamento do débito em até 06 parcelas mensais, corrigidas
pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e acrescidas de juros de 1% ao mês (art. 916,
CPC.), a fluírem após o prazo supra, sob pena de revelia, caso em que será nomeado
curador especial, prosseguindo o feito até satisfação da dívida. Será o presente edital, por
extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 07 de dezembro de 2017.          B 24 e 27/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008543-98.2016.8.26.0006
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França,
Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Silveira Teixeira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a João Cláudio Compri dos Santos, CNPJ 15.058.275/0001-53, na pessoa de seu
representante legal, que Marco Antônio de Oliveira Farias, ajuizou uma Ação Monitória,
objetivando o recebimento de R$ 2.732,53 (07/2016), acrescidos de juros e correção
monetária, referente ao inadimplemento do cheque nº 000056, no valor de R$ 1.466,66,
bem como ao pagamento de custas, honorários e demais cominações. Estando a requerida
em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os
20 dias supra, pague o valor supra devidamente corrigido, e honorários advocatícios de
5% do valor atribuído à causa (Art. 701 do NCPC), que à tornará isenta das custas ou
embargue, sob pena de constituir-se de pleno direito o título executivo judicial, presumindo-
se verdadeiros os fatos. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de dezembro de
2017.          B 24 e 27/02

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0125621-
15.1997.8.26.0001/01 A MMª. Juíza de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional I -
Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Maria Cecilia Monteiro Frazão, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a HELOÍSA HELENA ABISSAMARA SORIANO ou HELOÍSA HELENA
ABISSAMARA, CPF 566.154.188-00, que nos autos da ação de Cobrança, em fase de
Cumprimento de Sentença, requerida por Associação dos Amigos e Proprietários do
Parque Suíça contra José Soriano Filho, foi procedida à penhora sobre a totalidade do
terreno situado na Rua Tremembé, designado como lote 30 da quadra 12, do loteamento
Parque Suíça, em zona urbana do Distrito e Município de Caieiras, matrícula nº 59.559
do CRI da Comarca de Franco da Rocha/SP, onde vossa senhoria figura como co-
proprietária do imóvel penhorado. Em virtude de não ter sido localizada para a intimação
pessoal, foi determinada sua intimação por edital. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 30 de janeiro de 2018.          B 24 e 27/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1042912-04.2014.8.26.0002
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dr(a). Regina de Oliveira Marques, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
PRINCESA ALDORA DISTRIBUIDORA E TRANSPORTADORA DE LATICÍNIOS LTDA,
CNPJ 06.190.816/0001- 01, Avenida Jacobus Baldi, 127, Jardim Iracema, CEP 05847-
000, São Paulo - SP, na pessoa de seu representante legal, que Eletropaulo Metropolitana
Eletricidade de São Paulo S.A., ajuizou uma Ação com Procedimento Comum, objetivando
condenar a ré ao pagamento de R$ 49.817,61 (28.08.2014), corrigidos e acrescido de
encargos legais, referente aos débitos dos Termos de Ocorrência de Irregularidade
(TOI) nºs 80277673 e 80277673. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a
citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste, sendo
nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-
se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela autora (Art. 344 do NCPC). S Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de janeiro de 2018.          B 24 e 27/02

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO FÍSICO Nº 0118300-
73.2009.8.26.0011. O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros,
Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, Dr. Rogério de Camargo Arruda, na forma
da Lei etc., FAZ SABER AO COEXECUTADO MÁRIO SÉRGIO LUZ MOREIRA, CPF:
036.216.888-11, RG nº 7372677, que, por se encontrar ele em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL para que fique ciente de sua inclusão no
polo passivo na qualidade de executado, nos termos da decisão de fls. 519/520, em razão
da desconsideração da personalidade jurídica de RIO GRANDE PARTICIPAÇÕES LTDA.
Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.        B 24 e 27/02

 
4ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL IV � LAPA 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1008487-71.2016.8.26.0004. O(A) 
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Luiza 
Madeiro Diogo Cruz, na forma da Lei, etc.. FAZ SABER a ANDRÉ LUIS BAPTISTA VENÂNCIO, CPF 
142.906.998-80, RG. 22.802.527-8 e MARCOS ALVES AGUIAR, CPF 262.966.488-04, RG. 29397078, 
que lhe foi proposta uma ação de Cobrança pelo Procedimento Comum por parte de HOSPITAL E 
MATERNIDADE SANTA JOANA S/A � Filial Pró Matre Paulista, objetivando a cobrança de R$ 
17.111,77 (06/2016), relativo à prestação de serviços médico-hospitalares, referente ao procedimento 
cirúrgico de parto cesária da corré Elisângela. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, 
foi determinada a CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo de 30 (trinta) dias do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados revéis, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de novembro de 2017. 

 

24 e 27/02

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000253-
40.2018.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VII -
Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniel Fabretti, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) ANTONIO SANTOS COSTA, CPF 176.364.538-00, que por este Juízo, tramita de
uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por CGMP - Centro de Gestão de Meios
de Pagamento S.A.. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do
artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, pague a quantia de R$ 19.790,80, devidamente atualizada,
sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo
523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo
525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento
voluntário, inicia se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 02 de fevereiro de 2018.  B 27 e 28/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0042520-55.2012.8.26.0001
O MM. Juiz de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo,
Dr. Ademir Modesto de Souza, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a COTEMO
ESTACIONAMENTO E MANUTENÇÃO LTDA., CNPJ 00.948.450/0001-00 e JOSÉ
CARLOS RODRIGUES MANAIA, CPF 704.736.848-53, que lhes foi proposta uma ação
de Procedimento Comum por parte de Banco Santander (Brasil) S/A, CNPJ 90.400.888/
0001-42, também em face de Shirleine Soares Buzzonaro, objetivando a procedência da
ação para condenar os réus ao pagamento da quantia de R$ 103.070,64, devidamente
corrigida e atualizada até a data do efetivo pagamento, mais juros de mora de 1% ao mês,
acrescida de custas processuais e honorários advocatícios, referente ao débito decorrente
da utilização do limite de crédito disponibilizado através do instrumento particular de
contrato denominado “Proposta/Contrato de Abertura de Conta, Poupança, Limite de Crédito
e Contratação de Outros Produtos e Serviços Pessoa Jurídica Business”, nº
000002078130006085 (operação 2078130006085000173), o qual não foi pago pelos autores.
Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresentem resposta. Não sendo contestada
a ação, os réus serão considerados revéis, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de fevereiro de 2017.            B 27 e 28/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0022666-60.2012.8.26.0006
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França,
Estado de São Paulo, Dr(a). Adaisa Bernardi Isaac Halpern, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a Fec Opção Ltda, CNPJ 02.482.276/0001-89, na pessoa de seu representante
legal, que Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., ajuizou uma Ação
com Procedimento Comum, objetivando condenar a ré ao pagamento de R$ 44.804,60 (11/
2012), corrigidos e acrescido de encargos legais, bem como ao pagamento dos valores
correspondentes a todas as faturas de energia elétrica que vierem a ser emitidas, vencidas
e inadimplidas, referente ao débito das faturas de fornecimento de energia elétrica do
imóvel situado na Rua dos Artífices, 32, Engenheiro Goulart, São Paulo - SP, Parceiro
10012136 instalação MTE0004529. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida
a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste, sendo
nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-
se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela autora (Art. 344 do NCPC). Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de janeiro de 2018.                       B 27 e 28/02

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO
Pelo presente edital, devidamente autorizado pela COMPANHIA PROVÍNCIA DE
CRÉDITO IMOBILIÁRIO, por estar(em) em lugar incerto e não sabido ou
presumivelmente se ocultando, fica(m) notificado(s) o(a) Sr(a). IVONETE FERNANDES
RODRIGUES, BRASILEIRA, DIVORCIADA, CPF: 090.344.148-92  de que o 1º Público
Leilão e 2º Público Leilão do imóvel sito à: RUA JACINTO DE  LIMA SANTOS, Nº
47, PARTE DOS LOTES 15, 16, 17, DA QUADRA E, NO LUGAR CHAMADO VILA
LIBANEZA, DISTRITO DE ERMELINO MATARAZZO, NO 3º SUBDISTRITO DE PENHA
DE FRANÇA - SÃO PAULO/SP. Serão realizados nos seguintes dias e horários: 1º
Leilão: Dia: 28/02/2018 DAS 10:00 AS 10:15h, no(a) AV. GUILHERME COTCHING, Nº
117O, COD. 0273, AG. VILA MARIA, SÃO PAULO/SP e o 2º Leilão: Dia: 23/03/2018
DAS 10:00 AS 10:15h, no mesmo local de realização do primeiro leilão, na forma da Lei
(Decreto-Lei Nº 70 de 21.11.66) e Regulamentação Complementar, para pagamento da
dívida hipotecária em favor do(a) EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA, por se
acharem vencidas e não pagas as obrigações pecuniárias referentes ao financiamento
imobiliário contrato nº 8026200268020, relativo ao imóvel acima descrito, e cuja
hipoteca encontra-se inscrita no 12º Registro Geral de Imóveis de SÃO PAULO/SP,
sob nº 57.955. O Segundo público leilão ocorrerá somente na hipótese de não haver
licitante no Primeiro Leilão.

São Paulo, 23 de Fevereiro de 2018
HELIO JOSE ABDOU

Leiloeiro Público Oficial
Rua Marconi, nº 31, 8º andar, Conjunto 82, Republica, São Paulo/SP

Tel:(11) 3129-8619 / (11) 3258-0007

23, 24 e 27/02/2018

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0076171-41.2013.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
8ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Cláudia Longobardi Campana, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) ELIAS ISRAEL SILVA, CPF 266.741.368-75, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento
Comum por parte de Cruz Azul de São Paulo, objetivando a quantia de R$ 41.406,09 (setembro de 2013), referente às
Notas de Serviços n°s 246139 e 242965, oriundas da prestação de atendimento médico/hospitalar. Encontrando-se o réu
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra,
ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de janeiro de 2018.

                            JORNAL “ O DIA ’    24 e 27 / 02 / 2018

24 e 27/02

Foros Regionais. I Santana. Varas Cíveis. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007206-
89.2016.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a).
Daniela Claudia Herrera Ximenes, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Diego Juan Baptista (CPF. 227.931.308-18), que
Fundação Armando Álvares Penteado lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de
R$ 1.253,89 (março de 2016), referente ao Contrato de Adesão de Prestação de Serviços Educacionais. Estando o
requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça
contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o requerido
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de fevereiro de 2018.

                           JORNAL “ O DIA ”     24 e 27 / 02 / 2018

24 e 27/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1078995-45.2016.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 18ª Vara
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Cláudia Maria Pereira Ravacci, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Luciana
Mercado Rodeiro - ME (CNPJ. 12.415.869/0001-86), que Madras Editora Ltda lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento
Comum, objetivando a quantia de R$ 2.495,66 (junho de 2016), referente as Notas Fiscais n°s 39066-4, 39066-5 e 39066-6,
oriundas de negócios de compra e venda de livros em caráter de consignação. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida
a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros
os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador Especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo,
aos 07 de novembro de 2017.

                                JORNAL “ O DIA ’    24 e 27 / 02 / 2018

24 e 27/02

LOGICTEL S/A - CNPJ nº 03.430.070/0001-78 – NIRE nº 35.300.173.767
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária - Edital de Convocação

Convocamos os acionistas a se reunirem na sede, Rua da Bica, 234 Freguesia do Ó, São Paulo/SP, no dia 23.03.2018, 
as 10,00 horas, para deliberarem a seguinte Ordem do Dia: AGO/AGE: a) exame e discussão do Balanço Patrimonial 
e Demonstrações Financeiras do exercício social encerrado em 31/12/2017 e destinação do lucro do período, em AGE 
a alteração do artigo 3º Objeto Social, incluindo mais atividades; c) Outros assuntos de interesse. - consolidação dos 
estatutos sociais. - encontra-se a disposição dos Srs acionistas documentos referente ao artigo 133 da Lei 6.404/76.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018. aa. Geraldo Antonio de Oliveira  Marques -Diretor Presidente

Imobel Participações Societárias S/A
CNPJ/MF nº 53.595.260/0001-13

Convocação Assembleia Geral Ordinária
Convocamos os acionistas a se reunirem em 05/03/2018, às 
15hs, na Av. Arquiteto Roberto Aflalo, 235, SP/SP, para de-
liberarem sobre: a) Relatório da diretoria e demonstrações 
financeiras do exercício social encerrado em 31/12/2016; 
b) Destinação do resultado do exercício e distribuição 
de dividendos. Encontram-se disponíveis na sede da 
empresa os documentos de que trata o artigo 133 da Lei 
das S/A, conforme aviso publicado em 4, 5 e 6/07/2017.
O Presidente do Conselho de Administração. (24-27-28)

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO /SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  08/
03/2018, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:
SED:1D4EA -  CONTRATO: 118164118867-4 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA - 1816 GRANJA JULIETA

ENDERECO DO IMÓVEL:PRAÇA ALMIRANTE PENA BOTTO, Nº 5, APARTAMENTO
42, 5º  PAVIMENTO OU 3º ANDAR, BLOCO 15, CONJUNTO RESIDENCIAL VILLA
RICA, SITIO DO MATO DO COXO, BAIRRO JABACAQUERA OU RIO BONITO, 32º
SUBDISTRITO - CAPELA DO SOCORRO, SAO PAULO/SP. CABENDO-LHE O
DIREITO A 1 VAGA INDETERMINADA NO ESTACIONAMENTO

ROSANA TADEU FAZANARO,  BRASILEIRO(A), INDUSTRIARIA, CPF: 01135886822,
CI: 11.853.371 SSP/SP SOLTEIRO(A)   e cônjuge, se casado(a) estiver.,

FIDUCIAL DIST. TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

23 - 24 - 27/02/2018

Edital de Intimação - Prazo de 20 dias. Processo nº 
0014119-52.2017.8.26.0007. O MM. Juiz de Direito da 
1ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado 
de São Paulo, Dr. Alessander Marcondes França Ramos, 
na forma da Lei, etc. Faz saber a Construtora Daniel 
Hornos Ltda, Rua Juvenal de Almeida, 79, Alto da Lapa 
- CEP 05468-090, São Paulo-SP, CNPJ 44.458.776/0001-
25 que por este Juízo, tramita de uma Ação de Cumpri-
mento de Sentença, movida por Residencial Cheldan. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos 
termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a 
sua intimação por edital, para que, no prazo de 15 (quin-
ze) dias corridos
28, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% 
sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 
10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo 
Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do 
Código de Processo Civil, transcorrido o período acima 
indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo 
de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, inde-
pendentemente de penhora ou nova intimação, apresente, 
nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1021465-23.2015.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Raphael Nardy Lencioni Valdez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) MICHAEL JOHN HESKETH CLARKE, CPF 214.348.038-56, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte
de José Menah Lourenço, para cobrança de R$ 7.173,28 (em maio/2015) decorrente de contrato de serviços advocatícios.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o débito (ficando isento
de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalente a 5% do valor do débito (art. 701 do CPC), ou ofereça
embargos. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

                             JORNAL “ O DIA ”    27 e 28 / 02 / 2018

27 e 28/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1029724-72.2013.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da 45ª Vara Cível,
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Guilherme Ferreira da Cruz, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a KMC Comércio
Importação e Exportação Ltda (CNPJ. 14.005.477/0001-74) e Maria das Dores da Silva Sousa (CPF. 718.182.434-15), que Fundo
de Recuperação de Ativos - Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados lhes ajuizou ação de Execução,
objetivando a quantia de R$ 617.646,22 (junho de 2016), representada pela Cédula de Crédito Bancário - Conta Corrente
Garantida n° 003330042900000000800. Estando as executadas em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a
fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias,
embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e
honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e
juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será
nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao Feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de fevereiro de 2018.

                            JORNAL ‘ O DIA ”    27 e 28 / 02 / 2018

27 e 28/02

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0006004-85.2017.8.26.0704 - Cumprimento de Sentença
(Processo Principal nº 1002466-50.2015.8.26.0704) O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã,
Estado de São Paulo, Dr(a). Mônica de Cassia Thomaz Perez Reis Lobo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) PASTORE DAVID
ENGENHARIA E EMPRENDIMENTOS IMOBILÁRIOS LTDA., CNPJ 53.008.132/0001-26, que a ação de cobrança, de Procedimento
Comum, ajuizada por Condomínio Edifício Morumbi First Class, foi julgada procedente, condenando-a ao pagamento da quantia
de R$ 524.142,86 (novembro de 2017). Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida a INTIMAÇÃO por EDITAL, para
que em 15 dias úteis, a fluir dos 20 dias supra, pague a quantia devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor
do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos
termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o
prazo de 15 dias úteis para que a executada, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos,
sua impugnação, sob pena de prosseguimento da ação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de fevereiro de 2018.

                           JORNAL “ O DIA ’    27 e 28 / 02 / 2018

27 e 28/02

36ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. 36º Ofício Cível. Edital de Intimação. Prazo: 20 dias. Processo nº 0064745-
87.2017.8.26.0100 (processo principal n° 0188712-48.2012.8.26.0100). A Dra. Stefânia Costa Amorim Requena, Juíza de Direito
da 36ª Vara Cível do Foro Central da Capital/ SP, Faz Saber a Seon Hee Lee (CPF. 226.116.238-30), que a ação de Cobrança,
de Procedimento Comum, ajuizada por Banco Bradesco S/A, foi julgada procedente, condenando-o ao pagamento da quantia de
R$ 72.833,05 (setembro de 2017). Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15
dias úteis, a fluir dos 20 dias supra, pague a quantia devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito
e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do
artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação, sob pena de prosseguimento da ação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado
regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. SP,
18/12/2017.

                            JORNAL ‘ O DIA ”     27 e 28 / 02 / 2018

27 e 28/02

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0070166-58.2017.8.26.0100.O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 45ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Ferreira da Cruz, na forma
da Lei, etc.FAZ SABER a(o) EDUARDO FREIRE SANTOS, Brasileiro, Casado, Vendedor, RG 43366048, CPF
336.450.268-43, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Shiguer
Sasahara, Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, pague a quantia de R$
25.499,21 (Outubro de 2017), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos
termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário,
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS.

                             JORNAL “ O DIA ’    27 e 28 / 02 / 2018

27 e 28/02

Dionex Brasil Instrumentos Científi cos Ltda.
NIRE 35.220.443.563 - CNPJ/MF Nº 07.868.948/0001-02

Extrato da 9ª Alteração do Contrato Social
Pelo presente instrumento particular, Dionex Corporation, CNPJ/MF 07.820.785/0001-98, representada por, Rodrigo 
Alberto Correia da Silva, RG nº 22.094.000-9 SSP/SP e CPF/MF nº 125.589.428-83, residente em São Paulo/SP; e 
Thermo Fisher Scientifi c Brasil Instrumentos de Processo Ltda., CNPJ/MF nº 09.287.895/0001-61 e JUCESP sob 
NIRE 35.221.959.652, representada por, Solange Waileman, RG nº 16.991.071-4 SSP/SP e CPF/MF nº 085.837.768-30, 
residente em São Paulo/SP, únicos sócios, resolvem: 1. Consignar que o endereço do escritório do procurador dos sócios, 
Rodrigo Alberto Correia da Silva, foi alterado para a Avenida Angélica, 2.200, 4º andar, Consolação, CEP 01228-200, São 
Paulo/SP. 2. Dionex Corporation, cede e transfere, a título oneroso, livres e desembaraçadas de quaisquer ônus e 
encargos, a totalidade de suas 99.999 quotas do capital social, totalmente subscritas e integralizadas, com valor nominal 
de R$ 1,00 cada, totalizando R$ 99.999,00, com todos os direitos, deveres e obrigações que essas representam, ao sócio 
Thermo Fisher Scientifi c Brasil Instrumentos de Processo Ltda., conforme mútua e separadamente acordado 
entre Dionex Corporation e Thermo Fisher Scientifi c Brasil Instrumentos de Processo Ltda. 3. Em virtude da 
cessão e transferência, Dionex Corporation, retira-se da Sociedade e Thermo Fisher Scientifi c Brasil 
Instrumentos de Processo Ltda. obriga-se a reconstituir a pluralidade de sócios da Sociedade, nos termos da Lei. 
Dionex Corporation e Thermo Fisher Scientifi c Brasil Instrumentos de Processo Ltda. dão-se, 
reciprocamente, a mais ampla, plena, geral, e irretratável quitação, para nada mais reclamarem. 4. Alterar a Cláusula 6ª 
do Contrato Social: “Cláusula 6ª: O capital social da Sociedade, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente 
nacional, é de R$ 100.000,00, dividido em 100.000 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada, todas detidas por 
Thermo Fisher Scientifi c Brasil Instrumentos de Processo Ltda. § 1º: A responsabilidade dos sócios é restrita ao 
valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital. § 2º: Thermo Fisher 

Scientifi c Brasil Instrumentos de Processo Ltda. promoverá a reconstituição da pluralidade de sócios da 
Sociedade, nos termos da Lei.” 5. Consolidar o Contrato Social. Nada mais. São Paulo, 30/08/2017. Dionex Corporation 
p.p. Rodrigo Alberto Correia da Silva - Sócio Retirante, Thermo Fisher Scientifi c Brasil Instrumentos de Processo 
Ltda. p.p. Solange Waileman. JUCESP nº 394.629/17-6 em 06.09.2017. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.
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